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CONSTITUIÇÃO  
DA 
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1988 

 

 
................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 

urbanas e rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 
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II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 

social de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, 

tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, 

assegurada a cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas 

após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 

modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 

beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e 

com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em 

lei complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 

e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições 

para a seguridade social; altera a Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de 

julho de 1991, 9.429, de 26 de dezembro de 

1996, 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

10.684, de 30 de maio de 2003, e da Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a 

isenção de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de 

direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de 

assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, 

saúde ou educação, e que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 

associados ou a categoria profissional.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de entidades 

como organizações sociais, a criação do 

Programa Nacional de Publicização, a 

extinção dos órgãos e entidades que 

menciona e a absorção de suas atividades 

por organizações sociais, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

 

Seção I 

Da Qualificação 

 

Art. 1º. O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, 

à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º. São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 

artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:  

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:  

 a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;   

 b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;   

 c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e 

de direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 

asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas 

nesta Lei;   

 d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 

representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 

profissional e idoneidade moral;   

 e) composição e atribuições da diretoria;   

 f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos 

relatórios financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão;   

 g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto;   
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 h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de 

associado ou membro da entidade;   

 i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações 

que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 

atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização 

social qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e 

bens por estes alocados;   

 II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação 

como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de 

atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração 

Federal e Reforma do Estado.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, institui e 

disciplina o Termo de Parceria, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os 

respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por 

esta Lei.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos, a pessoa jurídica 

de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante 

o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo 

objeto social.  

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao 

cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei.  

 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas 

no art. 3º desta Lei:  

I - as sociedades comerciais;  

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional;  

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 

práticas e visões devocionais e confessionais;  

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;  

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços 

a um círculo restrito de associados ou sócios;  

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e 

assemelhados;  

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e sua mantenedoras;  

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras;  
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IX - as organizações sociais;  

X - as cooperativas;  

XI - as fundações públicas;  

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas 

por órgão público ou por fundações públicas;  

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com 

o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da 

Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 

aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou 

do doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior 

entre esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador 

sujeitar-se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de 

espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 

9.250, de 26 de dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da 

doação, no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.779, de 19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia 

útil do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.779, de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na 

sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de 

que trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem 

sido transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos 

atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 

familiar. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 2015, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de 

Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, 

pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de 

patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente 

aprovados pelo Ministério do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.472, de 2/5/2007) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em 

cada período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei 

nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput 

deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor 

de projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao 

doador ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, 

administrador, gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses 

anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os 

dependentes do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou 

sócios de pessoa jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I 

deste parágrafo;  
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III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

 

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados 

e direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo 

menos uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta 

Lei para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, 

de 24 de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e 

doação, valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta 

Lei.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 

de julho de 1986, institui o Programa 

Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC e 

dá outras Providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para cumprimento das finalidades expressas no artigo 1º desta Lei, os 

projetos culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do PRONAC 

atenderão, pelo menos, a um dos seguintes objetivos:  

I - incentivo à formação artística e cultural, mediante:  

a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, 

a autores, artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil;   

b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, 

filmes, espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no 

Brasil;   

c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados 

a formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em 

estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos.   

II - fomento à produção cultural e artística, mediante:  

a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média 

metragem e filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico bem assim de 

outras obras de reprodução videofonográfica de caráter cultural; (Alínea com redação dada, 

a partir de 1/1/2007, pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes;   

c) realização de exposições, festivas de arte, espetáculos de artes cênicas, de 

música e de folclore;   

d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural 

destinados a exposições públicas no País e no exterior;   

e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou 

congêneres.   

III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, 

mediante:  

a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento 

de museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas 

coleções e acervos;   
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b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e 

demais espaços, inclusive naturais, tombados pelos Poderes Públicos;   

c) restauração de obras de arte e bens móveis e imóveis de reconhecido valor 

cultural;   

d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais.   

IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante:  

a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e 

artísticos;   

b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus 

vários segmentos;   

c) fornecimento de recursos para o FNC e para fundações culturais com fins 

específicos ou para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter cultural.   

V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante:  

a) realização de missões culturais no País e no exterior, inclusive através do 

fornecimento de passagens;   

b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais;   

c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pelo 

Ministro de Estado da Cultura, consultada a Comissão Nacional de Apoio à Cultura. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

  

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DA CULTURA 

FNC 

 

Art. 4º Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural, criado pela Lei nº 7.505, 

de 2 de julho de 1986, que passará a denominar-se Fundo Nacional da Cultura - FNC, com 

o objetivo de captar e destinar recursos para projetos culturais compatíveis com as 

finalidades do PRONAC e de:  

I - estimular a distribuição regional eqüitativa dos recursos a serem aplicados na 

execução de projetos culturais e artísticos;  

II - favorecer a visão interestadual, estimulando projetos que explorem 

propostas culturais conjuntas, de enfoque regional;  

III - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural que enfatizem o 

aperfeiçoamento profissional e artístico dos recursos humanos na área da cultura, a 

criatividade e a diversidade cultural brasileira;  

IV - contribuir para a preservação e proteção do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  

V - favorecer projetos que atendam às necessidades da produção cultural e aos 

interesses da coletividade, aí considerados os níveis qualitativos e quantitativos de 

atendimentos às demandas culturais existentes, o caráter multiplicador dos projetos através 

de seus aspectos sócio-culturais e a priorização de projetos em áreas artísticas e culturais 

com menos possibilidade de desenvolvimento com recursos próprios.  

§ 1º O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu 

titular, para cumprimento do Programa de Trabalho Anual, segundo os princípios 

estabelecidos nos arts. 1º e 3º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999) 
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§ 2º Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais após 

aprovados, com parecer do órgão técnico competente, pelo Ministro de Estado da Cultura. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente pelas 

entidades supervisionadas, cabendo a execução financeira à SEC/PR.  

§ 4º Sempre que necessário, as entidades supervisionadas utilizarão peritos para 

análise e parecer sobre os projetos, permitida a indenização de despesas com o 

deslocamento, quando houver, e respectivos " pró labore " e ajuda de custos, conforme ficar 

definido no regulamento.  

§ 5º O Secretário da Cultura da Presidência da República designará a unidade 

da estrutura básica da SEC/PR que funcionará como secretaria executiva do FNC.  

§ 6º Os recursos do FNC não poderão ser utilizados para despesas de 

manutenção administrativa do Ministério da Cultura, exceto para a aquisição ou locação de 

equipamentos e bens necessários ao cumprimento das finalidades do Fundo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 7º Ao término do projeto, a SEC/PR efetuará uma avaliação final de forma a 

verificar a fiel aplicação dos recursos, observando as normas e procedimentos a serem 

definidos no regulamento desta Lei, bem como a legislação em vigor.  

§ 8º As instituição públicas ou privadas recebedoras de recursos do FNC e 

executoras de projetos culturais, cuja avaliação final não for aprovada pela SEC/PR, nos 

termos do parágrafo anterior, ficarão inabilitadas pelo prazo de três anos ao recebimento de 

novos recursos, ou enquanto a SEC/PR não proceder a reavaliação do parecer inicial.  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 

 

Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará 

às pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, 

a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados 

por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como através de 

contribuições ao FNC, nos termos do art. 5º, inciso II, desta Lei, desde que os projetos 

atendam aos critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 

efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3º, previamente aprovados pelo 

Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto 

de renda vigente, na forma de:  

a) doações; e  

b) patrocínios. (Parágrafo acrescido Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir 

o valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa 

operacional. (Parágrafo acrescido Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1º, 

atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos: (Parágrafo acrescido Lei nº 9.874, de 

23/11/1999, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369714&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=404188&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

a) artes cênicas; (Alínea acrescida Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; (Alínea acrescida Lei nº 

9.874, de 23/11/1999, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 

6/9/2001) 

c) música erudita ou instrumental; (Alínea acrescida Lei nº 9.874, de 

23/11/1999, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

d) exposições de artes visuais; (Alínea acrescida Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e 

com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e 

cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a 

manutenção desses acervos; (Alínea acrescida Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com nova 

redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média 

metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; e  (Alínea acrescida Lei nº 9.874, 

de 23/11/1999, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial. (Alínea acrescida 

Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, 

de 6/9/2001) 

h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar 

também como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 100.000 (cem 

mil) habitantes. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

 

Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao 

Ministério da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento 

analítico, para aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha 

aprovado o projeto, no prazo máximo de cinco dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 

reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º A provação somente terá eficácia após publicação de ato oficial contendo o 

título do projeto aprovado e a instituição por ele responsável, o valor autorizado para 

obtenção de doação ou patrocínio e o prazo de validade da autorização.  

§ 7º O Ministério da Cultura publicará anualmente, até 28 de fevereiro, o 

montante dos recursos autorizados pelo Ministério da Fazenda para a renúncia fiscal no 

exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 8º Para a aprovação dos projetos será observado o princípio da não-

concentração por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo montante de recursos, pela 

quantidade de projetos, pela respectiva capacidade executiva e pela disponibilidade do 
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valor absoluto anual de renúncia fiscal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 

23/11/1999) 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Odoador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na 

declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contrubuídos em favor de 

projetos culturais aprovados de acordo com os dispsitivos desta Lei, tendo como base os 

seguintes percentuais:  

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por 

cento dos patrocínios;  

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta 

por cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.  

§ 1º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações 

e patrocínios como despesa operacional.  

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado 

anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda tributável 

das pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de 

utilidade pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º O Poder Executivo estabalecerá mecanismo de prevenção do valor real das 

contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo.  

 

Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou 

instituiçao vinculada ao agente.  

§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador:   

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja títular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores;   

b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os 

dependentes do doador ou patrocinador ou dos títulares, administradores, acionistas ou 

sócios de pessoa jurídica vinculada ao doador ou patricinador, nos termos da alíenia 

anterior;   

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.   

§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, 

criadas pelo doador ou patrocinador, desde que devidamente constituídas e em 

funcionamento, na forma da legislação em vigor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.874, de 23/11/1999) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 
 

 

Cria mecanismos de fomento à atividade 

audiovisual e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Até o exercício fiscal de 2016, inclusive, os contribuintes poderão 

deduzir do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na 

produção de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, 

mediante a aquisição de quotas representativas de direitos de comercialização sobre as 

referidas obras, desde que esses investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em 

ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, e os 

projetos de produção tenham sido previamente aprovados pela Agência Nacional do 

Cinema - ANCINE.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.375, de 

30/12/2010) 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 

subscritas.  

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto 

devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. 

(Vide Lei nº 9.323, de 5/12/1996) 

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão:   

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, 

para as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal;   

b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para:   

1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual;  

2. as pessoas físicas.  

§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater 

o total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional.  

§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital 

nacional, poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição 

dos incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo.  

 

Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2016, inclusive, os contribuintes poderão 

deduzir do imposto de renda devido as quantias referentes ao patrocínio à produção de 

obras cinematográficas brasileiras de produção independente, cujos projetos tenham sido 

previamente aprovados pela Ancine, do imposto de renda devido apurado:  

I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e  

II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real.  

§ 1º A dedução prevista neste artigo está limitada:  
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I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve 

observar o limite previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997; e  

II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, 

conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997.  

§ 2º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a título 

de patrocínio:  

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste 

anual; e  

II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto.  

§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata 

o caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 4º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão, 

preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa 

brasileira poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que 

trata o caput deste artigo, na forma do regulamento.  

§ 5º Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao 

desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de 

que trata o caput deste artigo.  

§ 6º Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos de 

distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais brasileiras 

escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela Ancine.  

§ 7º Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos específicos 

da área audiovisual de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo poderão ser aplicados por meio 

de valores reembolsáveis ou não-reembolsáveis, conforme normas expedidas pela Ancine.  

§ 8º Os valores reembolsados na forma do § 7º deste artigo destinar-se-ão ao 

Fundo Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica 

denominada Fundo Setorial do Audiovisual. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

 

Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 13. As importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou 

entregues aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, 

como rendimentos decorrentes da exploração de obras audiovisuais 

estrangeiras em todo o território nacional, ou por sua aquisição ou 

importação a preço fixo, ficam sujeitas ao imposto de 25% na fonte. " 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho 

Superior do Cinema e a Agência Nacional 

do Cinema - ANCINE, institui o Programa 

de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema 

Nacional - PRODECINE, autoriza a criação 

de Fundos de Financiamento da Indústria 

Cinematográfica Nacional - FUNCINES, 

altera a legislação sobre a Contribuição para 

o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA 

NACIONAL FUNCINES 

................................................................................................................................................... 

Art. 44. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 2016, 

inclusive, as pessoas físicas e jurídicas tributadas pelo lucro real poderão deduzir do 

imposto de renda devido as quantias aplicadas na aquisição de cotas dos Funcines. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 1º A dedução referida no caput deste artigo pode ser utilizada de forma 

alternativa ou conjunta com a referida nos arts. 1º e 1º-A da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 

1993. (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

§ 2º No caso das pessoas físicas, a dedução prevista no caput deste artigo fica 

sujeita ao limite de 6% (seis por cento) conjuntamente com as deduções de que trata o art. 

22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, 

de 28/12/2006) 

§ 3º Somente são dedutíveis do imposto devido as quantias aplicadas na 

aquisição de cotas dos Funcines:  

I - pela pessoa física, no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste 

anual;  

II - pela pessoa jurídica, no respectivo período de apuração de imposto. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

 

Art. 45. A dedução de que trata o art. 44 incidirá sobre o imposto devido:  
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I - no trimestre a que se referirem os investimentos, para as pessoas jurídicas 

que apuram o lucro real trimestral;  

II - no ano-calendário, para as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo 

recolhimento do imposto por estimativa, apuram o lucro real anual; 

III - no ano-calendário, conforme ajuste em declaração anual de rendimentos 

para a pessoa física. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 1º Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação das 

cotas dos Funcines. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a 3% (três por cento) do 

imposto devido pelas pessoas jurídicas e deverá observar o limite previsto no inciso II do 

caput do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 4º A pessoa jurídica que alienar as cotas dos Funcines somente poderá 

considerar como custo de aquisição, na determinação do ganho de capital, os valores 

deduzidos na forma do caput deste artigo na hipótese em que a alienação ocorra após 5 

(cinco) anos da data de sua aquisição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

§ 5º Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação das 

quotas dos FUNCINES.  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

 

Art. 46. Os rendimentos e ganhos líquidos e de capital auferidos pela carteira de 

FUNCINES ficam isentos do imposto de renda.  

§ 1º Os rendimentos, os ganhos de capital e os ganhos líquidos decorrentes de 

aplicação em FUNCINES sujeitam-se às normas tributárias aplicáveis aos demais valores 

mobiliários no mercado de capitais.  

§ 2º Ocorrendo resgate de quotas de FUNCINES, em decorrência do término do 

prazo de duração ou da liquidação do fundo, sobre o rendimento do quotista, constituído 

pela diferença positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisição das quotas, incidirá 

imposto de renda na fonte à alíquota de vinte por cento.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda 

das Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser 

deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, 

de 20/1/2010, produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2015, ano-calendário de 2014, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da 

remuneração do empregado. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com 

redação dada pela Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir 

o imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da 

declaração em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600950&seqTexto=122733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600950&seqTexto=122733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 

referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo;   

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador 

doméstico perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte 

individual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 

63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 

9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte 

no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, 

inclusive obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a 

necessidade de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda 

nesta Lei Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar 

será gerido pelas instâncias a seguir especificadas:  
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I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos 

Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com 

a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para 

tratar dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 

da Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 

forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas.  

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos 

nos incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade 

representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de 

representação nacional dos Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º 

deste artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da 

publicação desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento 

das microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete 

regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida 

ativa, recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei 

Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na 

forma da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, 

permissão, autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e 

funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade 

econômica ou composição societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e 

entidades vinculados.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os Programas 

de Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração 

de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, 

a legislação aduaneira, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o 

PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 

1º a 6º:  

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 

27 de novembro de 1998 (parágrafos introduzidos pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24 de agosto de 2001), e Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;  

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido ou arbitrado;  

III - as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;  

IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;  

V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988;  

VI - (VETADO)  

VII - as receitas decorrentes das operações:  

a) (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep;   

c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;   

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;  

IX - (VETADO)  

X - as sociedades cooperativas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 

30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 
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XI - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas jornalísticas 

e de radiodifusão sonora e de sons e imagens. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 

30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

 

Art. 9º (VETADO)  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO  

TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de 

embalagem, destinados a estabelecimento que se dedique, preponderantemente, à 

elaboração de produtos classificados nos Capítulos 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 

18, 19, 20, 23 (exceto códigos 2309.10.00 e 2309.90.30 e Ex-01 no código 2309.90.90), 28, 

29, 30, 31 e 64, no código 2209.00.00 e 2501.00.00, e nas posições 21.01 a 21.05.00, da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, inclusive aqueles a 

que corresponde a notação NT (não tributados), sairão do estabelecimento industrial com 

suspensão do referido imposto. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.684, 

de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, às saídas de matérias-primas, 

produtos intermediários e materiais de embalagem, quando adquiridos por:  

I - estabelecimentos industriais fabricantes, preponderantemente, de:  

a) componentes, chassis, carroçarias, partes e peças dos produtos a que se refere 

o art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002;   

b) partes e peças destinadas a estabelecimento industrial fabricante de produto 

classificado no Capítulo 88 da Tipi;   

c) bens de que trata o § 1º-C do art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 

1991, que gozem do benefício referido no caput do mencionado artigo; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.908, de 3/3/2009) 

II - pessoas jurídicas preponderantemente exportadoras.  

§ 2º O disposto no caput e no inciso I do § 1º aplica-se ao estabelecimento 

industrial cuja receita bruta decorrente dos produtos ali referidos, no ano-calendário 

imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido superior a 60% (sessenta por cento) de 

sua receita bruta total no mesmo período.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo, considera-se pessoa 

jurídica preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação 

para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido 

superior a 70% (setenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no 

mesmo período, após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007) 

§ 4º As matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de 

embalagem, importados diretamente por estabelecimento de que tratam o caput e o § 1º 

serão desembaraçados com suspensão do IPI.  
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§ 5º A suspensão do imposto não impede a manutenção e a utilização dos 

créditos do IPI pelo respectivo estabelecimento industrial, fabricante das referidas matérias-

primas, produtos intermediários e materiais de embalagem.  

§ 6º Nas notas fiscais relativas às saídas referidas no § 5º, deverá constar a 

expressão "Saída com suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal 

correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas.  

§ 7º Para os fins do disposto neste artigo, as empresas adquirentes deverão:  

I - atender aos termos e às condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal;  

II - declarar ao vendedor, de forma expressa e sob as penas da lei, que atende a 

todos os requisitos estabelecidos.  

§ 8º O percentual de que trata o § 3º deste artigo fica reduzido a 60% (sessenta 

por cento) no caso de pessoa jurídica em que 90% (noventa por cento) ou mais de suas 

receitas de exportação houverem sido decorrentes da exportação dos produtos:  

I - classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006:  

a) nos códigos 0801.3, 25.15, 42.02, 50.04 a 50.07, 51.05 a 51.13, 52.03 a 

52.12, 53.06 a 53.11;   

b) nos Capítulos 54 a 64;   

c) nos códigos 84.29, 84.32, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 

87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06; e   

d) nos códigos 94.01 e 94.03; e  

II - relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007) 

 

Art. 30. A falta de prestação das informações a que se refere o art. 5º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, ou sua apresentação de forma inexata ou 

incompleta, sujeita a pessoa jurídica às seguintes penalidades:  

I - R$ 50,00 (cinqüenta reais) por grupo de cinco informações inexatas, 

incompletas ou omitidas;  

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário ou fração, 

independentemente da sanção prevista no inciso I, na hipótese de atraso na entrega da 

declaração que venha a ser instituída para o fim de apresentação das informações.  

§ 1º O disposto no inciso II do caput aplica-se também à declaração que não 

atenda às especificações que forem estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, 

inclusive quando exigida em meio digital.  

§ 2º As multas de que trata este artigo serão:  

I - apuradas considerando o período compreendido entre o dia seguinte ao 

término do prazo fixado para a entrega da declaração até a data da efetiva entrega;  

II - majoradas em 100% (cem por cento), na hipótese de lavratura de auto de 

infração.  

§ 3º Na hipótese de lavratura de auto de infração, caso a pessoa jurídica não 

apresente a declaração, serão lavrados autos de infração complementares até a sua efetiva 

entrega.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 

anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:  

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 

1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;  

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido ou arbitrado;  

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;  

IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;  

V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição;  

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo 

das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001, e o art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições 

do § 7º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, e as de consumo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

VII - as receitas decorrentes das operações:  

a) (Revogada a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea 

“d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;   

c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;   

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;  

IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de 

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art. 47 

da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;  

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 

2003:  

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios 

de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central;   
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b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de 

fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;   

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, 

de bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente 

firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data;   

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo 

rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;  

XIII - as receitas decorrentes de serviços: (“Caput” do inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 

fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 

análises clínicas; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco 

de sangue; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, 

ensinos fundamental e médio e educação superior.  

XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas 

jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de 

passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes 

da prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de 

periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços 

públicos de telefonia; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso 

agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call 

center, telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 

subempreitada, de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2015; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 12.375, de 

30/12/2010) 

XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços 

de hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos 

Ministérios da Fazenda e do Turismo. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos 

prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de 

concessionárias operadoras de rodovias; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004) 
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XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem 

e de viagens e turismo; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, 

decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão 

de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, 

consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda 

como softwares as páginas eletrônicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis, 

desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de 

prédio destinado à venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes 

de 31 de outubro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

XXVII - (VETADO na Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 1º Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual 

redação do inciso IX deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004 e transformado em § 1º pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a 

comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

 

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2008) 

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for dia útil, 

considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 

11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às 

seguintes sanções:  

I - advertência, na hipótese de:  

a) descumprimento de norma de segurança fiscal em local alfandegado;   

b) falta de registro ou registro de forma irregular dos documentos relativos a 

entrada ou saída de veículo ou mercadoria em recinto alfandegado;   

c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo 

mercadoria submetida ao regime de trânsito aduaneiro;   

d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria em 

desacordo com sua efetiva qualidade ou quantidade;   

e) prática de ato que prejudique o procedimento de identificação ou 

quantificação de mercadoria sob controle aduaneiro;   
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f) atraso na tradução de manifesto de carga, ou erro na tradução que altere o 

tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;   

g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada com incorreção que 

altere o tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;   

h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um mesmo mês, na prestação de 

informações sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de 

mercadorias sob controle aduaneiro;   

i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para habilitar-

se ou utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se 

ou manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados; ou   

j) descumprimento de outras normas, obrigações ou ordem legal não previstas 

nas alíneas a a  i;   

II - suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) meses, do registro, licença, 

autorização, credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de 

procedimento simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, 

ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços 

conexos, na hipótese de:  

a) reincidência em conduta já sancionada com advertência;   

b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo suspensão, ou no interesse 

desta;   

c) descumprimento da obrigação de apresentar à fiscalização, em boa ordem, os 

documentos relativos a operação que realizar ou em que intervier, bem como outros 

documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal;   

d) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada; ou   

e) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro, 

licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação específica;   

III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, 

credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento 

simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a 

movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, 

na hipótese de:  

a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão cujo prazo total supere 

12 (doze) meses;   

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, autorização, 

credenciamento ou habilitação tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou no 

interesse desta;   

c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo 

vedados na legislação específica;   

d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização 

aduaneira;   

e) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função;   

f) sentença condenatória, transitada em julgado, por participação, direta ou 

indireta, na prática de crime contra a administração pública ou contra a ordem tributária;   

g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele 

ocultar, a importação ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou   
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h) prática de qualquer outra conduta sancionada com cancelamento ou cassação 

de registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação 

específica.   

§ 1º As sanções previstas neste artigo serão anotadas no registro do infrator pela 

administração aduaneira, devendo a anotação ser cancelada após o decurso de 5 (cinco) 

anos da aplicação da sanção.  

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente o 

importador, o exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento 

simplificado, o despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, 

o operador de transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o administrador 

de recinto alfandegado, o perito, o assistente técnico, ou qualquer outra pessoa que tenha 

relação, direta ou indireta, com a operação de comércio exterior.  

§ 3º Para efeitos do disposto na alínea c do inciso I do caput, considera-se 

contumaz o atraso sem motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por cento) das 

operações de trânsito aduaneiro realizadas no mês, se superior a 5 (cinco) o número total de 

operações.  

§ 4º Na determinação do prazo para a aplicação das sanções previstas no inciso 

II do caput serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que 

dela provierem e os antecedentes do infrator.  

§ 5º Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput, será considerado 

reincidente o infrator sancionado com advertência que, no período de 5 (cinco) anos da data 

da aplicação da sanção, cometer nova infração sujeita à mesma sanção.  

§ 6º Na hipótese de cassação ou cancelamento, a reinscrição para a atividade 

que exercia ou a inscrição para exercer outra atividade sujeita a controle aduaneiro só 

poderá ser solicitada depois de transcorridos 2 (dois) anos da data de aplicação da sanção, 

devendo ser cumpridas todas as exigências e formalidades previstas para a inscrição.  

§ 7º Ao sancionado com suspensão, cassação ou cancelamento, enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção, é vedado o ingresso em local sob controle aduaneiro, sem 

autorização do titular da unidade jurisdicionante.  

§ 8º Compete a aplicação das sanções:  

I - ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela 

apuração da infração, nos casos de advertência ou suspensão; ou  

II - à autoridade competente para habilitar ou autorizar a utilização de 

procedimento simplificado, de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades relacionadas 

com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob 

controle aduaneiro, e serviços conexos, nos casos de cancelamento ou cassação.  

§ 9º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas mediante processo 

administrativo próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de 

termo de constatação de hipótese referida nos incisos I a III do caput.  

§ 10. Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não-apresentação de 

impugnação pelo autuado no prazo de 20 (vinte) dias implica revelia, cabendo a imediata 

aplicação da sanção pela autoridade competente a que se refere o § 8º.  

§ 11. Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de 15 

(quinze) dias para remessa do processo a julgamento.  

§ 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser prorrogado quando for 

necessária a realização de diligências ou perícias.  
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§ 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, a ser apresentado em 30 

(trinta) dias, à autoridade imediatamente superior, que o julgará em instância final 

administrativa.  

§ 14. O rito processual a que se referem os §§ 9º a 13 aplica-se também aos 

processos ainda não conclusos para julgamento em 1ª (primeira) instância julgados na 

esfera administrativa, relativos a sanções administrativas de advertência, suspensão, 

cassação ou cancelamento.  

§ 15. As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos 

impostos incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para 

fins penais, quando for o caso.  

 

Art. 77. Os arts. 1º, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e 169 do Decreto-Lei nº 37, de 18 

de novembro de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º. ............................................................................................. 

...........................................................................................................  

§ 4º O imposto não incide sobre mercadoria estrangeira:  

I - avariada ou que se revele imprestável para os fins a que se destinava, 

desde que seja destruída sob controle aduaneiro, antes de despachada para 

consumo, sem ônus para a Fazenda Nacional;  

II - em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruída; ou  

III - que tenha sido objeto de pena de perdimento, exceto na hipótese em 

que não seja localizada, tenha sido consumida ou revendida." (NR) 

 

"Art. 17. ...........................................................................................  

Parágrafo único. ............................................................................... 

..........................................................................................................  

V - bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais, 

desde que os beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos." (NR) 

 

"Art. 36. A fiscalização aduaneira poderá ser ininterrupta, em horários 

determinados, ou eventual, nos portos, aeroportos, pontos de fronteira e 

recintos alfandegados.  

§ 1º A administração aduaneira determinará os horários e as condições de 

realização dos serviços aduaneiros, nos locais referidos no caput.  

...................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na 

forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas 

transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do 

exterior ou a ele destinado.  

§ 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome 

do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, 

consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador 

portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que 

executem e respectivas cargas.  
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§ 2º Não poderá ser efetuada qualquer operação de carga ou descarga, em 

embarcações, enquanto não forem prestadas as informações referidas 

neste artigo.  

§ 3º A Secretaria da Receita Federal fica dispensada de participar da 

visita a embarcações prevista no art. 32 da Lei nº 5.025, de 10 de junho de 

1966.  

§ 4º A autoridade aduaneira poderá proceder às buscas em veículos 

necessárias para prevenir e reprimir a ocorrência de infração à legislação, 

inclusive em momento anterior à prestação das informações referidas no 

caput." (NR) 

 

"Art. 50. A verificação de mercadoria, no curso da conferência aduaneira 

ou em qualquer outra ocasião, será realizada por Auditor-Fiscal da 

Receita Federal, ou sob a sua supervisão, por servidor integrante da 

Carreira Auditoria da Receita Federal, na presença do viajante, do 

importador, do exportador, ou de seus representantes, podendo ser 

adotados critérios de seleção e amostragem, de conformidade com o 

estabelecido pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 1º Na hipótese de mercadoria depositada em recinto alfandegado, a 

verificação poderá ser realizada na presença do depositário ou de seus 

prepostos, dispensada a exigência da presença do importador ou do 

exportador.  

§ 2º A verificação de bagagem ou de outra mercadoria que esteja sob a 

responsabilidade do transportador poderá ser realizada na presença deste 

ou de seus prepostos, dispensada a exigência da presença do viajante, do 

importador ou do exportador.  

§ 3º Nas hipóteses dos §§ 1º e 2º, o depositário e o transportador, ou seus 

prepostos, representam o viajante, o importador ou o exportador, para 

efeitos de identificação, quantificação e descrição da mercadoria 

verificada." (NR) 

 

"Art. 104. .........................................................................................  

Parágrafo único. Aplicam-se cumulativamente:  

I - no caso do inciso II do caput, a pena de perdimento da mercadoria;  

II - no caso do inciso III do caput, a multa de R$ 200,00 (duzentos reais) 

por passageiro ou tripulante conduzido pelo veículo que efetuar a 

operação proibida, além do perdimento da mercadoria que transportar." 

(NR) 

 

"Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:  

I - de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), por contêiner ou qualquer 

veículo contendo mercadoria, inclusive a granel, ingressado em local ou 

recinto sob controle aduaneiro, que não seja localizado;  

II - de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por contêiner ou veículo contendo 

mercadoria, inclusive a granel, no regime de trânsito aduaneiro, que não 

seja localizado;  

III - de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por desacato à autoridade aduaneira;  
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IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):  

a) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por cento), 

na diferença de peso apurada em relação ao manifesto de carga a granel 

apresentado pelo transportador marítimo, fluvial ou lacustre;   

b) por mês-calendário, a quem não apresentar à fiscalização os 

documentos relativos à operação que realizar ou em que intervier, bem 

como outros documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal, ou 

não mantiver os correspondentes arquivos em boa guarda e ordem;   

c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, 

embaraçar, dificultar ou impedir ação de fiscalização aduaneira, inclusive 

no caso de não-apresentação de resposta, no prazo estipulado, a intimação 

em procedimento fiscal;   

d) a quem promover a saída de veículo de local ou recinto sob controle 

aduaneiro, sem autorização prévia da autoridade aduaneira;   

e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele 

transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de 

transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte 

internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e   

f) por deixar de prestar informação sobre carga armazenada, ou sob sua 

responsabilidade, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ao depositário 

ou ao operador portuário;   

V - de R$ 3.000,00 (três mil reais), ao transportador de carga ou de 

passageiro, pelo descumprimento de exigência estabelecida para a 

circulação de veículos e mercadorias em zona de vigilância aduaneira;  

VI - de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso de violação de volume ou 

unidade de carga que contenha mercadoria sob controle aduaneiro, ou de 

dispositivo de segurança;  

VII - de R$ 1.000,00 (mil reais):  

a) por volume depositado em local ou recinto sob controle aduaneiro, que 

não seja localizado;   

b) pela importação de mercadoria estrangeira atentatória à moral, aos 

bons costumes, à saúde ou à ordem pública, sem prejuízo da aplicação da 

pena prevista no inciso XIX do art. 105;   

c) pela substituição do veículo transportador, em operação de trânsito 

aduaneiro, sem autorização prévia da autoridade aduaneira;   

d) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida pela 

administração aduaneira para a prestação de serviços relacionados com o 

despacho aduaneiro;   

e) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma 

operacional para habilitar-se ou utilizar regime aduaneiro especial ou 

aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se ou manter recintos nos 

quais tais regimes sejam aplicados;   

f) por dia, pelo descumprimento de requisito, condição ou norma 

operacional para executar atividades de movimentação e armazenagem de 

mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos; e   
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 g) por dia, pelo descumprimento de condição estabelecida para utilização 

de procedimento aduaneiro simplificado;   

VIII - de R$ 500,00 (quinhentos reais):  

a) por ingresso de pessoa em local ou recinto sob controle aduaneiro sem 

a regular autorização, aplicada ao administrador do local ou recinto;   

b) por tonelada de carga a granel depositada em local ou recinto sob 

controle aduaneiro, que não seja localizada;   

c) por dia de atraso ou fração, no caso de veículo que, em operação de 

trânsito aduaneiro, chegar ao destino fora do prazo estabelecido, sem 

motivo justificado;   

d) por erro ou omissão de informação em declaração relativa ao controle 

de papel imune; e   

e) pela não-apresentação do romaneio de carga (packing-list) nos 

documentos de instrução da declaração aduaneira;   

IX - de R$ 300,00 (trezentos reais), por volume de mercadoria, em regime 

de trânsito aduaneiro, que não seja localizado no veículo transportador, 

limitada ao valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);  

X - de R$ 200,00 (duzentos reais):  

a) por tonelada de carga a granel em regime de trânsito aduaneiro que não 

seja localizada no veículo transportador, limitada ao valor de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais);   

b) para a pessoa que ingressar em local ou recinto sob controle aduaneiro 

sem a regular autorização; e   

c) pela apresentação de fatura comercial em desacordo com uma ou mais 

de uma das indicações estabelecidas no regulamento; e   

XI - de R$ 100,00 (cem reais):  

a) por volume de carga não manifestada pelo transportador, sem prejuízo 

da aplicação da pena prevista no inciso IV do art. 105; e   

 b) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por 

cento), na diferença de peso apurada em relação ao manifesto de carga a 

granel apresentado pelo transportador rodoviário ou ferroviário.   

§ 1º O recolhimento das multas previstas nas alíneas e, f e g do inciso VII 

não garante o direito a regular operação do regime ou do recinto, nem a 

execução da atividade, do serviço ou do procedimento concedidos a título 

precário.  

§ 2º As multas previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos 

impostos incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a 

representação fiscal para fins penais, quando for o caso." (NR) 

 

"Art. 169. ......................................................................................... 

..........................................................................................................  

§ 2º ...................................................................................................  

I - inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais);  

II - superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nas hipóteses previstas nas 

alíneas a, b e c, item 2, do inciso III do caput deste artigo." (NR) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a capacitação e 

competitividade do setor de informática e 

automação, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou 

indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações 

sob o controle direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e 

serviços de informática e automação, observada a seguinte ordem, a: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001. 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na 

forma a ser definida pelo Poder Executivo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.176, 

de 11/1/2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, 

compatibilidade e especificação de desempenho e preço. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 3º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados 

como bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que 

cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos desta Lei e da Lei nº 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

 Altera as disposições da Lei nº 3.173, de 6 

de junho de1957 e regula a Zona Franca de 

Manaus.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

9º, parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÃO DA ZONA FRANCA DE MANAUS 

 

 Art. 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação 

e exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no 

interior da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições 

econômicas que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatôres locais e da grande 

distância, a que se encontram, os centros consumidores de seus produtos.  

 Art. 2º O Poder Executivo fará, demarcar, à margem esquerda dos rios Negro e 

Amazonas, uma área contínua co ma superfície mínima de dez mil quilômetros quadrados, 

incluindo a cidade de Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona Franca.  

§ 1º A área da Zona Franca terá um comprimento máximo continuo nas 

margens esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinqüenta quilômetros a juzante de 

Manaus e de setenta quilômetros a montante desta cidade.  

§ 2º A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas proximidades 

do pôrto ou portos desta, considera-se nela integrada, na extensão mínima de trezentos 

metros a contar da margem.  

§ 3º O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da Superintendência 

da Zona Franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá aumentar a área 

originalmente estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos limites estabelecidos no 

parágrafo 1º dêste artigo.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Altera a tributação do mercado financeiro e 

de capitais; institui o Regime Tributário 

para Incentivo à Modernização e à 

Ampliação da Estrutura Portuária - 

REPORTO; altera as Leis nºs 10.865, de 30 

de abril de 2004, 8.850, de 28 de janeiro de 

1994, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de 

julho de 2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. As vendas de máquinas, equipamentos, peças de reposição e outros 

bens, no mercado interno ou a sua importação, quando adquiridos ou importados 

diretamente pelos beneficiários do Reporto e destinados ao seu ativo imobilizado para 

utilização exclusiva em portos na execução de serviços de carga, descarga e movimentação 

de mercadorias, na execução dos serviços de dragagem, e nos Centros de Treinamento 

Profissional, na execução do treinamento e formação de trabalhadores, serão efetuadas com 

suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, da Contribuição para o 

PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins e, quando 

for o caso, do Imposto de Importação. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.726, de 23/6/2008) 

§ 1º A suspensão do Imposto de Importação e do IPI converte-se em isenção 

após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da ocorrência do respectivo fato 

gerador.  

§ 2º A suspensão da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS converte-se 

em operação, inclusive de importação, sujeita a alíquota 0 (zero) após o decurso do prazo 

de 5 (cinco) anos, contado da data da ocorrência do respectivo fato gerador.  

§ 3º A aplicação dos benefícios fiscais, relativos ao IPI e ao Imposto de 

Importação, fica condicionada à comprovação, pelo beneficiário, da quitação de tributos e 

contribuições federais e, no caso do IPI vinculado à importação e do Imposto de 

Importação, à formalização de termo de responsabilidade em relação ao crédito tributário 

suspenso.  

§ 4º A suspensão do Imposto de Importação somente será aplicada a máquinas, 

equipamentos e outros bens que não possuam similar nacional.  

§ 5º A transferência, a qualquer título, de propriedade dos bens adquiridos no 

mercado interno ou importados mediante aplicação do REPORTO, dentro do prazo fixado 

nos §§ 1º e 2º deste artigo, deverá ser precedida de autorização da Secretaria da Receita 
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Federal e do recolhimento dos tributos suspensos, acrescidos de juros e de multa de mora 

estabelecidos na legislação aplicável.  

§ 6º A transferência a que se refere o § 5º deste artigo, previamente autorizada 

pela Secretaria da Receita Federal, a adquirente também enquadrado no REPORTO será 

efetivada com dispensa da cobrança dos tributos suspensos desde que, cumulativamente:  

I - o adquirente formalize novo termo de responsabilidade a que se refere o § 3º 

deste artigo;  

II - assuma perante a Secretaria da Receita Federal a responsabilidade pelos 

tributos e contribuições suspensos, desde o momento de ocorrência dos respectivos fatos 

geradores.  

§ 7º O Poder Executivo relacionará as máquinas, equipamentos e bens objetos 

da suspensão referida no caput deste artigo. (Vide Anexo I do Decreto nº 6.582, de 

26/9/2008) 

§ 8º O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos bens utilizados na 

execução de serviços de transporte de mercadorias em ferrovias, classificados nas posições 

86.01, 86.02 e 86.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul, e aos trilhos e demais 

elementos de vias férreas, classificados na posição 73.02 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul, relacionados pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 428, de 12/5/2008, convertida na Lei nº 11.774, de 17/9/2008) (Vide Anexo II 

do Decreto nº 6.582, de 26/9/2008) 

§ 9º As peças de reposição citadas no caput deste artigo deverão ter seu valor 

aduaneiro igual ou superior a 20% (vinte por cento) do valor aduaneiro da máquina ou 

equipamento ao qual se destinam, de acordo com a Declaração de Importação - DI 

respectiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.726, de 23/6/2008) 

§ 10. Os veículos adquiridos com o benefício do Reporto deverão receber 

identificação visual externa a ser definida pela Secretaria Especial de Portos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.726, de 23/6/2008) 

§ 11. Na hipótese de utilização do bem em finalidade diversa da que motivou a 

suspensão de que trata o caput deste artigo, a sua não incorporação ao ativo imobilizado ou 

a ausência da identificação citada no § 10 deste artigo, o beneficiário fica sujeito à multa de 

50% (cinquenta por cento) sobre o valor de aquisição do bem no mercado interno ou do 

respectivo valor aduaneiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.726, de 23/6/2008) 

§ 12. A aplicação da multa prevista no § 11 deste artigo não prejudica a 

exigência dos tributos suspensos, de outras penalidades cabíveis, bem como dos acréscimos 

legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.726, de 23/6/2008) 

 

Art. 15. São beneficiários do REPORTO o operador portuário, o concessionário 

de porto organizado, o arrendatário de instalação portuária de uso público e a empresa 

autorizada a explorar instalação portuária de uso privativo misto.  

§ 1º Pode ainda ser beneficiário do Reporto o concessionário de transporte 

ferroviário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 428, de 12/5/2008, convertida 

na Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá os requisitos e os 

procedimentos para habilitação dos beneficiários ao REPORTO. (Parágrafo único 

transformado em § 2º pela Medida Provisória nº 428, de 12/5/2008, convertida na Lei nº 

11.774, de 17/9/2008)  
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Art. 16.  Os beneficiários do Reporto, descritos no art. 15 desta Lei, ficam 

acrescidos das empresas de dragagem, definidas na Lei nº 11.610, de 12 de dezembro de 

2007, dos recintos alfandegados de zona secundária e dos Centros de Treinamento 

Profissional, conceituados no art. 32 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, e terão o 

Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - 

Reporto para aquisições e importações efetuadas até 31 de dezembro de 2011. (Redação 

dada pela Lei nº 11.726, de 2008) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 

4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho 

de 2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM.  

................................................................................................................................................... 

ANEXO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 85 

MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS, E SUAS PARTES; 

APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE SOM, 

APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO 

DE IMAGENS E DE SOM EM TELEVISÃO, E 

SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

Notas. 

1.-Este Capítulo não compreende: 

a)Os cobertores e mantas, travesseiros, escalfetas e artigos semelhantes, aquecidos 

eletricamente; o vestuário, calçado, protetores de orelhas e outros artigos de uso pessoal, 

aquecidos eletricamente; 

b)As obras de vidro da posição 70.11; 

c)As máquinas e aparelhos da posição 84.86; 

d)Os aspiradores dos tipos utilizados em medicina, cirurgia, odontologia ou 

veterinária (posição 90.18); 

e)Os móveis aquecidos eletricamente, do Capítulo 94. 
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2.-Os artefatos suscetíveis de serem classificados simultaneamente nas posições 85.01 

a 85.04 e nas posições 85.11, 85.12, 85.40, 85.41 ou 85.42, classificam-se nas cinco últimas 

posições. 

Todavia, os retificadores de vapor de mercúrio de cuba metálica classificam-se na 

posição 85.04. 

3.-A posição 85.09 compreende, desde que se trate de aparelhos eletromecânicos dos 

tipos empregados normalmente em uso doméstico: 

a)As enceradeiras de pisos, os trituradores (moedores) e misturadores de alimentos, 

espremedores de frutas ou de produtos hortícolas, de qualquer peso; 

b)Outros aparelhos com peso máximo de 20 kg, excluindo os ventiladores e coifas 

aspirantes para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, mesmo filtrantes 

(posição 84.14), os secadores centrífugos de roupa (posição 84.21), as máquinas de lavar 

louça (posição 84.22), as máquinas de lavar roupa (posição 84.50), as máquinas de passar 

(posições 84.20 ou 84.51, conforme se trate ou não de calandras), as máquinas de costura 

(posição 84.52), as tesouras elétricas (posição 84.67) e os aparelhos eletrotérmicos (posição 

85.16). 

4.-Na acepção da posição 85.23: 

a)Entende-se por “dispositivos de armazenamento de dados, não volátil, à base de 

semicondutores” (por exemplo, “cartões de memória flash” ou “cartões de memória 

eletrônica flash”), os dispositivos de armazenamento que tenham um plugue de conexão, 

que comportem no mesmo invólucro uma ou mais memórias flash (por exemplo, “flash 

E
2
PROM”) na forma de circuitos integrados, montados numa placa de circuitos impressos. 

Podem comportar um controlador que se apresenta com a forma de circuito integrado e 

elementos discretos passivos, tais como os condensadores e as resistências. 

b)Entende-se por “cartões inteligentes” os cartões que comportem, embebidos na massa, 

um ou mais circuitos integrados eletrônicos (um microprocessador, uma memória de acesso 

aleatório (RAM) ou uma memória somente de leitura (ROM)), em forma de chips. Estes 

cartões podem apresentar-se munidos de contatos, de uma tarja (pista) magnética ou de uma 

antena embebida, mas que não contenham outros elementos de circuito ativos ou passivos. 

5.-Consideram-se “circuitos impressos”, na acepção da posição 85.34, os circuitos obtidos 

dispondo-se sobre um suporte isolante, por qualquer processo de impressão (incrustação, 

depósito eletrolítico, gravação por ácidos, principalmente) ou pela tecnologia dos circuitos 

denominados “de camada”, elementos condutores, contatos ou outros componentes 

impressos (por exemplo, indutâncias, resistências, condensadores) sós ou combinados entre 

si segundo um esquema pré-estabelecido, com exclusão de qualquer elemento que possa 

produzir, retificar, modular ou amplificar um sinal elétrico (elementos semicondutores, por 

exemplo). 

A expressão “circuitos impressos” não compreende os circuitos combinados com elementos 

diferentes dos obtidos no decurso do processo de impressão, nem as resistências, 

condensadores ou indutâncias discretos. Todavia, os circuitos impressos podem estar 

providos de elementos de conexão não impressos. 

Os circuitos de camada (fina ou espessa) que possuam elementos ativos e passivos obtidos 

no decurso do mesmo processo tecnológico, classificam-se na posição 85.42. 
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6.-Na acepção da posição 85.36, entende-se por “conectores para fibras ópticas, feixes ou 

cabos de fibras ópticas” os conectores que apenas servem para alinhar mecanicamente as 

fibras ópticas extremidade a extremidade num sistema digital por linha. Não têm qualquer 

outra função, tal como a amplificação, regeneração ou modificação de um sinal. 

7.-A posição 85.37 não compreende os dispositivos sem fios de raios infravermelhos para 

controle remoto dos aparelhos receptores de televisão e de outros aparelhos elétricos 

(posição 85.43). 

8.-Na acepção das posições 85.41 e 85.42, consideram-se: 

a)“Diodos, transistores e dispositivos semicondutores semelhantes”, os dispositivos cujo 

funcionamento se baseie na variação da resistividade sob a influência de um campo 

elétrico; 

b)Circuitos integrados: 

1
o
)Os circuitos integrados monolíticos em que os elementos do circuito (diodos, 

transistores, resistências, condensadores, indutâncias, etc.) são criados essencialmente na 

massa e à superfície de um material semicondutor (por exemplo, silício impurificado 

(dopado), arsenieto de gálio, silício-germânio, fosfeto de índio), formando um todo 

indissociável; 

2
o
)Os circuitos integrados híbridos que reúnam de maneira praticamente indissociável, por 

interconexões ou cabos de ligação, sobre um mesmo substrato isolante (vidro, cerâmica, 

etc.) elementos passivos (resistências, condensadores, indutâncias, etc.) obtidos pela 

tecnologia dos circuitos de camada fina ou espessa e elementos ativos (diodos, transistores, 

circuitos integrados monolíticos, etc.), obtidos pela tecnologia dos semicondutores. Estes 

circuitos podem incluir também componentes discretos; 

3
o
)Os circuitos integrados de múltiplos chips, constituídos por dois ou mais circuitos 

integrados monolíticos interconectados, combinados de maneira praticamente indissociável, 

dispostos ou não sobre um ou mais substratos isolantes, mesmo com elementos de conexão, 

mas sem outros elementos de circuito ativos ou passivos. 

Na classificação dos artefatos definidos na presente Nota, as posições 85.41 e 85.42 têm 

prioridade sobre qualquer outra posição da Nomenclatura, exceto a posição 85.23, 

suscetível de os incluir, em particular, em razão de sua função. 

9.-Na acepção da posição 85.48, consideram-se “pilhas, baterias de pilhas e acumuladores, 

elétricos, inservíveis”, aqueles que estejam inutilizados como tais, em consequência de 

quebra, corte, desgaste ou outros motivos, ou que não sejam suscetíveis de serem 

recarregados. 

Nota de subposição. 

1.-A subposição 8527.12 compreende apenas os rádios toca-fitas com amplificador 

incorporado, sem alto-falante (altifalante) incorporado, podendo funcionar sem fonte 

externa de energia elétrica, e cujas dimensões não excedem 170 mm x 100 mm x 45 mm. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 
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NC (85-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do 

Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de 

homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na 

fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo 

Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 

reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

  

NC (85-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre máquinas e 

equipamentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os 

acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou   modernização de unidades industriais 

que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado pela Secretaria 

de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior.  

  

NC (85-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do suporte físico classificado na posição 

85.23, gravado com programas para máquinas de processamento de dados e especificados 

pelo usuário final. 

  

NC (85-4) Fica reduzida a zero, até 31 de dezembro de 2012, a alíquota do imposto 

incidente sobre os produtos classificados no código 8516.10.00 Ex 01. 

 

NC (85-5) Fica reduzida a cinco por cento, até 31 de dezembro de 2012, a alíquota do 

imposto incidente sobre os produtos classificados no código 8536.50.90, do tipo utilizado 

em residências. 

 

NC (85-6) Fica reduzida a dez por cento, até 31 de dezembro de 2012, a alíquota do 

imposto incidente sobre os produtos classificados no código 8536.20.00. 
 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

85.01 Motores e geradores, elétricos, exceto 

os grupos eletrogêneos.  

8501.10 -Motores de potência não superior a 

37,5 W  

8501.10.1 De corrente contínua  

8501.10.11 De passo inferior ou igual a 1,8° 5 

 Ex 01 - Próprios para utilização em 

brinquedos 10 

8501.10.19 Outros 10 

8501.10.2 De corrente alternada  

8501.10.21 Síncronos 10 

8501.10.29 Outros 10 

8501.10.30 Universais 10 

8501.20.00 -Motores universais de potência 

superior a 37,5 W 10 

8501.3 -Outros motores de corrente contínua; 

geradores de corrente contínua:  

8501.31 --De potência não superior a 750 W  

8501.31.10 Motores 10 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

8501.31.20 Geradores 0 

8501.32 --De potência superior a 750 W, mas 

não superior a 75 kW  

8501.32.10 Motores 0 

8501.32.20 Geradores 0 

8501.33 --De potência superior a 75 kW, mas 

não superior a 375 kW  

8501.33.10 Motores 0 

8501.33.20 Geradores 0 

8501.34 --De potência superior a 375 kW  

8501.34.1 Motores  

8501.34.11 De potência inferior ou igual a 3.000 kW 0 

8501.34.19 Outros 0 

8501.34.20 Geradores 0 

8501.40 -Outros motores de corrente alternada, 

monofásicos  

8501.40.1 De potência inferior ou igual a 15 kW  

8501.40.11 Síncronos 0 

8501.40.19 Outros 10 

8501.40.2 De potência superior a 15 kW  

8501.40.21 Síncronos 0 

8501.40.29 Outros 10 

8501.5 -Outros motores de corrente alternada, 

polifásicos:  

8501.51 --De potência não superior a 750 W  

8501.51.10 Trifásicos, com rotor de gaiola 5 

 Ex 01 - De alto rendimento, segundo 

norma NBR 17094 0 

8501.51.20 Trifásicos, com rotor de anéis 0 

8501.51.90 Outros 0 

8501.52 --De potência superior a 750 W, mas 

não superior a 75 kW  

8501.52.10 Trifásicos, com rotor de gaiola 0 

8501.52.20 Trifásicos, com rotor de anéis 0 

8501.52.90 Outros 0 

8501.53 --De potência superior a 75 kW  

8501.53.10 Trifásicos, de potência inferior ou igual a 

7.500 kW 0 

8501.53.20 Trifásicos, de potência superior a 7.500 

kW mas não superior a 30.000 kW 0 

8501.53.90 Outros 0 

8501.6 -Geradores de corrente alternada 

(alternadores):  

8501.61.00 --De potência não superior a 75 kVA 0 

8501.62.00 --De potência superior a 75 kVA, 

mas não superior a 375 kVA 0 

8501.63.00 --De potência superior a 375 kVA, 

mas não superior a 750 kVA 0 

8501.64.00 --De potência superior a 750 kVA 0 

   

85.02 Grupos eletrogêneos e conversores 

rotativos elétricos.  

8502.1 -Grupos eletrogêneos de motor de 

pistão, de ignição por compressão (motores  
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diesel ou semidiesel): 

8502.11 --De potência não superior a 75 kVA  

8502.11.10 De corrente alternada 0 

8502.11.90 Outros 0 

8502.12 --De potência superior a 75 kVA, 

mas não superior a 375 kVA  

8502.12.10 De corrente alternada 0 

8502.12.90 Outros 0 

8502.13 --De potência superior a 375 kVA  

8502.13.1 De corrente alternada  

8502.13.11 De potência inferior ou igual a 430 kVA 0 

8502.13.19 Outros 0 

8502.13.90 Outros 0 

8502.20 -Grupos eletrogêneos de motor de 

pistão, de ignição por centelha (motor de 

explosão)  

8502.20.1 De corrente alternada  

8502.20.11 De potência inferior ou igual a 210 kVA 0 

8502.20.19 Outros 0 

8502.20.90 Outros 0 

8502.3 -Outros grupos eletrogêneos:  

8502.31.00 --De energia eólica 0 

8502.39.00 --Outros 0 

8502.40 -Conversores rotativos elétricos  

8502.40.10 De frequência 0 

8502.40.90 Outros 0 

   

8503.00 Partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas às máquinas das 

posições 85.01 ou 85.02.  

8503.00.10 De motores ou geradores das subposições 

8501.10, 8501.20, 8501.31, 8501.32 ou do 

item 8501.40.1 10 

8503.00.90 Outras 10 

 Ex 01 - Partes utilizadas exclusiva ou 

principalmente em aerogeradores 

classificados no código 8502.31.00 0 

   

85.04 Transformadores elétricos, conversores 

elétricos estáticos (retificadores, por 

exemplo), bobinas de reatância e de auto-

indução.  

8504.10.00 -Reatores para lâmpadas ou tubos de 

descarga 5 

8504.2 -Transformadores de dielétrico 

líquido:  

8504.21.00 --De potência não superior a 650 

kVA 0 

8504.22.00 --De potência superior a 650 kVA, 

mas não superior a 10.000 kVA 0 

8504.23.00 --De potência superior a 10.000 kVA 0 

8504.3 -Outros transformadores:  

8504.31 --De potência não superior a 1 kVA  

8504.31.1 Para frequências inferiores ou iguais a 60  
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Hz 

8504.31.11 Transformadores de corrente 10 

8504.31.19 Outros 10 

8504.31.9 Outros  

8504.31.91 Transformador de saída horizontal (fly back), 

com tensão de saída superior a 18 kV e 

frequência de varredura horizontal superior ou 

igual a 32 kHz 5 

8504.31.92 Transformadores de FI, de detecção, de 

relação, de linearidade ou de foco 20 

8504.31.99 Outros 10 

 Ex 01 - Transformadores de deflexão 

(“yokes”), para tubos de raios catódicos 20 

8504.32 --De potência superior a 1 kVA, mas 

não superior a 16 kVA  

8504.32.1 De potência inferior ou igual a 3 kVA  

8504.32.11 Para frequências inferiores ou iguais a 60 

Hz 0 

8504.32.19 Outros 0 

8504.32.2 De potência superior a 3 kVA  

8504.32.21 Para frequências inferiores ou iguais a 60 

Hz 0 

8504.32.29 Outros 0 

8504.33.00 --De potência superior a 16 kVA, 

mas não superior a 500 kVA 0 

8504.34.00 --De potência superior a 500 kVA 0 

8504.40 -Conversores estáticos  

8504.40.10 Carregadores de acumuladores 5 

8504.40.2 Retificadores, exceto carregadores de 

acumuladores  

8504.40.21 De cristal (semicondutores) 5 

8504.40.22 Eletrolíticos 5 

8504.40.29 Outros 5 

8504.40.30 Conversores de corrente contínua 15 

8504.40.40 Equipamento de alimentação ininterrupta 

de energia (UPS ou no break) 15 

8504.40.50 Conversores eletrônicos de frequência, 

para variação de velocidade de motores 

elétricos 15 

8504.40.60 Aparelhos eletrônicos de alimentação de 

energia dos tipos utilizados para 

iluminação de emergência 15 

8504.40.90 Outros 15 

8504.50.00 -Outras bobinas de reatância e de 

auto-indução 0 

8504.90 -Partes  

8504.90.10 Núcleos de pó ferromagnético 10 

8504.90.20 De reatores para lâmpadas ou tubos de 

descarga 10 

8504.90.30 De transformadores das subposições 

8504.21, 8504.22, 8504.23, 8504.33 ou 

8504.34 10 

8504.90.40 De conversores estáticos, exceto de 

carregadores de acumuladores e de 

retificadores 10 
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8504.90.90 Outras 10 

   

85.05 Eletroímãs; ímãs permanentes e artefatos 

destinados a tornarem-se ímãs permanentes 

após magnetização; placas, mandris e 

dispositivos semelhantes, magnéticos ou 

eletromagnéticos, de fixação; acoplamentos, 

embreagens, variadores de velocidade e 

freios, eletromagnéticos; cabeças de 

elevação eletromagnéticas.  

8505.1 -Ímãs permanentes e artefatos 

destinados a tornarem-se ímãs permanentes 

após magnetização:  

8505.11.00 --De metal 15 

8505.19 --Outros  

8505.19.10 De ferrita (cerâmicos) 15 

8505.19.90 Outros 15 

8505.20 -Acoplamentos, embreagens, 

variadores de velocidade e freios, 

eletromagnéticos  

8505.20.10 Freios que atuam por corrente de Foucault, do 

tipo dos utilizados nos veículos das posições 

87.01 a 87.05 5 

8505.20.90 Outros 5 

 Ex 01 - Embreagem eletromagnética para 

colheitadeiras 4 

8505.90 -Outros, incluindo as partes  

8505.90.10 Eletroímãs 5 

8505.90.80 Outros 15 

8505.90.90 Partes 15 

   

85.06 Pilhas e baterias de pilhas, elétricas.  

8506.10 -De dióxido de manganês  

8506.10.10 Pilhas alcalinas 15 

8506.10.20 Outras pilhas 15 

8506.10.30 Baterias de pilhas 15 

8506.30 -De óxido de mercúrio  

8506.30.10 Com volume exterior não superior a 300 

cm
3
 

15 

8506.30.90 Outras 15 

8506.40 -De óxido de prata  

8506.40.10 Com volume exterior não superior a 300 

cm
3
 

15 

8506.40.90 Outras 15 

8506.50 -De lítio  

8506.50.10 Com volume exterior não superior a 300 

cm
3
 

15 

8506.50.90 Outras 15 

8506.60 -De ar-zinco  

8506.60.10 Com volume exterior não superior a 300 

cm
3
 

15 

8506.60.90 Outras 15 

8506.80 -Outras pilhas e baterias de pilhas  

8506.80.10 Com volume exterior não superior a 300 15 
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cm
3
 

8506.80.90 Outras 15 

8506.90.00 -Partes 15 

   

85.07 Acumuladores elétricos e seus 

separadores, mesmo de forma 

quadrada ou retangular.  

8507.10 -De chumbo, do tipo utilizado para o 

arranque dos motores de pistão  

8507.10.10 De capacidade inferior ou igual a 20 Ah e 

tensão inferior ou igual a 12 V 15 

8507.10.90 Outros 15 

 Ex 01 - Do tipo utilizado para o arranque 

dos motores de ignição por compressão, 

com intensidade de corrente igual ou 

superior a 90 Ah 4 

8507.20 -Outros acumuladores de chumbo  

8507.20.10 De peso inferior ou igual a 1.000 kg 15 

8507.20.90 Outros 15 

8507.30 -De níquel-cádmio  

8507.30.1 De peso inferior ou igual a 2.500 kg  

8507.30.11 De capacidade inferior ou igual a 15 Ah 15 

8507.30.19 Outros 15 

8507.30.90 Outros 15 

8507.40.00 -De níquel-ferro 15 

8507.50.00 -De níquel-hidreto metálico 15 

8507.60.00 -De íon de lítio 15 

8507.80.00 -Outros acumuladores 15 

8507.90 -Partes  

8507.90.10 Separadores 15 

8507.90.20 Recipientes de plástico, suas tampas e 

tampões 15 

8507.90.90 Outras 15 

   

85.08 Aspiradores.  

8508.1 -Com motor elétrico incorporado:  

8508.11.00 --De potência não superior a 1.500 

W e cujo volume do reservatório não 

exceda 20 l 10 

8508.19.00 --Outros 10 

8508.60.00 -Outros aspiradores 10 

8508.70.00 -Partes 10 

   

85.09 Aparelhos eletromecânicos com motor 

elétrico incorporado, de uso doméstico, 

exceto os aspiradores da posição 85.08.  

8509.40 -Trituradores (moedores) e 

misturadores de alimentos; espremedores de 

frutas ou de produtos hortícolas  

8509.40.10 Liquidificadores 10 

8509.40.20 Batedeiras 10 

8509.40.30 Moedores de carne 10 

8509.40.40 Extratores centrífugos de sucos 10 

8509.40.50 Aparelhos de funções múltiplas, providos 10 
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de acessórios intercambiáveis, para 

processar alimentos 

8509.40.90 Outros 10 

8509.80 -Outros aparelhos  

8509.80.10 Enceradeiras de pisos 10 

8509.80.90 Outros 10 

8509.90.00 -Partes 10 

   

85.10 Aparelhos ou máquinas de barbear, 

máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar 

e aparelhos de depilar, com motor elétrico 

incorporado.  

8510.10.00 -Aparelhos ou máquinas de barbear 20 

8510.20.00 -Máquinas de cortar o cabelo ou de 

tosquiar 20 

8510.30.00 -Aparelhos de depilar 10 

8510.90 -Partes  

8510.90.1 De aparelhos ou máquinas de barbear  

8510.90.11 Lâminas 20 

8510.90.19 Outras 20 

8510.90.20 Pentes e contrapentes para máquinas de 

tosquiar 20 

8510.90.90 Outras 20 

   

85.11 Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição 

ou de arranque para motores de ignição por 

centelha ou por compressão (por exemplo, 

magnetos, dínamos-magnetos, bobinas de 

ignição, velas de ignição ou de aquecimento, 

motores de arranque); geradores (por 

exemplo, dínamos e alternadores) e 

conjuntores-disjuntores utilizados com estes 

motores.  

8511.10.00 -Velas de ignição 15 

8511.20 -Magnetos; dínamos-magnetos; 

volantes magnéticos  

8511.20.10 Magnetos 15 

8511.20.90 Outros 15 

8511.30 -Distribuidores; bobinas de ignição  

8511.30.10 Distribuidores 15 

8511.30.20 Bobinas de ignição 15 

8511.40.00 -Motores de arranque, mesmo 

funcionando como geradores 

15 

 Ex 01 - Para sistema elétrico em 24V, com 

potência igual ou superior a 3kW 

4 

8511.50 -Outros geradores  

8511.50.10 Dínamos e alternadores 15 

 Ex 01 - Para sistema elétrico em 24V, 

exceto para uso em aeronáutica 

4 

8511.50.90 Outros 15 

8511.80 -Outros aparelhos e dispositivos  

8511.80.10 Velas de aquecimento 15 

8511.80.20 Reguladores de voltagem (conjuntores-

disjuntores) 

15 
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8511.80.30 Ignição eletrônica digital 15 

8511.80.90 Outros 15 

8511.90.00 -Partes 15 

   

85.12 Aparelhos elétricos de iluminação ou de 

sinalização (exceto os da posição 85.39), 

limpadores de pára-brisas, degeladores e 

desembaçadores elétricos, dos tipos 

utilizados em ciclos ou automóveis.  

8512.10.00 -Aparelhos de iluminação ou de 

sinalização visual dos tipos utilizados em 

bicicletas 15 

8512.20 -Outros aparelhos de iluminação ou de 

sinalização visual  

8512.20.1 Aparelhos de iluminação  

8512.20.11 Faróis 15 

 Ex 01 - Para colheitadeiras ou tratores 

agrícolas 4 

8512.20.19 Outros 15 

8512.20.2 Aparelhos de sinalização visual  

8512.20.21 Luzes fixas 15 

 Ex 01 - Lanternas para tratores agrícolas 4 

8512.20.22 Luzes indicadoras de manobras 15 

8512.20.23 Caixas de luzes combinadas 15 

8512.20.29 Outros 15 

8512.30.00 -Aparelhos de sinalização acústica 15 

8512.40 -Limpadores de pára-brisas, 

degeladores e desembaçadores  

8512.40.10 Limpadores de pára-brisas 15 

8512.40.20 Degeladores e desembaçadores 15 

8512.90.00 -Partes 15 

   

85.13 Lanternas elétricas portáteis destinadas a 

funcionar por meio de sua própria fonte de 

energia (por exemplo, de pilhas, de 

acumuladores, de magnetos), excluindo os 

aparelhos de iluminação da posição 85.12.  

8513.10 -Lanternas  

8513.10.10 Manuais 15 

8513.10.90 Outras 15 

8513.90.00 -Partes 15 

   

85.14 Fornos elétricos industriais ou de 

laboratório, incluindo os que funcionam por 

indução ou por perdas dielétricas; outros 

aparelhos industriais ou de laboratório para 

tratamento térmico de matérias por indução 

ou por perdas dielétricas.  

8514.10 -Fornos de resistência (de 

aquecimento indireto)  

8514.10.10 Industriais 0 

8514.10.90 Outros 5 

8514.20 -Fornos que funcionam por indução 

ou por perdas dielétricas  
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8514.20.1 Por indução  

8514.20.11 Industriais 0 

8514.20.19 Outros 5 

8514.20.20 Por perdas dielétricas 5 

 Ex 01 - Industriais 0 

8514.30 -Outros fornos  

8514.30.1 De resistência (de aquecimento direto)  

8514.30.11 Industriais 0 

8514.30.19 Outros 5 

8514.30.2 De arco voltaico  

8514.30.21 Industriais 0 

8514.30.29 Outros 5 

8514.30.90 Outros 0 

8514.40.00 -Outros aparelhos para tratamento 

térmico de matérias por indução ou por 

perdas dielétricas 0 

8514.90.00 -Partes 5 

   

85.15 Máquinas e aparelhos para soldar (mesmo 

de corte) elétricos (incluindo os a gás 

aquecido eletricamente), a laser ou outros 

feixes de luz ou de fótons, a ultrassom, a 

feixes de elétrons, a impulsos magnéticos ou 

a jato de plasma; máquinas e aparelhos 

elétricos para projeção a quente de metais 

ou de ceramais (cermets).  

8515.1 -Máquinas e aparelhos para soldadura 

forte ou fraca:  

8515.11.00 --Ferros e pistolas 5 

8515.19.00 --Outros 0 

8515.2 -Máquinas e aparelhos para soldar 

metais por resistência:  

8515.21.00 --Inteira ou parcialmente 

automáticos 0 

8515.29.00 --Outros 0 

8515.3 -Máquinas e aparelhos para soldar 

metais por arco ou jato de plasma:  

8515.31 --Inteira ou parcialmente 

automáticos  

8515.31.10 Robôs para soldar, por arco, em atmosfera 

inerte (MIG - Metal Inert Gas) ou atmosfera 

ativa (MAG - Metal Active Gas), de comando 

numérico 0 

8515.31.90 Outros 0 

8515.39.00 --Outros 0 

8515.80 -Outras máquinas e aparelhos  

8515.80.10 Para soldar a laser 0 

8515.80.90 Outros 0 

8515.90.00 -Partes 0 

   

85.16 Aquecedores elétricos de água, incluindo os 

de imersão; aparelhos elétricos para 

aquecimento de ambientes, do solo ou para 

usos semelhantes; aparelhos eletrotérmicos 

para arranjos do cabelo (por exemplo,  
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secadores de cabelo, frisadores, aquecedores 

de ferros de frisar) ou para secar as mãos; 

ferros elétricos de passar; outros aparelhos 

eletrotérmicos de uso doméstico; 

resistências de aquecimento, exceto as da 

posição 85.45. 

8516.10.00 -Aquecedores elétricos de água, 

incluindo os de imersão 20 

 Ex 01 - Chuveiro elétrico   5 

8516.2 -Aparelhos elétricos para aquecimento 

de ambientes, do solo ou para usos 

semelhantes:  

8516.21.00 --Radiadores de acumulação 20 

8516.29.00 --Outros 20 

8516.3 -Aparelhos eletrotérmicos para 

arranjos do cabelo ou para secar as mãos:  

8516.31.00 --Secadores de cabelo 20 

8516.32.00 --Outros aparelhos para arranjos do 

cabelo 20 

8516.33.00 --Aparelhos para secar as mãos 20 

8516.40.00 -Ferros elétricos de passar 10 

8516.50.00 -Fornos de micro-ondas 30 

8516.60.00 -Outros fornos; fogões de cozinha, 

fogareiros (incluindo as chapas de cocção), 

grelhas e assadeiras 12 

 Ex 01 - Fogões de cozinha 5 

8516.7 -Outros aparelhos eletrotérmicos:  

8516.71.00 --Aparelhos para preparação de café 

ou de chá 12 

8516.72.00 --Torradeiras de pão 12 

8516.79 --Outros  

8516.79.10 Panelas 12 

8516.79.20 Fritadoras 12 

8516.79.90 Outros 15 

8516.80 -Resistências de aquecimento  

8516.80.10 Para aparelhos da presente posição 10 

8516.80.90 Outras 10 

8516.90.00 -Partes 10 

 Ex 01 - De fogões de cozinha 5 

   

85.17 Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones 

para redes celulares e para outras redes sem 

fio; outros aparelhos para emissão, 

transmissão ou recepção de voz, imagens ou 

outros dados, incluindo os aparelhos para 

comunicação em redes por fio ou redes sem 

fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma 

rede de área estendida (WAN)), exceto os 

aparelhos das posições 84.43, 85.25, 85.27 ou 

85.28.  

8517.1 -Aparelhos telefônicos, incluindo os 

telefones para redes celulares e para outras 

redes sem fio:  

8517.11.00 --Aparelhos telefônicos por fio com 

unidade auscultador-microfone sem fio 10 
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8517.12 --Telefones para redes celulares e 

para outras redes sem fio  

8517.12.1 De radiotelefonia, analógicos  

8517.12.11 Portáteis (por exemplo, walkie talkie e 

handle talkie) 15 

8517.12.12 Fixos, sem fonte própria de energia, 

monocanais 15 

8517.12.13 Móveis, do tipo dos utilizados em 

veículos automóveis 15 

8517.12.19 Outros 15 

8517.12.2 De sistema troncalizado (trunking)  

8517.12.21 Portáteis 15 

8517.12.22 Fixos, sem fonte própria de energia 15 

8517.12.23 Do tipo dos utilizados em veículos 

automóveis 15 

8517.12.29 Outros 15 

8517.12.3 De redes celulares, exceto por satélite  

8517.12.31 Portáteis 15 

8517.12.32 Fixos, sem fonte própria de energia 15 

8517.12.33 Do tipo dos utilizados em veículos 

automóveis 15 

8517.12.39 Outros 15 

8517.12.4 De telecomunicações por satélite  

8517.12.41 Digitais, operando em banda C, Ku, L ou 

S 15 

8517.12.49 Outros 15 

8517.12.90 Outros 15 

8517.18 --Outros  

8517.18.10 Interfones 10 

8517.18.20 Telefones públicos 15 

8517.18.9 Outros  

8517.18.91 Não combinados com outros aparelhos 10 

8517.18.99 Outros 10 

8517.6 -Outros aparelhos para emissão, 

transmissão ou recepção de voz, imagens ou 

outros dados, incluindo os aparelhos para 

comunicação em redes por fio ou redes sem 

fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma 

rede de área estendida (WAN)):  

8517.61 --Estações-base  

8517.61.1 De sistema bidirecional de 

radiomensagens  

8517.61.11 De taxa de transmissão inferior ou igual a 

112 kbits/s 15 

8517.61.19 Outras 15 

8517.61.20 De sistema troncalizado (trunking) 15 

8517.61.30 De telefonia celular 15 

8517.61.4 De telecomunicação por satélite  

8517.61.41 Principal terrena fixa, sem conjunto 

antena-refletor 15 

8517.61.42 VSAT (Very Small Aperture Terminal), 

sem conjunto antena-refletor 15 

8517.61.43 Digitais, operando em banda C, Ku, L ou 

S 15 
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8517.61.49 Outras 15 

8517.61.9 Outras  

8517.61.91 Digitais, de frequência superior ou igual a 15 

GHz e inferior ou igual a 23 GHz e taxa de 

transmissão inferior ou igual a 8 Mbits/s 15 

8517.61.92 Digitais, de frequência superior a 23 GHz 15 

8517.61.99 Outras 15 

8517.62 --Aparelhos para recepção, 

conversão, emissão e transmissão ou 

regeneração de voz, imagens ou outros 

dados, incluindo os aparelhos de comutação 

e roteamento  

8517.62.1 Multiplexadores e concentradores  

8517.62.11 Multiplexadores por divisão de 

frequência 15 

8517.62.12 Multiplexadores por divisão de tempo, digitais 

síncronos, com velocidade de transmissão 

igual ou superior a 155 Mbits/s 15 

8517.62.13 Outros multiplexadores por divisão de 

tempo 15 

 Ex 01 - Moduladores OFDM 

(“Orthogonal Frequency Division 

Multiplex”), com sintaxe MPEG-TS 

(“MPEG-Transport Stream”), para 

sistemas de televisão digital terrestre 0 

 Ex 02 - Multiplexadores de sinais de 

áudio, vídeo e dados para sistemas de 

televisão digital terrestre, com entrada 

ASI e saída TS (“Transport Stream”) 0 

8517.62.14 Concentradores de linhas de assinantes 

(terminais de central ou terminal remoto) 15 

8517.62.19 Outros 15 

8517.62.2 Aparelhos para comutação de linhas 

telefônicas  

8517.62.21 Centrais automáticas públicas, para 

comutação eletrônica, incluindo as de 

trânsito 15 

8517.62.22 Centrais automáticas privadas, de 

capacidade inferior ou igual a 25 ramais 15 

8517.62.23 Centrais automáticas privadas, de 

capacidade superior a 25 ramais e 

inferior ou igual a 200 ramais 15 

8517.62.24 Centrais automáticas privadas, de 

capacidade superior a 200 ramais 15 

8517.62.29 Outros 15 

8517.62.3 Outros aparelhos para comutação  

8517.62.31 Centrais automáticas para comutação por 

pacote com velocidade de tronco superior a 72 

kbits/s e de comutação superior a 3.600 

pacotes por segundo, sem multiplexação 

determinística 

15 

8517.62.32 Outras centrais automáticas para 

comutação por pacote 

15 

8517.62.33 Centrais automáticas de sistema 

troncalizado (trunking) 

15 
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8517.62.39 Outros 15 

8517.62.4 Roteadores digitais, em redes com ou sem 

fio  

8517.62.41 Com capacidade de conexão sem fio 15 

8517.62.48 Outros, com velocidade de interface serial de 

pelo menos 4 Mbits/s, próprios para 

interconexão de redes locais com protocolos 

distintos 

15 

8517.62.49 Outros 15 

8517.62.5 Aparelhos para transmissão ou recepção 

de voz, imagem ou outros dados em rede 

com fio  

8517.62.51 Terminais ou repetidores sobre linhas 

metálicas 

15 

8517.62.52 Terminais sobre linhas de fibras ópticas, 

com velocidade de transmissão superior a 

2,5 Gbits/s 

15 

8517.62.53 Terminais de texto que operem com código de 

transmissão Baudot, providos de teclado 

alfanumérico e visor, mesmo com telefone 

incorporado 

15 

8517.62.54 Distribuidores de conexões para redes 

(hubs) 

15 

8517.62.55 Moduladores/demoduladores (modems) 15 

8517.62.59 Outros 15 

8517.62.6 Aparelhos emissores com receptor incorporado 

de sistema troncalizado (trunking), de 

tecnologia celular, ou por satélite  

8517.62.61 De sistema troncalizado (trunking) 15 

8517.62.62 De tecnologia celular 15 

8517.62.64 Por satélite, digitais, operando em banda 

C, Ku, L ou S 

15 

8517.62.65 Outros, por satélite 15 

8517.62.7 Outros aparelhos emissores com receptor 

incorporado, digitais  

8517.62.71 Terminais portáteis de sistema bidirecional de 

radiomensagens, de taxa de transmissão 

inferior ou igual a 112 kbits/s 15 

8517.62.72 De frequência inferior a 15 GHz e de taxa de 

transmissão inferior ou igual a 34 Mbits/s, 

exceto os de sistema bidirecional de 

radiomensagens de taxa de transmissão 

inferior ou igual a 112 kbits/s 15 

8517.62.77 Outros, de frequência inferior a 15 GHz 15 

8517.62.78 De frequência superior ou igual a 15 GHz, 

mas inferior ou igual a 23 GHz e taxa de 

transmissão inferior ou igual a 8 Mbit/s 

15 

8517.62.79 Outros 15 

8517.62.9 Outros  

8517.62.91 Aparelhos transmissores (emissores) 15 

8517.62.92 Receptores pessoais de radiomensagens 

com apresentação alfanumérica da 

mensagem em visor 

15 

8517.62.93 Outros receptores pessoais de 

radiomensagens 

15 
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8517.62.94 Tradutores (conversores) de protocolos 

para interconexão de redes (gateways) 

15 

8517.62.95 Terminais fixos, analógicos, sem fonte 

própria de energia, monocanais 

15 

8517.62.96 Outros, analógicos 15 

8517.62.99 Outros 20 

8517.69.00 --Outros 15 

8517.70 -Partes  

8517.70.10 Circuitos impressos com componentes 

elétricos ou eletrônicos, montados 15 

8517.70.2 Antenas e refletores de antenas de qualquer 

tipo; partes reconhecíveis como de utilização 

conjunta com esses artefatos  

8517.70.21 Antenas próprias para telefones celulares 

portáteis, exceto as telescópicas 5 

8517.70.29 Outras 10 

8517.70.9 Outras  

8517.70.91 Gabinetes, bastidores e armações 10 

8517.70.92 Registradores e seletores para centrais 

automáticas 10 

8517.70.99 Outras 10 

   

85.18 Microfones e seus suportes; alto-falantes 

(altifalantes), mesmo montados nos seus 

receptáculos; fones de ouvido, mesmo 

combinados com um microfone, e conjuntos 

ou sortidos constituídos por um microfone e 

um ou mais alto-falantes (altifalantes); 

amplificadores elétricos de audiofrequência; 

aparelhos elétricos de amplificação de som.  

8518.10 -Microfones e seus suportes  

8518.10.10 Piezelétricos próprios para aparelhos 

telefônicos 5 

8518.10.90 Outros 15 

8518.2 -Alto-falantes (altifalantes), mesmo 

montados nos seus receptáculos:  

8518.21.00 --Alto-falante (altifalante) único 

montado no seu receptáculo 15 

8518.22.00 --Alto-falantes (altifalantes) 

múltiplos montados no mesmo receptáculo 15 

8518.29 --Outros  

8518.29.10 Piezelétricos próprios para aparelhos 

telefônicos 5 

8518.29.90 Outros 15 

8518.30.00 -Fones de ouvido, mesmo combinados 

com um microfone, e conjuntos ou sortidos 

constituídos por um microfone e um ou mais 

alto-falantes (altifalantes) 15 

8518.40.00 -Amplificadores elétricos de 

audiofrequência 15 

8518.50.00 -Aparelhos elétricos de amplificação 

de som 15 

8518.90 -Partes  

8518.90.10 De alto-falantes (altifalantes) 15 

8518.90.90 Outras 15 
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85.19 Aparelhos de gravação de som; aparelhos 

de reprodução de som; aparelhos de 

gravação e de reprodução de som.  

8519.20.00 -Aparelhos que funcionem por 

introdução de moedas, papéis-moeda, cartões 

de banco, fichas ou por outros meios de 

pagamento 25 

8519.30.00 -Toca-discos sem dispositivos de 

amplificação de som 30 

8519.50.00 -Secretárias eletrônicas 25 

8519.8 -Outros aparelhos:  

8519.81 --Que utilizem um suporte 

magnético, óptico ou de semicondutor  

8519.81.10 Com sistema de leitura óptica por laser 

(leitores de discos compactos) 30 

8519.81.20 Gravadores de som de cabines de 

aeronaves 25 

8519.81.90 Outros 25 

 Ex 01 - Aparelho gravador de som para 

cinema, utilizando fita magnética em rolo 

aberto ou cartucho selado, registrando ao 

mesmo tempo, em pista de som auxiliar, 

um sinal de referência de sincronismo para 

possibilitar a reprodução sincrônica, em 

tempo real, da imagem e do som da cena 0 

 Ex 02 -  Toca-fitas 30 

 Ex 03 -  Aparelhos de gravação e de 

reprodução de som, de fitas magnética  30 

8519.89.00 --Outros 25 

 Ex 01 - Aparelhos cinematográficos de 

reprodução de som 18 

   

85.21 Aparelhos videofônicos de gravação ou de 

reprodução, mesmo incorporando um 

receptor de sinais videofônicos.  

8521.10 -De fita magnética  

8521.10.10 Gravador-reprodutor, sem sintonizador 25 

8521.10.8 Outros, para fitas de largura inferior a 

19,05 mm (3/4”)  

8521.10.81 Em cassete, de largura de fita igual a 

12,65 mm (1/2”) 25 

8521.10.89 Outros 25 

8521.10.90 Outros, para fitas de largura superior ou 

igual a 19,05 mm (3/4”) 25 

8521.90 -Outros  

8521.90.10 Gravador-reprodutor e editor de imagem e som, 

em discos, por meio magnético, óptico ou 

optomagnético 5 

8521.90.90 Outros 15 

 Ex 01 - Aparelho de gravação ou 

reprodução, e edição, de imagem e som 

de televisão em disco rígido, por meio 

magnético, óptico ou optomagnético 0 

 Ex 02 - Aparelhos de reprodução de imagem e 25 
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som em disco por meio óptico ou 

optomagnético 

   

85.22 Partes e acessórios reconhecíveis como 

sendo exclusiva ou principalmente 

destinados aos aparelhos das posições 85.19 

ou 85.21.  

8522.10.00 -Fonocaptores 25 

8522.90 -Outros  

8522.90.10 Agulhas com ponta de pedra preciosa 25 

8522.90.20 Gabinetes 25 

8522.90.30 Chassis ou suportes 25 

8522.90.40 Leitores de som, magnéticos (cabeças 

magnéticas) 25 

8522.90.50 Mecanismos toca-discos, mesmo com 

cambiador 25 

8522.90.90 Outros 25 

   

85.23 Discos, fitas, dispositivos de armazenamento 

de dados, não volátil, à base de 

semicondutores, “cartões inteligentes” e 

outros suportes para gravação de som ou 

para gravações semelhantes, mesmo 

gravados, incluindo as matrizes e moldes 

galvânicos para fabricação de discos, exceto 

os produtos do Capítulo 37.  

8523.2 -Suportes magnéticos:  

8523.21 --Cartões com tarja (pista) magnética  

8523.21.10 Não gravados 15 

8523.21.20 Gravados 15 

8523.29 --Outros  

8523.29.1 Discos magnéticos  

8523.29.11 Dos tipos utilizados em unidades de 

discos rígidos 5 

8523.29.19 Outros 15 

8523.29.2 Fitas magnéticas, não gravadas  

8523.29.21 De largura não superior a 4 mm, em 

cassetes 25 

8523.29.22 De largura superior a 4 mm mas inferior 

ou igual a 6,5 mm 25 

8523.29.23 De largura superior a 6,5 mm mas 

inferior ou igual a 50,8 mm (2”), em 

rolos ou carretéis 25 

8523.29.24 De largura superior a 6,5 mm, em 

cassetes para gravação de vídeo 25 

8523.29.29 Outras 25 

8523.29.3 Fitas magnéticas, gravadas  

8523.29.31 Para reprodução de fenômenos diferentes 

do som ou da imagem 15 

8523.29.32 De largura não superior a 4 mm, em 

cartuchos ou cassetes, exceto as do 

subitem 8523.29.31 15 

 Ex  01 - Gravadas com matéria didática 0 

 Ex 02 - Para gravação simultânea de 

imagem e som, próprias para televisão 5 
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(vídeo-tape), gravadas com matéria de 

natureza científica ou educativa 

8523.29.33 De largura superior a 6,5 mm, exceto as 

do subitem 8523.29.31 15 

 Ex  01 - Gravadas com matéria didática, 

em cartuchos ou cassetes 0 

 Ex 02 - Para gravação simultânea de 

imagem e som, próprias para televisão 

(vídeo-tape), gravadas com matéria de 

natureza científica ou educativa, em 

cartuchos, cassetes e semelhantes 5 

8523.29.39 Outras 15 

 Ex  01 - Gravadas com matéria didática, 

apresentadas em artefatos semelhantes a 

cartuchos ou cassetes 0 

 Ex  02 - Gravadas com matéria didática, 

em cartuchos ou cassetes 0 

 Ex 03 - Para gravação simultânea de 

imagem e som, próprias para televisão 

(vídeo-tape), gravadas com matéria de 

natureza científica ou educativa, 

apresentadas em artefatos semelhantes a 

cartuchos ou cassetes 5 

8523.29.90 Outros 15 

8523.4 -Suportes ópticos:  

8523.41 --Não gravados  

8523.41.10 Discos para sistema de leitura por raios 

laser com possibilidade de serem gravados 

uma única vez 15 

8523.41.90 Outros 15 

8523.49 --Outros  

8523.49.10 Para reprodução apenas do som 15 

8523.49.20 Para reprodução de fenômenos diferentes 

do som ou da imagem 15 

8523.49.90 Outros 15 

8523.5 -Suportes de semicondutor:  

8523.51 --Dispositivos de armazenamento de 

dados, não volátil, à base de semicondutores  

8523.51.10 Cartões de memória (memory cards) 15 

 Ex 01 - Das máquinas da posição 84.71 10 

 Ex 02 - Que possam ser utilizados 

indiferentemente com as máquinas ou 

aparelhos de duas ou mais das posições 84.69 a 

84.72 2 

8523.51.90 Outros 15 

8523.52.00 --“Cartões inteligentes” 5 

8523.59 --Outros  

8523.59.10 Cartões e etiquetas de acionamento por 

aproximação 10 

8523.59.90 Outros 15 

8523.80.00 -Outros 15 

   

85.25 Aparelhos transmissores (emissores) para 

radiodifusão ou televisão, mesmo que 

incorporem um aparelho receptor ou um  
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aparelho de gravação ou de reprodução de 

som; câmeras de televisão, câmeras 

fotográficas digitais e câmeras de vídeo. 

8525.50 -Aparelhos transmissores (emissores)  

8525.50.1 De radiodifusão  

8525.50.11 Em AM, com modulação por código ou 

largura de pulso, totalmente a semicondutor e 

com potência de saída superior a 10 kW 15 

8525.50.12 Em FM, com etapa de saída valvular e 

potência superior a 30 kW 15 

8525.50.19 Outros 15 

8525.50.2 De televisão  

8525.50.21 De frequência superior a 7 GHz 15 

8525.50.22 Em banda UHF, de frequência superior ou 

igual a 2,0 GHz e inferior ou igual a 2,7 GHz, 

com potência de saída superior ou igual a 10 

W e inferior ou igual a 100 W 15 

8525.50.23 Em banda UHF, com potência de saída 

superior a 10 kW 15 

8525.50.24 Em banda VHF, com potência de saída 

superior ou igual a 20 kW 15 

8525.50.29 Outros 15 

 Ex 01 - Transmissores digitais de 

televisão, em VHF ou UHF, com 

potência maior ou igual a 1 kW e 

intermodulação maior que 36 dB 0 

 Ex 02 - Sistema irradiante configurável, 

dedicado à transmissão de sinais de 

televisão digitais na faixa de freqüência 

de VHF e/ou UHF, com potências 

irradiadas de até 1MW RMS e 

constituídos por: antenas, cabos e/ou 

linhas rígidas de alimentação, 

combinadores, réguas de áudio e vídeo 

(patch panels), radomes, conectores, 

equipamentos de pressurização e 

elementos estruturais de fixação 0 

8525.60 -Aparelhos transmissores (emissores) 

que incorporem um aparelho receptor  

8525.60.10 De radiodifusão 15 

 Ex 01 - Transmissores-receptores 

(transceptores) de rádio digital para 

televisão digital terrestre, com interfaces 

digitais “DVB-ASI” e/ou “ISDB-T clock 

data” 0 

8525.60.20 De televisão, de frequência superior a 7 

GHz 15 

 Ex 01 - Transmissores-receptores 

(transceptores) de sinal de televisão digital 

através de fibra ótica 0 

8525.60.90 Outros 15 

 Ex 01 - Equipamento de sinalização, 

controle e/ou corte (“slicer”) do fluxo de 

dados MPEG 0 

8525.80 -Câmeras de televisão, câmeras  
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fotográficas digitais e câmeras de vídeo 

8525.80.1 Câmeras de televisão  

8525.80.11 Com três ou mais captadores de imagem 20 

8525.80.12 Com sensor de imagem a semicondutor tipo 

CCD, de mais de 490 x 580 elementos de 

imagem (pixels) ativos, sensíveis a 

intensidades de iluminação inferiores a 0,20 

lux 20 

8525.80.13 Outras, próprias para captar imagens 

exclusivamente no espectro infravermelho de 

comprimento de onda superior ou igual a 2 

micrômetros (mícrons) e inferior ou igual a 14 

micrômetros (mícrons) 20 

8525.80.19 Outras 20 

 Ex 01 - Lupa eletrônica do tipo utilizado 

por pessoas com deficiência visual 0 

8525.80.2 Câmeras fotográficas digitais e câmeras de 

vídeo  

8525.80.21 Com três ou mais captadores de imagem 20 

8525.80.22 Outras, próprias para captar imagens 

exclusivamente no espectro infravermelho de 

comprimento de onda superior ou igual a 2 

micrômetros (mícrons) e inferior ou igual a 14 

micrômetros (mícrons) 20 

8525.80.29 Outras 20 

   

85.26 Aparelhos de radiodetecção e de 

radiossondagem (radar), aparelhos de 

radionavegação e aparelhos de 

radiotelecomando.  

8526.10.00 -Aparelhos de radiodetecção e de 

radiossondagem (radar) 20 

8526.9 -Outros:  

8526.91.00 --Aparelhos de radionavegação 20 

8526.92.00 --Aparelhos de radiotelecomando 20 

   

85.27 Aparelhos receptores para radiodifusão, 

mesmo combinados num mesmo invólucro, 

com um aparelho de gravação ou de 

reprodução de som, ou com um relógio.  

8527.1 -Aparelhos receptores de radiodifusão 

suscetíveis de funcionarem sem fonte externa 

de energia:  

8527.12.00 --Rádios toca-fitas de bolso 20 

8527.13 --Outros aparelhos combinados com 

um aparelho de gravação ou de reprodução 

de som  

8527.13.10 Com toca-fitas 20 

8527.13.20 Com toca-fitas e gravador 20 

8527.13.30 Com toca-fitas, gravador e toca-discos 20 

8527.13.90 Outros 20 

8527.19 --Outros  

8527.19.10 Combinado com relógio 20 

8527.19.90 Outros 20 

8527.2 -Aparelhos receptores de radiodifusão  
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que só funcionem com fonte externa de 

energia, do tipo utilizado em veículos 

automóveis: 

8527.21 --Combinados com um aparelho de 

gravação ou de reprodução de som  

8527.21.10 Com toca-fitas 10 

8527.21.90 Outros 10 

8527.29.00 --Outros 10 

8527.9 -Outros:  

8527.91 --Combinados com um aparelho de 

gravação ou de reprodução de som  

8527.91.10 Com toca-fitas e gravador 20 

8527.91.20 Com toca-fitas, gravador e toca-discos 20 

8527.91.90 Outros 20 

8527.92.00 --Não combinados com um aparelho 

de gravação ou de reprodução de som, mas 

combinados com um relógio 20 

8527.99 --Outros  

8527.99.10 Amplificador com sintonizador (receiver) 20 

8527.99.90 Outros 20 

   

85.28 Monitores e projetores, que não incorporem 

aparelho receptor de televisão; aparelhos 

receptores de televisão, mesmo que 

incorporem um aparelho receptor de 

radiodifusão ou um aparelho de gravação 

ou de reprodução de som ou de imagens.  

8528.4 -Monitores com tubo de raios 

catódicos:  

8528.41 --Dos tipos exclusiva ou 

principalmente utilizados num sistema 

automático para processamento de dados da 

posição 84.71  

8528.41.10 Monocromáticos 15 

8528.41.20 Policromáticos 15 

8528.49 --Outros  

8528.49.10 Monocromáticos 20 

8528.49.2 Policromáticos  

8528.49.21 Com dispositivos de seleção de varredura 

(underscanning) e de retardo de sincronismo 

horizontal e vertical (H/V delay ou pulse 

cross) 20 

8528.49.29 Outros 20 

8528.5 -Outros monitores:  

8528.51 --Dos tipos exclusiva ou 

principalmente utilizados num sistema 

automático para processamento de dados da 

posição 84.71  

8528.51.10 Monocromáticos 15 

8528.51.20 Policromáticos 15 

8528.59 --Outros  

8528.59.10 Monocromáticos 20 

8528.59.20 Policromáticos 20 

8528.6 -Projetores:  

8528.61.00 --Dos tipos exclusiva ou 15 
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principalmente utilizados num sistema 

automático para processamento de dados da 

posição 84.71 

8528.69 --Outros  

8528.69.10 Com tecnologia de dispositivo digital de 

microespelhos (DMD - Digital 

Micromirror Device) 20 

8528.69.90 Outros 20 

8528.7 -Aparelhos receptores de televisão, 

mesmo que incorporem um aparelho receptor 

de radiodifusão ou um aparelho de gravação 

ou de reprodução de som ou de imagens:  

8528.71 --Não concebidos para incorporar um 

dispositivo de visualização ou uma tela, de 

vídeo  

8528.71.1 Receptor-decodificador integrado (IRD) 

de sinais digitalizados de vídeo 

codificados  

8528.71.11 Sem saída de radiofrequência (RF) modulada 

nos canais 3 ou 4, com saídas de áudio 

balanceadas com impedância de 600 Ohms, 

próprio para montagem em racks e com saída 

de vídeo com conector BNC 5 

8528.71.19 Outros 5 

8528.71.90 Outros 20 

8528.72.00 --Outros, a cores (policromo) 20 

8528.73.00 --Outros, a preto e branco ou outros 

monocromos 20 

   

85.29 Partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos aparelhos 

das posições 85.25 a 85.28.  

8529.10 -Antenas e refletores de antenas de 

qualquer tipo; partes reconhecíveis como de 

utilização conjunta com esses artefatos  

8529.10.1 Antenas  

8529.10.11 Com refletor parabólico 10 

8529.10.19 Outras 10 

8529.10.90 Outros 10 

8529.90 -Outras  

8529.90.1 De aparelhos das subposições 8525.50 ou 

8525.60  

8529.90.11 Gabinetes e bastidores 10 

8529.90.12 Circuitos impressos com componentes 

elétricos ou eletrônicos, montados 15 

8529.90.19 Outras 10 

 Ex 01 - Codificadores para sinais de 

áudio, vídeo de alta definição MPEG-2 

e/ou MPEG-4 (protocolo H.264) para 

sistema de transmissão de sinais de 

televisão digital terrestre 0 

8529.90.20 De aparelhos das posições 85.27 ou 85.28 10 

8529.90.30 De aparelhos da subposição 8526.10 10 

8529.90.40 De aparelhos da subposição 8526.91 10 

8529.90.90 Outras 10 
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85.30 Aparelhos elétricos de sinalização 

(excluindo os de transmissão de mensagens), 

de segurança, de controle e de comando, 

para vias férreas ou semelhantes, vias 

terrestres ou fluviais, para áreas ou parques 

de estacionamento, instalações portuárias 

ou para aeródromos (exceto os da posição 

86.08).  

8530.10 -Aparelhos para vias férreas ou 

semelhantes  

8530.10.10 Digitais, para controle de tráfego 15 

8530.10.90 Outros 5 

8530.80 -Outros aparelhos  

8530.80.10 Digitais, para controle de tráfego de 

automotores 15 

8530.80.90 Outros 10 

8530.90.00 -Partes 10 

   

85.31 Aparelhos elétricos de sinalização acústica 

ou visual (por exemplo, campainhas, 

sirenes, quadros indicadores, aparelhos de 

alarme para proteção contra roubo ou 

incêndio), exceto os das posições 85.12 ou 

85.30.  

8531.10 -Aparelhos elétricos de alarme para 

proteção contra roubo ou incêndio e 

aparelhos semelhantes  

8531.10.10 Alarmes contra incêndio ou 

sobreaquecimento 15 

8531.10.90 Outros 15 

8531.20.00 -Painéis indicadores com dispositivos 

de cristais líquidos (LCD) ou de diodos 

emissores de luz (LED) 15 

 Ex 01 - Quadro de sinalização, próprio para 

dar informações relativas à venda de 

mercadorias, constituído de painel eletrônico e 

respectivos dispositivos de comando e controle 

(unidade funcional) 0 

8531.80.00 -Outros aparelhos 15 

8531.90.00 -Partes 15 

   

85.32 Condensadores elétricos, fixos, 

variáveis ou ajustáveis.  

8532.10.00 -Condensadores fixos concebidos para 

linhas elétricas de 50/60 Hz e capazes de 

absorver uma potência reativa igual ou 

superior a 0,5 kvar (condensadores de 

potência) 0 

8532.2 -Outros condensadores fixos:  

8532.21 --De tântalo  

8532.21.1 Próprios para montagem em superfície 

(SMD - Surface Mounted Device)  

8532.21.11 Com tensão de isolação inferior ou igual 

a 125 V 2 
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8532.21.19 Outros 2 

8532.21.90 Outros 10 

8532.22.00 --Eletrolíticos de alumínio 10 

8532.23 --Com dielétrico de cerâmica, de 

uma só camada  

8532.23.10 Próprios para montagem em superfície 

(SMD - Surface Mounted Device) 5 

8532.23.90 Outros 10 

8532.24 --Com dielétrico de cerâmica, de 

camadas múltiplas  

8532.24.10 Próprios para montagem em superfície 

(SMD - Surface Mounted Device) 2 

8532.24.90 Outros 10 

8532.25 --Com dielétrico de papel ou de 

plásticos  

8532.25.10 Próprios para montagem em superfície 

(SMD - Surface Mounted Device) 2 

8532.25.90 Outros 10 

8532.29 --Outros  

8532.29.10 Próprios para montagem em superfície 

(SMD - Surface Mounted Device) 2 

8532.29.90 Outros 10 

8532.30 -Condensadores variáveis ou 

ajustáveis  

8532.30.10 Próprios para montagem em superfície 

(SMD - Surface Mounted Device) 2 

8532.30.90 Outros 10 

8532.90.00 -Partes 10 

   

85.33 Resistências elétricas (incluindo os 

reostatos e os potenciômetros), exceto 

de aquecimento.  

8533.10.00 -Resistências fixas de carbono, 

aglomeradas ou de camada 10 

8533.2 -Outras resistências fixas:  

8533.21 --Para potência não superior a 20 W  

8533.21.10 De fio 10 

8533.21.20 Próprias para montagem em superfície 

(SMD - Surface Mounted Device) 2 

8533.21.90 Outras 10 

8533.29.00 --Outras 10 

8533.3 -Resistências variáveis bobinadas 

(incluindo os reostatos e os potenciômetros):  

8533.31 --Para potência não superior a 20 W  

8533.31.10 Potenciômetros 10 

8533.31.90 Outras 10 

8533.39 --Outras  

8533.39.10 Potenciômetros 10 

8533.39.90 Outras 10 

8533.40 -Outras resistências variáveis 

(incluindo os reostatos e os potenciômetros)  

8533.40.1 Resistências não lineares semicondutoras  

8533.40.11 Termistores 10 

8533.40.12 Varistores 10 
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8533.40.19 Outras 10 

8533.40.9 Outras  

8533.40.91 Potenciômetro de carvão, do tipo dos 

utilizados para determinar o ângulo de 

abertura da borboleta, em sistemas de injeção 

de combustível controlados eletronicamente 10 

8533.40.92 Outros potenciômetros de carvão 10 

8533.40.99 Outras 10 

8533.90.00 -Partes 10 

   

8534.00 Circuitos impressos.  

8534.00.1 Simples face, rígidos  

8534.00.11 Com isolante de resina fenólica e papel 

celulósico 

10 

8534.00.12 Com isolante de resina epóxida e papel 

celulósico 

10 

8534.00.13 Com isolante de resina epóxida e tecido 

de fibra de vidro 

10 

8534.00.19 Outros 10 

8534.00.20 Simples face, flexíveis 10 

8534.00.3 Dupla face, rígidos  

8534.00.31 Com isolante de resina fenólica e papel 

celulósico 

10 

8534.00.32 Com isolante de resina epóxida e papel 

celulósico 

10 

8534.00.33 Com isolante de resina epóxida e tecido 

de fibra de vidro 

10 

8534.00.39 Outros 10 

8534.00.40 Dupla face, flexíveis 10 

8534.00.5 Multicamadas  

8534.00.51 Com isolante de resina epóxida e tecido 

de fibra de vidro 10 

8534.00.59 Outros 10 

   

85.35 Aparelhos para interrupção, seccionamento, 

proteção, derivação, ligação ou conexão de 

circuitos elétricos (por exemplo, 

interruptores, comutadores, corta-circuitos, 

pára-raios, limitadores de tensão, 

supressores de picos de tensão (supressores 

de sobretensões), tomadas de corrente e 

outros conectores, caixas de junção), para 

uma tensão superior a 1.000 V.  

8535.10.00 -Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 0 

8535.2 -Disjuntores:  

8535.21.00 --Para uma tensão inferior a 72,5 kV 5 

8535.29.00 --Outros 0 

8535.30 -Seccionadores e interruptores  

8535.30.1 Para corrente nominal inferior ou igual a 

1.600 A  

8535.30.13 Interruptores a vácuo, sem dispositivo de 

acionamento (ampolas a vácuo) 5 

8535.30.17 Outros, com dispositivo de acionamento 

não automático 5 

8535.30.18 Outros, com dispositivo de acionamento 5 
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automático, exceto os de contatos 

imersos em meio líquido 

8535.30.19 Outros 5 

8535.30.2 Para corrente nominal superior a 1.600 A  

8535.30.23 Interruptores a vácuo, sem dispositivo de 

acionamento (ampolas a vácuo) 0 

8535.30.27 Outros, com dispositivo de acionamento 

não automático 0 

8535.30.28 Outros, com dispositivo de acionamento 

automático, exceto os de contatos 

imersos em meio líquido 0 

8535.30.29 Outros 0 

8535.40 -Pára-raios, limitadores de tensão e 

supressores de picos de tensão (supressores 

de sobretensões)  

8535.40.10 Pára-raios para proteção de linhas de 

transmissão de eletricidade 0 

8535.40.90 Outros 0 

8535.90.00 -Outros 5 

   

85.36 Aparelhos para interrupção, seccionamento, 

proteção, derivação, ligação ou conexão de 

circuitos elétricos (por exemplo, 

interruptores, comutadores, relés, corta-

circuitos, supressores de picos de tensão 

(supressores de sobretensões), plugues e 

tomadas de corrente, suportes para 

lâmpadas e outros conectores, caixas de 

junção), para uma tensão não superior a 

1.000 V; conectores para fibras ópticas, 

feixes ou cabos de fibras ópticas.  

8536.10.00 -Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 15 

8536.20.00 -Disjuntores 15 

8536.30.00 -Outros aparelhos para proteção de 

circuitos elétricos 15 

 Ex 01 - Dispositivos de transientes de tensão, 

para proteção de transmissores, de potência 

igual ou superior a 20kW 5 

8536.4 -Relés:  

8536.41.00 --Para uma tensão não superior a 60 

V 5 

8536.49.00 --Outros 5 

8536.50 -Outros interruptores, seccionadores e 

comutadores  

8536.50.10 Unidade chaveadora de conversor de 

subida e descida para sistema de 

telecomunicações via satélite 10 

8536.50.20 Unidade chaveadora de amplificador de alta 

potência (HPA) para sistema de 

telecomunicações via satélite 10 

8536.50.30 Comutadores codificadores digitais, 

próprios para montagem em circuitos 

impressos 2 

8536.50.90 Outros 15 

 Ex 01 - Interruptor de embutir ou 4 
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sobrepor, rotativo ou de alavanca, para 

sistema elétrico em 24V, próprio para 

ônibus ou caminhões  

 Ex 02 - Chaves de faca 5 

8536.6 -Suportes para lâmpadas, plugues e 

tomadas de corrente:  

8536.61.00 --Suportes para lâmpadas 15 

8536.69 --Outros  

8536.69.10 Tomada polarizada e tomada blindada 15 

8536.69.90 Outros 15 

8536.70.00 -Conectores para fibras ópticas, feixes 

ou cabos de fibras ópticas 15 

8536.90 -Outros aparelhos  

8536.90.10 Conectores para cabos planos constituídos 

por condutores paralelos isolados 

individualmente 15 

8536.90.20 Tomadas de contato deslizante em 

condutores aéreos 15 

8536.90.30 Soquetes para microestruturas eletrônicas 10 

8536.90.40 Conectores para circuito impresso 10 

8536.90.50 Terminais de conexão para capacitores, 

mesmo montados em suporte isolante 15 

8536.90.90 Outros 15 

   

85.37 Quadros, painéis, consoles, cabinas, 

armários e outros suportes com dois ou 

mais aparelhos das posições 85.35 ou 85.36, 

para comando elétrico ou distribuição de 

energia elétrica, incluindo os que 

incorporem instrumentos ou aparelhos do 

Capítulo 90, bem como os aparelhos de 

comando numérico, exceto os aparelhos de 

comutação da posição 85.17.  

8537.10 -Para uma tensão não superior a 1.000 

V  

8537.10.1 Comando numérico computadorizado 

(CNC)  

8537.10.11 Com processador e barramento de 32 bits ou 

superior, incorporando recursos gráficos e 

execução de macros, resolução inferior ou 

igual a 1 micrômetro e capacidade de conexão 

digital para servo-acionamento, com monitor 

policromático 15 

8537.10.19 Outros 15 

8537.10.20 Controladores programáveis 15 

8537.10.30 Controladores de demanda de energia 

elétrica 15 

8537.10.90 Outros 15 

8537.20 -Para uma tensão superior a 1.000 V  

8537.20.10 Subestações isoladas a gás (GIS - Gas-Insulated 

Switchgear ou HIS - Highly Integrated 

Switchgear), para uma tensão superior a 52 kV 0 

8537.20.90 Outros 0 

   

85.38 Partes reconhecíveis como exclusiva ou  
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principalmente destinadas aos aparelhos 

das posições 85.35, 85.36 ou 85.37. 

8538.10.00 -Quadros, painéis, consoles, cabinas, 

armários e outros suportes, da posição 85.37, 

desprovidos dos seus aparelhos 15 

8538.90 -Outras  

8538.90.10 Circuitos impressos com componentes 

elétricos ou eletrônicos, montados 15 

8538.90.20 De disjuntores, para uma tensão superior 

ou igual a 72,5 kV 15 

8538.90.90 Outras 15 

   

85.39 Lâmpadas e tubos elétricos de 

incandescência ou de descarga, incluindo os 

artigos denominados “faróis e projetores, 

em unidades seladas” e as lâmpadas e tubos 

de raios ultravioleta ou infravermelhos; 

lâmpadas de arco.  

8539.10 -Artigos denominados “faróis e 

projetores, em unidades seladas”  

8539.10.10 Para uma tensão inferior ou igual a 15 V 15 

8539.10.90 Outros 15 

8539.2 -Outras lâmpadas e tubos de 

incandescência, exceto de raios ultravioleta 

ou infravermelhos:  

8539.21 --Halógenos, de tungstênio  

8539.21.10 Para uma tensão inferior ou igual a 15 V 15 

 Ex 01 - Lâmpadas dicróicas 20 

8539.21.90 Outros 15 

 Ex 01 - Lâmpadas dicróicas 20 

8539.22.00 --Outros, de potência não superior a 

200 W e uma tensão superior a 100 V 15 

 Ex 01 - Lâmpadas incandescentes, de tensão 

superior a 100V 20 

8539.29 --Outros  

8539.29.10 Para uma tensão inferior ou igual a 15 V 15 

 Ex 01 - Para iluminação e projeção, de 

temperatura de cor superior a 3.000°K, 

exclusivamente para cinematografia, 

cinema e atividades semelhantes, em 

qualquer base 0 

8539.29.90 Outros 15 

 Ex 01 - Para iluminação e projeção, de 

temperatura de cor superior a 3.000°K, 

exclusivamente para cinematografia, 

cinema e atividades semelhantes, em 

qualquer base 0 

 Ex 02 - Lâmpadas incandescentes, de 

tensão superior a 100V 20 

8539.3 -Lâmpadas e tubos de descarga, 

exceto de raios ultravioleta:  

8539.31.00 --Fluorescentes, de cátodo quente 15 

 Ex 01 - De descarga em baixa pressão, de base 

única, com ou sem reator eletrônico 

incorporado, com eficiência superior a 40 0 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

lúmens/W (lâmpada fluorescente compacta) 

8539.32.00 --Lâmpadas de vapor de mercúrio ou 

de sódio; lâmpadas de halogeneto metálico 15 

 Ex 01 - De vapor de sódio, de alta pressão 0 

8539.39.00 --Outros 15 

 Ex 01 - Lâmpadas mistas 45 

8539.4 -Lâmpadas e tubos de raios 

ultravioleta ou infravermelhos; lâmpadas de 

arco:  

8539.41 --Lâmpadas de arco  

8539.41.10 De potência superior ou igual a 1.000 W 15 

8539.41.90 Outras 15 

8539.49.00 --Outros 15 

8539.90 -Partes  

8539.90.10 Eletrodos 15 

8539.90.20 Bases 15 

8539.90.90 Outras 15 

   

85.40 Lâmpadas, tubos e válvulas, eletrônicos, de 

cátodo quente, cátodo frio ou fotocátodo 

(por exemplo, lâmpadas, tubos e válvulas, 

de vácuo, de vapor ou de gás, ampolas 

retificadoras de vapor de mercúrio, tubos 

catódicos, tubos e válvulas para câmeras de 

televisão), exceto os da posição 85.39.  

8540.1 -Tubos catódicos para receptores de 

televisão, incluindo os tubos para monitores 

de vídeo:  

8540.11.00 --A cores (policromo) 10 

8540.12.00 --A preto e branco ou outros 

monocromos 10 

8540.20 -Tubos para câmeras de televisão; 

tubos conversores ou intensificadores de 

imagens; outros tubos de fotocátodo  

8540.20.1 Tubos para câmeras de televisão  

8540.20.11 Em preto e branco ou outros 

monocromos 10 

8540.20.19 Outros 10 

8540.20.20 Tubos conversores ou intensificadores de 

imagens, de raios X 10 

8540.20.90 Outros 10 

8540.40.00 -Tubos de visualização de dados 

gráficos, em monocromos; tubos de 

visualização de dados gráficos, a cores 

(policromo), com uma tela fosfórica de 

espaçamento entre os pontos inferior a 0,4 

mm 10 

8540.60 -Outros tubos catódicos  

8540.60.10 Tubos de visualização de dados gráficos, em 

cores, com uma tela de espaçamento entre os 

pontos superior ou igual a 0,4 mm 10 

8540.60.90 Outros 10 

8540.7 -Tubos para micro-ondas (por 

exemplo, magnétrons, clístrons, guias (tubos) 

de ondas progressivas, carcinotrons),  
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excluindo os tubos comandados por grade: 

8540.71.00 --Magnétrons 10 

8540.79.00 --Outros 10 

8540.8 -Outras lâmpadas, tubos e válvulas:  

8540.81.00 --Tubos de recepção ou de 

amplificação 10 

8540.89 --Outros  

8540.89.10 Válvulas de potência para transmissores 10 

8540.89.90 Outros 10 

8540.9 -Partes:  

8540.91 --De tubos catódicos  

8540.91.10 Bobinas de deflexão (yokes) 10 

8540.91.20 Núcleos de pó ferromagnético para 

bobinas de deflexão (yokes) 10 

8540.91.30 Canhões eletrônicos 10 

8540.91.40 Painel de vidro, máscara de sombra e 

blindagem interna, reunidos, para tubos 

tricromáticos 10 

8540.91.90 Outras 10 

8540.99.00 --Outras 10 

   

85.41 Diodos, transistores e dispositivos 

semelhantes semicondutores; dispositivos 

fotossensíveis semicondutores, incluindo as 

células fotovoltaicas, mesmo montadas em 

módulos ou em painéis; diodos emissores de 

luz; cristais piezelétricos montados.  

8541.10 -Diodos, exceto fotodiodos e diodos 

emissores de luz  

8541.10.1 Não montados  

8541.10.11 Zener 2 

8541.10.12 Outros, de intensidade de corrente 

inferior ou igual a 3 A 5 

8541.10.19 Outros 5 

8541.10.2 Montados, próprios para montagem em 

superfície (SMD - Surface Mounted 

Device)  

8541.10.21 Zener 2 

8541.10.22 Outros, de intensidade de corrente 

inferior ou igual a 3 A 2 

8541.10.29 Outros 2 

8541.10.9 Outros  

8541.10.91 Zener 2 

8541.10.92 Outros, de intensidade de corrente 

inferior ou igual a 3 A 2 

8541.10.99 Outros 5 

8541.2 -Transistores, exceto os 

fototransistores:  

8541.21 --Com capacidade de dissipação 

inferior a 1 W  

8541.21.10 Não montados 2 

8541.21.20 Montados, próprios para montagem em 

superfície (SMD - Surface Mounted 

Device) 2 
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8541.21.9 Outros  

8541.21.91 De efeito de campo, com junção 

heterogênea (HJFET ou HEMT) 2 

8541.21.99 Outros 2 

8541.29 --Outros  

8541.29.10 Não montados 2 

8541.29.20 Montados 2 

8541.30 -Tiristores, diacs e triacs, exceto os 

dispositivos fotossensíveis  

8541.30.1 Não montados  

8541.30.11 De intensidade de corrente inferior ou 

igual a 3 A 2 

8541.30.19 Outros 5 

8541.30.2 Montados  

8541.30.21 De intensidade de corrente inferior ou 

igual a 3 A 5 

8541.30.29 Outros 5 

8541.40 -Dispositivos fotossensíveis 

semicondutores, incluindo as células 

fotovoltaicas, mesmo montadas em módulos 

ou em painéis; diodos emissores de luz  

8541.40.1 Não montados  

8541.40.11 Diodos emissores de luz (LED), exceto 

diodos laser 5 

8541.40.12 Diodos laser 2 

8541.40.13 Fotodiodos 2 

8541.40.14 Fototransistores 2 

8541.40.15 Fototiristores 2 

8541.40.16 Células solares 0 

8541.40.19 Outros 2 

8541.40.2 Montados, exceto as células fotovoltaicas 

em módulos ou painéis  

8541.40.21 Diodos emissores de luz (LED), exceto diodos 

laser, próprios para montagem em superfície 

(SMD - Surface Mounted Device) 2 

8541.40.22 Outros diodos emissores de luz (LED), 

exceto diodos laser 2 

8541.40.23 Diodos laser com comprimento de onda 

de 1.300 nm ou 1.500 nm 5 

8541.40.24 Outros diodos laser 2 

8541.40.25 Fotodiodos, fototransistores e 

fototiristores 2 

8541.40.26 Fotorresistores 2 

8541.40.27 Acopladores óticos, próprios para 

montagem em superfície (SMD - Surface 

Mounted Device) 2 

8541.40.29 Outros 2 

8541.40.3 Células fotovoltaicas em módulos ou 

painéis  

8541.40.31 Fotodiodos 10 

8541.40.32 Células solares 0 

8541.40.39 Outras 10 

8541.50 -Outros dispositivos semicondutores  

8541.50.10 Não montados 5 
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8541.50.20 Montados 5 

8541.60 -Cristais piezelétricos montados  

8541.60.10 De quartzo, de frequência superior ou 

igual a 1 MHz, mas inferior ou igual a 100 

MHz 5 

8541.60.90 Outros 5 

8541.90 -Partes  

8541.90.10 Suportes-conectores apresentados em tiras 

(lead frames) 2 

8541.90.20 Coberturas para encapsulamento 

(cápsulas) 2 

8541.90.90 Outras 2 

   

85.42 Circuitos integrados eletrônicos.  

8542.3 -Circuitos integrados eletrônicos:  

8542.31 --Processadores e controladores, 

mesmo combinados com memórias, 

conversores, circuitos lógicos, 

amplificadores, circuitos temporizadores e 

de sincronização, ou outros circuitos  

8542.31.10 Não montados 2 

 Ex 01 - Obtidos por tecnologia bipolar 5 

8542.31.20 Montados, próprios para montagem em 

superfície (SMD - Surface Mounted 

Device) 2 

8542.31.90 Outros 2 

8542.32 --Memórias  

8542.32.10 Não montadas 2 

 Ex 01 - Obtidos por tecnologia bipolar 5 

8542.32.2 Montadas, próprias para montagem em 

superfície (SMD - Surface Mounted 

Device)  

8542.32.21 Dos tipos RAM estáticas (SRAM) com tempo 

de acesso inferior ou igual a 25 ns, EPROM, 

EEPROM, PROM, ROM e FLASH 5 

8542.32.29 Outras 5 

8542.32.9 Outras  

8542.32.91 Dos tipos RAM estáticas (SRAM) com tempo 

de acesso inferior ou igual a 25 ns, EPROM, 

EEPROM, PROM, ROM e FLASH 5 

8542.32.99 Outras 5 

 Ex 01 - De óxido metálico 2 

8542.33 --Amplificadores  

8542.33.1 Híbridos  

8542.33.11 De espessura de camada inferior ou igual a 1 

micrômetro (mícron) com frequência de 

operação superior ou igual a 800 MHz 10 

8542.33.19 Outros 10 

8542.33.20 Outros, não montados 2 

8542.33.90 Outros 5 

8542.39 --Outros  

8542.39.1 Híbridos  

8542.39.11 De espessura de camada inferior ou igual a 1 

micrômetro (mícron) com frequência de 10 
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operação superior ou igual a 800 MHz 

8542.39.19 Outros 10 

8542.39.20 Outros, não montados 2 

 Ex 01 - Obtidos por tecnologia bipolar 5 

8542.39.3 Outros, montados, próprios para 

montagem em superfície (SMD - Surface 

Mounted Device)  

8542.39.31 Circuitos do tipo chipset 2 

8542.39.39 Outros 5 

8542.39.9 Outros  

8542.39.91 Circuitos do tipo chipset 2 

8542.39.99 Outros 5 

8542.90 -Partes  

8542.90.10 Suportes-conectores apresentados em tiras 

(lead frames) 2 

8542.90.20 Coberturas para encapsulamento 

(cápsulas) 2 

8542.90.90 Outras 2 

   

85.43 Máquinas e aparelhos elétricos com função 

própria, não especificados nem 

compreendidos noutras posições do presente 

Capítulo.  

8543.10.00 -Aceleradores de partículas 10 

8543.20.00 -Geradores de sinais 5 

 Ex 01 - Geradores de sinais de teste e 

referência de vídeo nos padrões SDI e HD-

SDI, com capacidade de geração de diferentes 

sinais de teste, dentre eles o “color bars” e 

“zoneplate” 0 

8543.30.00 -Máquinas e aparelhos de 

galvanoplastia, eletrólise ou eletroforese 0 

8543.70 -Outras máquinas e aparelhos  

8543.70.1 Amplificadores de radiofrequência  

8543.70.11 Para transmissão de sinais de micro-ondas de 

alta potência (HPA), a válvula TWT do tipo 

Phase Combiner, com potência de saída 

superior a 2,7 kW 10 

 Ex 01 - De média ou de alta freqüência 20 

8543.70.12 Para recepção de sinais de micro-ondas de 

baixo ruído (LNA) na banda de 3.600 a 4.200 

MHz, com temperatura menor ou igual a 55 

Kelvin, para telecomunicações via satélite 10 

 Ex 01 - De média ou de alta freqüência 20 

8543.70.13 Para distribuição de sinais de televisão 10 

 Ex 01 - De média ou de alta freqüência 20 

8543.70.14 Outros para recepção de sinais de micro-

ondas 10 

 Ex 01 - De média ou de alta freqüência 20 

8543.70.15 Outros para transmissão de sinais de 

micro-ondas 10 

 Ex 01 - De média ou de alta freqüência 20 

8543.70.19 Outros 10 

 Ex 01 - De média ou de alta freqüência 20 
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8543.70.20 Aparelhos para eletrocutar insetos 10 

8543.70.3 Máquinas e aparelhos auxiliares para 

vídeo  

8543.70.31 Geradores de efeitos especiais com 

manipulação em 2 ou 3 dimensões, mesmo 

combinados com dispositivo de comutação, de 

mais de 10 entradas de áudio ou de vídeo 10 

8543.70.32 Geradores de caracteres, digitais 10 

8543.70.33 Sincronizadores de quadro 

armazenadores ou corretores de base de 

tempo 10 

8543.70.34 Controladores de edição 10 

8543.70.35 Misturador digital, em tempo real, com 

oito ou mais entradas 10 

8543.70.36 Roteador-comutador (routing switcher) de 

mais de 20 entradas e mais de 16 saídas, de 

áudio ou de vídeo 10 

 Ex 01 - Roteadores-comutadores 

(“trouting switcher”), contendo mais de 

20 entradas e mais de 16 saídas de áudio 

e/ou vídeo, com interface de entrada de 

vídeo SDI e HD-SDI e saídas em SDI e 

HD-SDI, entradas de áudio analógico 

e/ou digital ou capacidade para áudio 

“embedded” 0 

8543.70.39 Outros 10 

8543.70.40 Transcodificadores ou conversores de 

padrões de televisão 10 

8543.70.50 Simulador de antenas para transmissores 

com potência igual ou superior a 25 kW 

(carga fantasma) 10 

8543.70.9 Outros  

8543.70.91 Terminais de texto que operem com código de 

transmissão Baudot, providos de teclado 

alfanumérico e visor, para acoplamento 

exclusivamente acústico a telefone 10 

8543.70.92 Eletrificadores de cercas 10 

8543.70.99 Outros 10 

 Ex 01 - Amplificadores seriais digitais 

para distribuição de sinais de vídeo, com 

retemporizador 0 

8543.90 -Partes  

8543.90.10 Das máquinas ou aparelhos da subposição 

8543.70 10 

8543.90.90 Outras 10 

   

85.44 Fios, cabos (incluindo os cabos coaxiais) e 

outros condutores, isolados para usos 

elétricos (incluindo os envernizados ou 

oxidados anodicamente), mesmo com peças 

de conexão; cabos de fibras ópticas, 

constituídos por fibras embainhadas 

individualmente, mesmo com condutores 

elétricos ou munidos de peças de conexão.  

8544.1 -Fios para bobinar:  
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8544.11.00 --De cobre 0 

8544.19 --Outros  

8544.19.10 De alumínio 5 

8544.19.90 Outros 5 

8544.20.00 -Cabos coaxiais e outros condutores 

elétricos coaxiais 5 

8544.30.00 -Jogos de fios para velas de ignição e 

outros jogos de fios dos tipos utilizados em 

quaisquer veículos 10 

 Ex 01 - Para sistema elétrico em 24 V 4 

8544.4 -Outros condutores elétricos, para uma 

tensão não superior a 1.000 V:  

8544.42.00 --Munidos de peças de conexão 5 

8544.49.00 --Outros 0 

 Ex 01 - Para tensão não superior a 80 V 5 

8544.60.00 -Outros condutores elétricos, para uma 

tensão superior a 1.000 V 5 

8544.70 -Cabos de fibras ópticas  

8544.70.10 Com revestimento externo de material 

dielétrico 15 

8544.70.20 Com revestimento externo de aço, 

próprios para instalação submarina (cabo 

submarino) 15 

8544.70.30 Com revestimento externo de alumínio 15 

8544.70.90 Outros 15 

   

85.45 Eletrodos de carvão, escovas de carvão, 

carvões para lâmpadas ou para pilhas e 

outros artigos de grafita ou outro carvão, 

com ou sem metal, para usos elétricos.  

8545.1 -Eletrodos:  

8545.11.00 --Dos tipos utilizados em fornos 10 

8545.19 --Outros  

8545.19.10 De grafita, com teor de carbono superior 

ou igual a 99,9%, em peso 

10 

8545.19.20 Blocos de grafite, dos tipos utilizados 

como cátodos em cubas eletrolíticas 

10 

8545.19.90 Outros 10 

8545.20.00 -Escovas 10 

8545.90 -Outros  

8545.90.10 Carvões para pilhas elétricas 10 

8545.90.20 Resistências aquecedoras desprovidas de 

revestimento e de terminais 

10 

8545.90.30 Suportes de conexão (nipples), para 

eletrodos 

10 

8545.90.90 Outros 10 

   

85.46 Isoladores elétricos de qualquer 

matéria.  

8546.10.00 -De vidro 15 

8546.20.00 -De cerâmica 15 

8546.90.00 -Outros 15 

   

85.47 Peças isolantes inteiramente de matérias  
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isolantes, ou com simples peças metálicas de 

montagem (suportes roscados, por exemplo) 

incorporadas na massa, para máquinas, 

aparelhos e instalações elétricas, exceto os 

isoladores da posição 85.46; tubos isoladores 

e suas peças de ligação, de metais comuns, 

isolados interiormente. 

8547.10.00 -Peças isolantes de cerâmica 15 

8547.20 -Peças isolantes de plásticos  

8547.20.10 Tampões vedadores para capacitores, com 

perfurações para terminais 15 

8547.20.90 Outras 15 

8547.90.00 -Outros 15 

   

85.48 Desperdícios e resíduos de pilhas, de 

baterias de pilhas e de acumuladores, 

elétricos; pilhas, baterias de pilhas e 

acumuladores, elétricos, inservíveis; partes 

elétricas de máquinas e aparelhos, não 

especificadas nem compreendidas noutras 

posições do presente Capítulo.  

8548.10 -Desperdícios e resíduos de pilhas, de 

baterias de pilhas e de acumuladores, 

elétricos; pilhas, baterias de pilhas e 

acumuladores, elétricos, inservíveis  

8548.10.10 Desperdícios e resíduos de acumuladores 

elétricos de chumbo; acumuladores elétricos de 

chumbo, inservíveis NT 

 Ex 01 - Acumuladores inservíveis 15 

8548.10.90 Outros NT 

 Ex 01 - Desperdícios e resíduos, à base de 

cádmio, exceto seus compostos químicos 
0 

 Ex 02 - Desperdícios e resíduos, contendo 

compostos químicos de níquel, cádmio, 

mercúrio ou de lítio 
10 

 Ex 03 - Pilhas, baterias de pilhas e 

acumuladores elétricos, inservíveis, exceto 

acumuladores de chumbo 15 

8548.90.00 -Outras 10 
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Seção XVII 

Material de Transporte 

Notas. 

1.-A presente Seção não compreende os artefatos das posições 95.03 e 95.08, nem os 

bobsleighs, trenós para esporte, tobogãs e semelhantes (posição 95.06). 

2.-Não se consideram “partes ou acessórios”, de material de transporte, mesmo que 

reconhecíveis como tais: 

a)As juntas, arruelas e semelhantes, de qualquer matéria (regime da matéria constitutiva ou 

posição 84.84), e outros artefatos de borracha vulcanizada não endurecida (posição 40.16); 

b)As partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais 

comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39); 

c)Os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas); 

d)Os artefatos da posição 83.06; 

e)As máquinas e aparelhos, das posições 84.01 a 84.79, e suas partes; os artefatos das 

posições 84.81, 84.82 e, desde que constituam partes intrínsecas de motores, os artefatos da 

posição 84.83; 

f)As máquinas, aparelhos e materiais elétricos (Capítulo 85); 

g)Os instrumentos e aparelhos, do Capítulo 90; 

h)Os artefatos do Capítulo 91; 

ij)As armas (Capítulo 93); 

k)Os aparelhos de iluminação e suas partes, da posição 94.05; 

l)As escovas que constituam elementos de veículos (posição 96.03). 

3.-Na acepção dos Capítulos 86 a 88, os termos “partes e acessórios” não abrangem as 

partes ou acessórios que não sejam exclusiva ou principalmente destinados aos veículos ou 

artefatos da presente Seção. Quando uma parte ou um acessório seja suscetível de 

corresponder, simultaneamente, às especificações de duas ou mais posições desta Seção, 

deve classificar-se na posição que corresponda ao seu uso principal. 

4.-Na presente Seção: 

a)Os veículos especialmente concebidos para serem utilizados em estrada e sobre trilhos, 

classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87; 

b)Os veículos automóveis anfíbios, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87; 

c)Os veículos aéreos especialmente concebidos para poderem ser utilizados também como 

veículos terrestres, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 88. 

5.-Os veículos de colchão de ar classificam-se com os veículos a que mais se assemelhem: 

a)No Capítulo 86, se foram concebidos para se deslocar sobre uma via de aerotrens 

(hovertrains); 

b)No Capítulo 87, se foram concebidos para se deslocar em terra firme ou, 

indiferentemente, sobre esta e sobre a água; 
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c)No Capítulo 89, se foram concebidos para se deslocar sobre a água, mesmo que possam 

pousar em praias ou desembarcadouros ou deslocar-se também sobre superfícies de gelo. 

As partes e acessórios de veículos de colchão de ar classificam-se nas mesmas posições em 

que estejam incluídos, por aplicação das disposições precedentes, os veículos a que essas 

partes e acessórios se destinem. 

O material fixo para vias de aerotrens (hovertrains) deve considerar-se como material fixo 

de vias férreas, e os aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para 

vias de aerotrens (hovertrains) como aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou 

de comando para vias férreas. 
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CAPÍTULO 86 

VEÍCULOS E MATERIAL PARA VIAS FÉRREAS OU SEMELHANTES, 

E SUAS PARTES; APARELHOS MECÂNICOS 

(INCLUINDO OS ELETROMECÂNICOS) 

DE SINALIZAÇÃO PARA VIAS DE COMUNICAÇÃO 

Notas. 

1.-O presente Capítulo não compreende: 

a)Os dormentes de madeira ou de concreto para vias férreas ou semelhantes e os elementos 

de concreto de vias de direção para aerotrens (hovertrains) (posições 44.06 ou 68.10); 

b)Os elementos de vias férreas de ferro fundido, ferro ou aço, da posição 73.02; 

c)Os aparelhos elétricos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando, da 

posição 85.30. 

2.-A posição 86.07 compreende, entre outros: 

a)Os eixos, rodas, rodas montadas nos eixos (trens de rolamento), bandas de rodagem, aros, 

centros e outras partes de rodas; 

b)Os chassis, bogies e bissels; 

c)As caixas de eixos (caixas de lubrificação), os dispositivos de travagem de qualquer tipo; 

d)Os pára-choques, ganchos e outros sistemas de engate, e os foles de intercomunicação; 

e)Os elementos de carroçaria. 

3.-Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, a posição 86.08 compreende, entre outros: 

a)As vias montadas, as placas e pontes, giratórias, os pára-choques de linha e gabaritos; 

b) Os discos e placas móveis e os semáforos, os aparelhos de comando para passagens 

de nível, os aparelhos de manobra de agulhas, os postos de manobra à distância e outros 

aparelhos mecânicos (incluindo os eletromecânicos) de sinalização, de segurança, de 

controle ou de comando, mesmo providos de dispositivos acessórios para iluminação 

elétrica, para vias férreas ou semelhantes, vias rodoviárias ou fluviais, para áreas ou 

parques de estacionamento, instalações portuárias ou para aeródromos. 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

Notas. 

1.-O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular 

unicamente sobre vias férreas. 

2.-Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 
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mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 

ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 

87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo 

apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.-Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas 

posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.-A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos 

para crianças classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  

NC (87-1) Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, carros 

celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.  

 

NC (87-2) Ficam fixadas em oito por cento as alíquotas relativas aos veículos classificados 

no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de habitáculo, 

destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos nesta 

Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 

 

NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 

8702.90.90 está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas. 

 

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis 

de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize 

alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos 

códigos a seguir especificados: 
  

CÓDIGO NCM 
ALÍQUOTA% 

Até 31/12/2012 A partir de 1/01/2013 

8703.21 37 7 

8703.22 41 11 

8703.23.10 48 18 

8703.23.10 Ex 01 41 11 

8703.23.90 48 18 

8703.23.90 Ex 01 41 11 

8703.24 48 18 

  

NC (87-5) Ficam reduzidas a quinze por cento as alíquotas relativas aos veículos de fabricação nacional, de 

transmissão manual, com caixa de transferência, chassis independente da carroçaria, altura livre do solo 

mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, 

ângulo de ataque mínimo de 35
o
, ângulo de saída mínimo de 24

o
, ângulo de rampa mínimo de 28

o
, de 

capacidade de emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg., peso em 

ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, 

classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10. 
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NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas aos 

produtos classificados no código 8716.3. 

 

NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados, até 31 de dezembro de 2012, as 

alíquotas relativas aos produtos classificados nos códigos a seguir especificados: 
 

Código NCM Alíquota (%) Código NCM Alíquota (%) 

8701.20.00 30 8704.21.30 Ex01 34 

8703.21.00 37 8704.21.90 Ex01 34 

8703.22.10 43 8704.22.10 30 

8703.22.90 43 8704.22.20 30 

8703.23.10 Ex01 43 8704.22.30 30 

8703.23.90 Ex01 43 8704.22.90 30 

8703.23.10 55 8704.23.10 30 

8703.23.90 55 8704.23.20 30 

8703.24.10 55 8704.23.30 30 

8703.24.90 55 8704.23.90 30 

8703.31.10 55 8704.31.10 34 

8703.31.90 55 8704.31.20 34 

8703.32.10 55 8704.31.30 34 

8703.32.90 55 8704.31.90 34 

8703.33.10 55 8704.31.10 Ex01 30 

8703.33.90 55 8704.31.20 Ex01 30 

8703.90.00 55 8704.31.30 Ex01 30 

8704.21.10 30 8704.31.90 Ex01 30 

8704.21.20 30 8704.32.10 30 

8704.21.30 30 8704.32.20 30 

8704.21.90 30 8704.32.30 30 

8704.21.10 Ex01 34 8704.32.90 30 

8704.21.20 Ex01 34 8704.90.00 30 

 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores 

da posição 87.09).  

8701.10.00 -Motocultores 0 

8701.20.00 -Tratores rodoviários para 

semirreboques 5 

8701.30.00 -Tratores de lagartas 0 

8701.90 -Outros  

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para 

arrastar troncos (log skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 

 Ex 01 – Com tomada de força 

mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para 

transporte de dez pessoas ou mais, 

incluindo o motorista.  

8702.10.00 -Com motor de pistão, de ignição 25 
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por compressão (diesel ou semidiesel) 

 Ex 01 - Com volume interno de 

habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, superior a 6m³, mas inferior 

a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, 

destinado a passageiros e motorista, igual 

ou superior a 9m³ 0 

8702.90 -Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de 

habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, superior a 6m³, mas inferior 

a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de 

habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros 

veículos automóveis principalmente 

concebidos para transporte de pessoas 

(exceto os da posição 87.02), incluindo os 

veículos de uso misto (station wagons) e 

os automóveis de corrida.  

8703.10.00 -Veículos especialmente 

concebidos para se deslocar sobre a neve; 

veículos especiais para transporte de 

pessoas nos campos de golfe e veículos 

semelhantes 45 

8703.2 -Outros veículos com motor de 

pistão alternativo de ignição por centelha:  

8703.21.00 --De cilindrada não superior a 

1.000 cm
3
 7 

8703.22 --De cilindrada superior a 1.000 

cm
3
, mas não superior a 1.500 cm

3
  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de 

pessoas sentadas inferior ou igual a 

seis, incluindo o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 --De cilindrada superior a 1.500 

cm
3
, mas não superior a 3.000 cm

3
  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de 

pessoas sentadas inferior ou igual a 

seis, incluindo o motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 

cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 

cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.24 --De cilindrada superior a 3.000 

cm
3
  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de 

pessoas sentadas inferior ou igual a 

seis, incluindo o motorista 25 
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8703.24.90 Outros 25 

8703.3 -Outros veículos com motor de 

pistão de ignição por compressão (diesel 

ou semidiesel):  

8703.31 --De cilindrada não superior a 

1.500 cm
3
  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de 

pessoas sentadas inferior ou igual a 

seis, incluindo o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 --De cilindrada superior a 1.500 

cm
3
, mas não superior a 2.500 cm

3
  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de 

pessoas sentadas inferior ou igual a 

seis, incluindo o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 --De cilindrada superior a 2.500 

cm
3
  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de 

pessoas sentadas inferior ou igual a 

seis, incluindo o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 -Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para 

transporte de mercadorias.  

8704.10 -Dumpers concebidos para serem 

utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou 

igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 -Outros, com motor de pistão, de 

ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel):  

8704.21 --De peso em carga máxima não 

superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-

ups” e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-

ups” e semelhantes 10 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-

ups” e semelhantes 8 

8704.21.90 Outros 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-

ups” e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de 

valores 10 

8704.22 --De peso em carga máxima 

superior a 5 toneladas, mas não superior 

a 20 toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.22.20 Com caixa basculante 5 
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8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.22.90 Outros 5 

8704.23 --De peso em carga máxima 

superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.23.20 Com caixa basculante 5 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.23.90 Outros 5 

8704.3 -Outros, com motor de pistão, de 

ignição por centelha:  

8704.31 --De peso em carga máxima não 

superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 5 

8704.31.20 Com caixa basculante 10 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 8 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.32 --De peso em carga máxima 

superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 5 

8704.32.20 Com caixa basculante 5 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 

8704.32.90 Outros 5 

8704.90.00 -Outros 5 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais 

(por exemplo, auto-socorros, caminhões-

guindastes, veículos de combate a 

incêndio, caminhões-betoneiras, veículos 

para varrer, veículos para espalhar, 

veículos-oficinas, veículos radiológicos), 

exceto os concebidos principalmente 

para transporte de pessoas ou de 

mercadorias.  

8705.10 -Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima 

superior ou igual a 42 m, capacidade 

máxima de elevação superior ou igual a 60 

toneladas, segundo a Norma DIN 15019, 

Parte 2, e com 2 ou mais eixos de rodas 

direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 -Torres (derricks) automóveis, para 

sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 -Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 -Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 -Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de 

parâmetros físicos característicos 

(perfilagem) de poços petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 
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8706.00 Chassis com motor para os veículos 

automóveis das posições 87.01 a 

87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos 

códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos 

automóveis das posições 87.01 a 

87.05, incluindo as cabinas.  

8707.10.00 -Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 -Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos 

códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos 

automóveis das posições 87.01 a 

87.05.  

8708.10.00 -Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 -Outras partes e acessórios de 

carroçarias (incluindo as de cabinas):  

8708.21.00 --Cintos de segurança 5 

8708.29 --Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar 

retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 -Freios e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 -- Guarnições de freios montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 

8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 -Caixas de marchas e suas partes  
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8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das 

subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 

ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques 

de entrada superiores ou iguais a 750 

Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 -Eixos de transmissão com 

diferencial, mesmo providos de outros 

órgãos de transmissão e eixos não 

motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de 

suportar cargas superiores ou iguais a 

14.000 kg, redutores planetários nos 

extremos e dispositivo de freio 

incorporado, do tipo dos utilizados em 

veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos 

das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 -Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das 

subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 

ou 8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 -Sistemas de suspensão e suas 

partes (incluindo os amortecedores de 

suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão 

de veículos das posições 87.02, 87.04 

(exceto a subposição 8704.10) e 87.05 

e da subposição 8701.20 4 

 Ex 02 - Outros amortecedores de suspensão 16 

8708.9 -Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 --Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 --Silenciosos e tubos de escape; 

suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 

87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 --Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 

87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 --Volantes, colunas e caixas, de 

direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos  
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veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10 

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 --Bolsas infláveis de segurança 

com sistema de insuflação (airbags); 

suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com 

sistema de insuflação (airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 --Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, 

freio, embreagem, direção ou caixa de 

marchas mesmo os de adaptação dos 

preexistentes, do tipo dos utilizados por 

pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de 

elevação, dos tipos utilizados em fábricas, 

armazéns, portos ou aeroportos, para 

transporte de mercadorias a curtas 

distâncias; carros-tratores dos tipos 

utilizados nas estações ferroviárias; suas 

partes.  

8709.1 -Veículos:  

8709.11.00 --Elétricos 0 

8709.19.00 --Outros 0 

8709.90.00 -Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de 

combate, armados ou não, e suas 

partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) 

e outros ciclos equipados com motor 

auxiliar, mesmo com carro lateral; 

carros laterais.  

8711.10.00 -Com motor de pistão alternativo 

de cilindrada não superior a 50 cm
3
 15 

8711.20 -Com motor de pistão alternativo 

de cilindrada superior a 50 cm
3
, mas não 

superior a 250 cm
3
  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou 

igual a 125 cm
3
 25 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 25 
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125 cm
3
 

8711.20.90 Outros 25 

8711.30.00 -Com motor de pistão alternativo 

de cilindrada superior a 250 cm
3
, mas não 

superior a 500 cm
3
 35 

8711.40.00 -Com motor de pistão alternativo 

de cilindrada superior a 500 cm
3
, mas não 

superior a 800 cm
3
 35 

8711.50.00 -Com motor de pistão alternativo 

de cilindrada superior a 800 cm
3
 35 

8711.90.00 -Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo 

os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos 

para inválidos, mesmo com motor 

ou outro mecanismo de propulsão.  

8713.10.00 -Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 -Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das 

posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 -De motocicletas (incluindo os 

ciclomotores) 12 

8714.20.00 -De cadeiras de rodas ou de outros 

veículos para inválidos 0 

8714.9 -Outros:  

8714.91.00 --Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 --Aros e raios 10 

8714.93 --Cubos, exceto de freios, e 

pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 --Freios, incluindo os cubos de 

freios, e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 --Selins 10 

8714.96.00 --Pedais e pedaleiros, e suas 

partes 10 

8714.99 --Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes 

para transporte de crianças, e suas 

partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para 

quaisquer veículos; outros veículos não 

autopropulsados; suas partes.  
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8716.10.00 -Reboques e semirreboques, para 

habitação ou para acampar, do tipo trailer 10 

8716.20.00 -Reboques e semirreboques, 

autocarregáveis ou autodescarregáveis, 

para usos agrícolas 0 

8716.3 -Outros reboques e semirreboques, 

para transporte de mercadorias:  

8716.31.00 --Cisternas 5 

8716.39.00 --Outros 5 

8716.40.00 -Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 -Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, 

de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 -Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

 

CAPÍTULO 88 

AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS, E SUAS PARTES 

Nota de subposições. 

1.-Considera-se “vazios”, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o peso dos 

aparelhos em ordem normal de voo, excluindo o peso do pessoal, do combustível e dos 

diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

  

NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na posição 88.02 

(exceto os do código 8802.60.00): 

a) quando adquiridos ou arrendados por  empresa concessionária de linha regular de 

transporte aéreo; 

b) quando adquiridos ou arrendados por  empresa de aerofotogrametria, autorizadas pelo 

Ministério da Defesa; e 

c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB. 

  

NC (88-2) Ficam reduzidas para cinco por cento as alíquotas relativas aos produtos 

classificados na posição 88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore 

serviços de táxi-aéreo. 

  

NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na subposição 

8802.1, quando adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública da União, dos 

Estados e do Distrito Federal. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.440, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Estabelece incentivos fiscais para o 

desenvolvimento regional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e 

31 de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis 

Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 

de dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, em cada mês, 

decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado por:  

I - 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011;  

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 

de dezembro de 2012;  

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de 

dezembro de 2013;  

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 

de dezembro de 2014; e  

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro de 2015 a 31 

de dezembro de 2015.  

§ 1º No caso de empresa sujeita ao regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, o montante do crédito presumido de que 

trata o caput será calculado com base no valor das contribuições efetivamente devidas, em 

cada mês, decorrentes das vendas no mercado interno, considerando-se os débitos e os 

créditos referentes a essas operações de venda.  

§ 2º Para os efeitos do § 1º, o contribuinte deverá apurar separadamente os 

créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas auferidas com a 

venda no mercado interno e os créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos 

vinculados às receitas de exportações, observados os métodos de apropriação de créditos 

previstos nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8º 

e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 3º Para apuração do valor da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 

devidas na forma do § 1º, devem ser utilizados os créditos decorrentes da importação e da 

aquisição de insumos no mercado interno.  

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na 

área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

valor do crédito presumido apurado.  
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§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove 

no Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, na 

forma estabelecida em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.218, de 30/3/2010, em 

vigor a partir de 1/1/2011) 

 

Art. 11-B. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, habilitadas nos termos do 

art. 12, farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), 

como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de 

setembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, desde que apresentem projetos que 

contemplem novos investimentos e a pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos 

ou novos modelos de produtos já existentes. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 1º Os novos projetos de que trata o caput deverão ser apresentados até o dia 

29 de dezembro de 2010, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 

19/5/2011) 

§ 2º O crédito presumido será equivalente ao resultado da aplicação das 

alíquotas previstas no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das 

vendas no mercado interno, em cada mês, dos produtos constantes dos projetos de que trata 

o caput, multiplicado por:  

I - 2 (dois), até o 12º mês de fruição do benefício;  

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), do 13º ao 24º mês de fruição do benefício;  

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), do 25º ao 36º mês de fruição do benefício;  

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), do 37º ao 48º mês de fruição do benefício; 

e  

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49º ao 60º mês de fruição do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 

12.407, de 19/5/2011) 

§ 3º Fica vedado o aproveitamento do crédito presumido previsto no art. 11-A 

desta Lei nas vendas dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 

19/5/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na 

área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

valor do crédito presumido apurado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, 

de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no § 4º do art. 8º da Lei nº 11.434, de 28 de 

dezembro de 2006, fica permitida, no prazo estabelecido no § 1º deste artigo, a habilitação 

para alteração de benefício inicialmente concedido para a produção de produtos referidos 

nas alíneas "a" a "e" do § 1º do art. 1º desta Lei, para os referidos nas alíneas "f" a "h", e 

vice-versa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, 

convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 6º O crédito presumido de que trata o caput extingue-se em 31 de dezembro 

de 2020, mesmo que o prazo de que trata o § 2º deste artigo ainda não tenha se encerrado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 

12.407, de 19/5/2011) 
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§ 7º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011)  

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

 

Art. 12. Farão jus aos benefícios desta Lei os empreendimentos habilitados pelo 

Poder Executivo, até 31 de maio de 1997. 

Parágrafo único. Para os empreendimentos que tenham como objetivo a 

fabricação dos produtos relacionados na alínea  h do § 1º do art. 1º, a data-limite para a 

habitação será 31 de março de 1998.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre a 

Renda, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. Fica instituído regime especial de apuração do IPI, relativamente à 

parcela do frete cobrado pela prestação do serviço de transporte dos produtos classificados 

nos códigos 8433.53.00, 8433.59.1, 8701.10.00, 8701.30.00, 8701.90.00, 8702.10.00 Ex 

01, 8702.90.90 Ex 01, 8703, 8704.2, 8704.3 e 87.06.00.20, da TIPI, nos termos e condições 

a serem estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 1º O regime especial:  

I - consistirá de crédito presumido do IPI em montante equivalente a três por 

cento do valor do imposto destacado na nota fiscal;  

II - será concedido mediante opção e sob condição de que os serviços de 

transporte, cumulativamente:  

a) sejam executados ou contratados exclusivamente por estabelecimento 

industrial;   

b) sejam cobrados juntamente com o preço dos produtos referidos no caput 

deste artigo, nas operações de saída do estabelecimento industrial; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 11.827, de 20/11/2008) 

c) compreendam a totalidade do trajeto, no País, desde o estabelecimento 

industrial até o local de entrega do produto ao adquirente.   

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, também, ao estabelecimento equiparado a 

industrial nos termos do § 5º do art. 17 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto 

de 2001.  

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o disposto na alínea "c" do inciso II do 1º 

alcança o trajeto, no País, desde o estabelecimento executor da encomenda até o local de 

entrega do produto ao adquirente.  

§ 4º O regime especial de tributação de que trata este artigo, por não se 

configurar como benefício ou incentivo fiscal, não impede ou prejudica a fruição destes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.407, de 19/5/2011, observado o disposto no inciso I do 

art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional) 

 

Art. 57. O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do 

art. 16 da Lei nº 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das seguintes penalidades:  
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I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas 

jurídicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou 

esclarecimentos solicitados;  

II - cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das 

transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de 

terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, 

inexata ou incompleta.  

Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES, os 

valores e o percentual referidos neste artigo serão reduzidos em setenta por cento.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
 

 

Dispõe sobre o processo administrativo 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei 

nº 822, de 5 de setembro de 1969,  

 

DECRETA:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e 

exigência dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação 

tributária federal.  

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

 

Seção I 

Dos Atos e Termos Processuais 

 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 

determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e 

sem entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste 

artigo poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético 

ou equivalente, conforme disciplinado em ato da administração tributária. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976 
 

 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o regime 

de entreposto aduaneiro, estabelece normas 

sobre mercadorias estrangeiras apreendidas 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. A destinação das mercadorias a que se refere o art. 28 será feita das 

seguintes formas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - alienação, mediante: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) licitação; ou (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) doação a entidades sem fins lucrativos; (Alínea com redação dada pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

II - incorporação ao patrimônio de órgão da administração pública; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III - destruição; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

IV - inutilização. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas: (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos 

pendentes de apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como 

corpo de delito, produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em 

cada caso, emanada de autoridade judiciária; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal 

pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1o do art. 27 deste Decreto-Lei, 

quando se tratar de: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) semoventes, perecíveis, inflamáveis, explosivos ou outras mercadorias que 

exijam condições especiais de armazenamento; ou (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-publicacao-128420-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade 

vencida, que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias ou que estejam em 

desacordo com regulamentos ou normas técnicas e que devam ser destruídas. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até Cr$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para 

atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas.  

§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior 

decorrerão da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.  

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das 

mercadorias apreendidas. 

§ 5º  O produto da alienação de que trata a alínea a do inciso I do caput terá a 

seguinte destinação: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-Lei nº 

1.437, de 17 de dezembro de 1975; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - 40% (quarenta por cento) à seguridade social. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

§ 6º  Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos 

em favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo, 

mediante a apresentação de comprovante da decisão que aplica a pena de perdimento em 

favor da União, ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos fiscais e 

outras restrições financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando ao 

caso o disposto nos arts. 124, 128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

(Código de Trânsito Brasileiro). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 7º  As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 6º serão 

de responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com o 

perdimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 8º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo 

adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na 

forma da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de 

saúde pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar eventuais 

exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras previstas em 

normas ou regulamentos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 9º  Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da 

legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de 

apreciação judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
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§ 10.  Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as 

condições para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de 

destinação de mercadorias. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 11.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração e 

destinação das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 12.  Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, 

mediante licitação, das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

 

Art. 30. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a 

restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao 

interessado, com recursos do Fundaf, tendo por base o valor declarado para efeito de 

cálculo do imposto de importação ou de exportação. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º Tomar-se-á como base o valor constante do procedimento fiscal 

correspondente nos casos em que: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I – não houver declaração de importação ou de exportação; (Inciso incluído 

pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II – a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for 

inferior ao valor referido no caput; ou (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III – em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do 

interessado for inferior ao referido no caput. (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º  Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juro prevista no § 4º do 

art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como termo inicial a data da 

apreensão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

 

Art. 31. Decorrido o prazo de que trata a letra a do inciso II do artigo 23, o 

depositário fará, em 5 (cinco) dias, comunicação ao órgão local da Secretaria da Receita 

Federal, relacionando as mercadorias e mencionando todos os elementos necessários à 

identificação dos volumes e do veículo transportador.  

§ 1º Feita a comunicação de que trata este artigo dentro do prazo previsto, a 

Secretaria da Receita Federal, com os recursos provenientes do FUNDAF, efetuará o 

pagamento, ao depositário da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a 

mercadoria.  

§ 2º Caso a comunicação estabelecida neste artigo não seja efetuada no prazo 

estipulado, somente será paga pela Secretaria da Receita Federal a armazenagem devida até 

o término do referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser posteriormente alienada.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, 

as contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

 

Seção I 

Apuração da Base de Cálculo 

 

Período de Apuração Trimestral 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas 

jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de 

apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de 

dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta 

Lei.  

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e 

do imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 

21 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.  

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a 

apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento. 

  

Pagamento por Estimativa 

 

Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá 

optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo 

estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais 

de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos 

§§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.  

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado 

mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.  

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a 

R$20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à 

alíquota de dez por cento.  
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§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste 

artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de 

que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior.  

§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser 

compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:  

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos 

fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 

de dezembro de 1995;  

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base 

no lucro da exploração;  

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas 

computadas na determinação do lucro real;  

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.  

 

Seção II 

Pagamento do Imposto 

 

Escolha da Forma de Pagamento 

 

Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas 

pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será 

irretratável para todo o ano-calendário.  

Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada 

com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade.  

 

Adicional do Imposto de Renda 

 

Art. 4º Os §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º..........................................................................................................   

 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 

resultante da multiplicação de R$20.000,00 (vinte mil reais) pelo número 

de meses do respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de 

adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.  

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo 

encerramento da liquidação. 

..............................................................................................................." 

 

Imposto Correspondente a Período Trimestral 

 

Art. 5º O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 1º, será pago em 

quota única, até o último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de 

apuração.  
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§ 1º A opção da pessoa jurídica, o imposto devido poderá ser pago em até três 

quotas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis no último dia útil dos três meses 

subseqüentes ao de encerramento do período de apuração a que corresponder.  

§ 2º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$1.000,00 (mil reais) e o 

imposto de valor inferior a R$2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única, até o 

último dia útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração.  

§ 3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente 

ao do encerramento do período de apuração até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês do pagamento.  

§ 4º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica 

pelo encerramento da liquidação, o imposto devido deverá ser pago até o último dia útil do 

mês subseqüente ao do evento, não se lhes aplicando a opção prevista no § 1º.  

 

Pagamento por Estimativa 

 

Art. 6º O imposto devido, apurado na forma do art. 2º, deverá ser pago até o 

último dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir.  

§ 1º O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro será:  

I - pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano 

subseqüente, se positivo, observado o disposto no § 2º;  

II - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do ano 

subseqüente, se negativo, assegurada a alternativa de requerer, após a entrega da declaração 

de rendimentos, a restituição do montante pago a maior.  

§ 2º o saldo do imposto a pagar de que trata o inciso I do parágrafo anterior será 

acrescido de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir de 1º de 

fevereiro até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do 

pagamento.  

§ 3º O prazo a que se refere o inciso I do § 1º não se aplica ao imposto relativo 

ao mês de dezembro, que deverá ser pago até o último dia útil do mês de janeiro do ano 

subseqüente.  

 

Disposições Transitórias 

 

Art. 7º Alternativamente ao disposto no art. 40 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, a pessoa jurídica 

tributada com base no lucro real ou presumido poderá efetuar o pagamento do saldo do 

imposto devido, apurado em 31 de dezembro de 1996, em até quatro quotas mensais, iguais 

e sucessivas, devendo a primeira ser paga até o último dia útil do mês de março de 1997 e 

as demais no último dia útil dos meses subseqüentes.  

§ 1º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$1.000,00 (mil reais) e o 

imposto de valor inferior a R$2.000,00 (dois mil reais) será pago em quota única, até o 

último dia útil do mês de março de 1997.  

§ 2º As quotas do imposto serão acrescidas de juros calculados à taxa a que se 

refere o § 3º do art. 5º, a partir de 1º de abril de 1997 até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês do pagamento.  
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§ 3º Havendo saldo de imposto pago a maior, a pessoa jurídica poderá 

compensá-lo com o imposto devido, correspondente aos períodos de apuração 

subseqüentes, facultado o pedido de restituição.  

 

Art. 8º As pessoas jurídicas, mesmo as que não tenham optado pela forma de 

pagamento do art. 2º, deverão calcular e pagar o imposto de renda relativo aos meses de 

janeiro e fevereiro de 1997 de conformidade com o referido dispositivo.  

Parágrafo único. Para as empresas submetidas às normas do art. 1º o imposto 

pago com base na receita bruta auferida nos meses de janeiro e fevereiro de 1997 será 

deduzido do que for devido em relação ao período de apuração encerrado no dia 31 de 

março de 1997.  

 

Seção III 

Perdas no Recebimento de Créditos 

 

Dedução 

 

Art. 9º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da 

pessoa jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, 

observado o disposto neste artigo.  

§ 1º Poderão ser registrados como perda os créditos:  

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, 

em sentença emanada do Poder Judiciário;  

II - sem garantia, de valor:  

a) até R$5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis 

meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;   

b) acima de R$5.000,00 (cinco mil reais) até R$30.000,00 (trinta mil reais), por 

operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos 

judiciais para o seu recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa;   

c) superior a R$30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, desde 

que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;   

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e 

mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias;  

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica declarada concordatária, 

relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, 

observado o disposto no § 5º.  

§ 2º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais 

parcelas implique o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os 

limites a que se referem, as alíneas a e b do inciso II do parágrafo anterior serão 

considerados em relação ao total dos créditos, por operação, com o mesmo devedor.  

§ 3º Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de 

vendas com reserva de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações com 

outras garantias reais.  

§ 4º No caso de crédito com empresa em processo falimentar ou de concordata, 

a dedução da perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou da concessão 

da concordata, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais necessários 

para o recebimento do crédito.  
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§ 5º A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado 

pela empresa concordatária poderá, também, ser deduzida como perda, observadas as 

condições previstas neste artigo.  

§ 6º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com 

pessoa jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com 

pessoa física que seja acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa 

jurídica credora, ou parente até o terceiro grau dessas pessoas físicas.  

 

Registro Contábil das Perdas 

 

Art. 10. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados a 

débito de conta de resultado e a crédito:  

I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea a do inciso II do § 1º do 

artigo anterior;  

II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses.  

§ 1º Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de decorridos 

cinco anos do vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser estornada 

ou adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente ao período 

de apuração em que se der a desistência.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto será considerado como 

postergado desde o período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda.  

§ 3º Se a solução da cobrança se der em virtude de acordo homologado por 

sentença judicial, o valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para 

determinação do lucro real será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber 

renegociado, não sendo aplicável o disposto no parágrafo anterior.  

§ 4º Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso II do 

caput poderão ser baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, 

a partir do período de apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito 

sem que o mesmo tenha sido liquidado pelo devedor.  

 

Encargos Financeiros de Créditos Vencidos 

 

Art. 11. Após dois meses do vencimento do crédito, sem que tenha havido o seu 

recebimento, a pessoa jurídica credora poderá excluir do lucro líquido, para determinação 

do lucro real, o valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito, contabilizado 

como receita auferido a partir do prazo definido neste artigo.  

§ 1º Ressalvadas as hipóteses das alíneas a e b do inciso II do § 1º do art. 9º, o 

disposto neste artigo somente se aplica quando a pessoa jurídica houver tomado as 

providências de caráter judicial necessárias ao recebimento do crédito.  

§ 2º Os valores excluídos deverão ser adicionados no período de apuração em 

que, para os fins legais, se tornarem disponíveis para a pessoa jurídica credora ou em que 

reconhecida a respectiva perda.  

§ 3º A partir da citação inicial para o pagamento do débito, a pessoa jurídica 

devedora deverá adicionar ao lucro líquido, para determinação do lucro real, os encargos 

incidentes sobre o débito vencido e não pago que tenham sido deduzidos como despesa ou 

custo, incorridos a partir daquela data.  
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§ 4º Os valores adicionados a que se refere o parágrafo anterior poderão ser 

excluídos do lucro líquido, para determinação do lucro real, no período de apuração em que 

ocorra a quitação do débito por qualquer forma.  

 

Créditos Recuperados 

 

Art. 12. Deverá ser computado na determinação do lucro real o montante dos 

créditos deduzidos que tenham sido recuperados, em qualquer época ou a qualquer título, 

inclusive nos casos de novação da dívida ou do arresto dos bens recebidos em garantia real.  

§ 1º Os bens recebidos a título de quitação do débito serão escriturados pelo 

valor do crédito ou avaliados pelo valor definido na decisão judicial que tenha determinado 

sua incorporação ao patrimônio do credor. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 2º Nas operações de crédito realizadas por instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, nos casos de renegociação de dívida, o reconhecimento da 

receita para fins de incidência de imposto sobre a renda e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido ocorrerá no momento do efetivo recebimento do crédito nas seguintes 

hipóteses:  

I - operação de financiamento rural;  

II - operação de crédito concedido a pessoa física de valor igual ou inferior a R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), apurado no momento da perda dos créditos. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, com redação dada pela Lei nº 

12.431, de 24/6/2011) 

 

Disposição Transitória 

 

Art. 13. No balanço levantado para determinação do lucro real em 31 de 

dezembro de 1996, a pessoa jurídica poderá optar pela constituição de provisão para 

créditos de liquidação duvidosa na forma do art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, ou pelos critérios de 

perdas a que se referem os arts. 9º a 12.  

 

Saldo de Provisões Existente em 31.12.96 

 

Art. 14. A partir do ano-calendário de 1997, ficam revogadas as normas 

previstas no art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 

9.065, de 20 de junho de 1995, bem como a autorização para a constituição de provisão nos 

termos dos artigos citados, contida no inciso I do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995.  

§ 1º A pessoa jurídica que, no balanço de 31 de dezembro de 1996, optar pelos 

critérios de dedução de perdas de que tratam os arts. 9º a 12 deverá, nesse mesmo balanço, 

reverter os saldos das provisões para créditos de liquidação duvidosa, constituídas na forma 

do art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 

20 de junho de 1995.  

§ 2º Para a pessoa jurídica que, no balanço de 31 de dezembro de 1996, optar 

pela constituição de provisão na forma do art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, a reversão a que se refere o 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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parágrafo anterior será efetuada no balanço correspondente ao primeiro período de 

apuração encerrado em 1997, se houver adotado o regime de apuração trimestral, ou no 

balanço de 31 de dezembro de 1997 ou da data da extinção, se houver optado pelo 

pagamento mensal de que trata o art. 2º.  

§ 3º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a reversão de que trata o 

parágrafo anterior será efetuada no balanço que servir de base à apuração do lucro real 

correspondente.  

 

Seção IV 

Rendimentos do Exterior 

 

Compensação de Imposto Pago 

 

Art. 15. A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que auferir, de fonte no 

exterior, receita decorrente da prestação de serviços efetuada diretamente poderá 

compensar o imposto pago no país de domicílio da pessoa física ou jurídica contratante, 

observado o disposto no art. 26 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.  

 

Lucros e Rendimentos 

 

Art. 16. Sem prejuízo do disposto nos arts. 25, 26 e 27 da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, os lucros auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, no 

exterior, serão:  

I - considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou 

coligada;  

II - arbitrados, os lucros das filiais, sucursais e controladas, quando não for 

possível a determinação de seus resultados, com observância das mesmas normas aplicáveis 

às pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil e computados na determinação do lucro real.  

§ 1º Os resultados decorrentes de aplicações financeiras de renda variável no 

exterior, em um mesmo país, poderão ser consolidados para efeito de cômputo do ganho, na 

determinação do lucro real.  

§ 2º Para efeito da compensação de imposto pago no exterior, a pessoa jurídica:  

I - com relação aos lucros, deverá apresentar as demonstrações financeiras 

correspondentes, exceto na hipótese do inciso II do caput deste artigo,  

II - fica dispensada da obrigação a que se refere o § 2º do art. 26 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, quando comprovar que a legislação do país de origem 

do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que 

houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado.  

§ 3º Na hipótese de arbitramento do lucro da pessoa jurídica domiciliada no 

Brasil, os lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior serão adicionados ao 

lucro arbitrado para determinação da base de cálculo do imposto.  

§ 4º Do imposto devido correspondente a lucros, rendimentos ou ganhos de 

capital oriundos do exterior não será admitida qualquer destinação ou dedução a título de 

incentivo fiscal.  

 

Operações de Cobertura em Bolsa do Exterior 
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Art. 17. Serão computados na determinação do lucro real os resultados líquidos, 

positivos ou negativos, obtidos em operações de cobertura ( hedge ) realizadas em 

mercados de liquidação futura, diretamente pela empresa brasileira, em bolsas no exterior.  

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal e o Banco Central do Brasil 

expedirão instruções para a apuração do resultado líquido, sobre a movimentação de divisas 

relacionadas com essas operações, e outras que se fizerem necessárias à execução do 

disposto neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

 

Seção V 

Preços de Transferência 

 

Bens, Serviços e Direitos Adquiridos no Exterior 

 

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, 

constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com 

pessoa vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que 

não exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos:  

I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: definido como a 

média aritmética dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados 

no mercado brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda, em condições 

de pagamento semelhantes;  

II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média 

aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:  

a) dos descontos incondicionais concedidos,  

b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;  

c) das comissões e corretagens pagas,  

d) da margem de lucro de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 

9.959, de 27/1/2000)         

1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os 

valores referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens 

importados aplicados à produção; (Item acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000)  

2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses. 

(Item acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000)  

III - Método do Custo de Produção mais Lucro - CPL: definido como o custo 

médio de produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no país onde 

tiverem sido originariamente produzidos, acrescido dos impostos e taxas cobrados pelo 

referido país na exportação e de margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o 

custo apurado.  

§ 1º As médias aritméticas dos preços de que tratam os incisos I e II e o custo 

médio de produção de que trata o inciso III serão calculados considerando os preços 

praticados e os custos incorridos durante todo o período de apuração da base de cálculo do 

imposto de renda a que se referirem os custos, despesas ou encargos.  

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I, somente serão consideradas as 

operações de compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados.  

§ 3º Para efeito do disposto no inciso II, somente serão considerados os preços 

praticados pela empresa com compradores não vinculados.  
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§ 4º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado 

dedutível o maior valor apurado, observado o disposto no parágrafo subseqüente.  

§ 5º Se os valores apurados segundo os métodos mencionados neste artigo 

forem superiores ao de aquisição, constante dos respectivos documentos, a dedutibilidade 

fica limitada ao montante deste último.  

§ 6º Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do frete e do 

seguro, cujo ônus tenha sido do importador e os tributos incidentes na importação.  

§ 7º A parcela dos custos que exceder ao valor determinado de conformidade 

com este artigo deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real.  

§ 8º A dedutibilidade dos encargos de depreciação ou amortização dos bens e 

direitos fica limitada, em cada período de apuração, ao montante calculado com base no 

preço determinado na forma deste artigo.  

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de royalties e assistência 

técnica, científica, administrativa ou assemelhada, os quais permanecem subordinados às 

condições de dedutibilidade constantes da legislação vigente.  

 

Receitas Oriundas de Exportações para o Exterior 

 

Art. 19. As receitas auferidas nas operações efetuadas com pessoa vinculada 

ficam sujeitas a arbitramento quando o preço médio de venda dos bens, serviços ou direitos, 

nas exportações efetuadas durante o respectivo período de apuração da base de cálculo do 

imposto de renda, for inferior a noventa por cento do preço médio praticado na venda dos 

mesmos bens, serviços ou direitos, no mercado brasileiro, durante o mesmo período, em 

condições de pagamento semelhantes. 

§ 1º Caso a pessoa jurídica não efetue operações de venda no mercado interno, 

a determinação dos preços médios a que se refere o caput será efetuada com dados de 

outras empresas que pratiquem a venda de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, 

no mercado brasileiro.  

§ 2º Para efeito de comparação, o preço de venda:  

I - no mercado brasileiro, deverá ser considerado líquido dos descontos 

incondicionais concedidos, do imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços, do 

imposto sobre serviços e das contribuições para a seguridade social - COFINS e para o 

PIS/PASEP;  

II - nas exportações, será tomado pelo valor depois de diminuído dos encargos 

de frete e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa exportadora.  

§ 3º Verificado que o preço de venda nas exportações é inferior ao limite de que 

trata este artigo, as receitas das vendas nas exportações serão determinadas tomando-se por 

base o valor apurado segundo um dos seguintes métodos:  

I - Método do Preço de Venda nas Exportações - PVEx: definido como a média 

aritmética dos preços de venda nas exportações efetuadas pela própria empresa, para outros 

clientes, ou por outra exportadora nacional de bens, serviços ou direitos, idênticos ou 

similares, durante o mesmo período de apuração da base de cálculo do imposto de renda e 

em condições de pagamento semelhantes;  

II - Método do Preço de Venda por Atacado no País de Destino, Diminuído do 

Lucro - PVA: definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou 

similares, praticados no mercado atacadista do país de destino, em condições de pagamento 
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semelhantes, diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido país, e de 

margem de lucro de quinze por cento sobre o preço de venda no atacado;  

III - Método do Preço de Venda a Varejo no País de Destino, Diminuído do 

Lucro - PVV: definido como a média aritmética dos preços de venda de bens, idênticos ou 

similares, praticados no mercado varejista do país de destino, em condições de pagamento 

semelhantes, diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados no referido país, e de 

margem de lucro de trinta por cento sobre o preço de venda no varejo;  

IV - Método do Custo de Aquisição ou de Produção mais Tributos e Lucro - 

CAP: definido como a média aritmética dos custos de aquisição ou de produção dos bens, 

serviços ou direitos, exportados, acrescidos dos impostos e contribuições cobrados no 

Brasil e de margem de lucro de quinze por cento sobre a soma dos custos mais impostos e 

contribuições.  

§ 4º As médias aritméticas de que trata o parágrafo anterior serão calculadas em 

relação ao período de apuração da respectiva base de cálculo do imposto de renda da 

empresa brasileira.  

§ 5º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado o menor 

dos valores apurados, observado o disposto no parágrafo subseqüente.  

§ 6º Se o valor apurado segundo os métodos mencionados no § 3º for inferior 

aos preços de venda constantes dos documentos de exportação, prevalecerá o montante da 

receita reconhecida conforme os referidos documentos.  

§ 7º A parcela das receitas, apurada segundo o disposto neste artigo, que 

exceder ao valor já apropriado na escrituração da empresa deverá ser adicionada ao lucro 

líquido, para determinação do lucro real, bem como ser computada na determinação do 

lucro presumido e do lucro arbitrado.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 3º, somente serão consideradas as operações 

de compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados.  

 

Art. 20. Em circunstâncias especiais, o Ministro de Estado da Fazenda poderá 

alterar os percentuais de que tratam os arts. 18 e 19, caput , e incisos II, III e IV de seu § 3º.  

 

Apuração dos Preços Médios 

 

Art. 21. Os custos e preços médios a que se referem os arts. 18 e 19 deverão ser 

apurados com base em:  

I - publicações ou relatórios oficiais do governo do país do comprador ou 

vendedor ou declaração dá autoridade fiscal desse mesmo país, quando com ele o Brasil 

mantiver acordo para evitar a bitributação ou para intercâmbio de informações;  

II - pesquisas efetuadas por empresa ou instituição de notório conhecimento 

técnico ou publicações técnicas, em que se especifiquem o setor, o período, as empresas 

pesquisadas e a margem encontrada, bem como identifiquem, por empresa, os dados 

coletados e trabalhados.  

§ 1º As publicações, as pesquisas e os relatórios oficiais a que se refere este 

artigo somente serão admitidos como prova se houverem sido realizados com observância 

de métodos de avaliação internacionalmente adotados e se referirem a período 

contemporâneo com o de apuração da base de cálculo da imposto de renda da empresa 

brasileira.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 2º Admitir-se-ão margens de lucro diversas das estabelecidas nos arts. 18 e 

19, desde que o contribuinte as comprove, com base em publicações, pesquisas ou 

relatórios elaborados de conformidade com o disposto neste artigo.  

§ 3º As publicações técnicas, as pesquisas e os relatórios a que se refere este 

artigo poderão ser desqualificados mediante ato do Secretário da Receita Federal, quando 

considerados inidôneos ou inconsistentes.  

 

Juros 

 

Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada, quando decorrentes 

de contrato não registrado no Banco Central do Brasil, somente serão dedutíveis para fins 

de determinação do lucro real até o montante que não exceda ao valor calculado com base 

na taxa Libor , para depósitos em dólares dos Estados Unidos da América pelo prazo de 

seis meses, acrescida de três por cento anuais a título de spread, proporcionalizados em 

função do período a que se referirem os juros.  

§ 1º No caso de mútuo com pessoa vinculada, a pessoa jurídica mutuante 

domiciliada no Brasil, deverá reconhecer, como receita financeira correspondente à 

operação, no mínimo o valor apurado segundo o disposto neste artigo.  

§ 2º Para efeito do limite a que se refere este artigo, os juros serão calculados 

com base no valor da obrigação ou do direito, expresso na moeda objeto do contrato e 

convertida em reais pela taxa de câmbio, divulgada pelo Banco Central do Brasil, para a 

data do termo final do cálculo dos juros.  

§ 3º O valor dos encargos que exceder o limite referido no caput e a diferença 

de receita apurada na forma do parágrafo anterior serão adicionados à base de cálculo do 

imposto de renda devido pela empresa no Brasil, inclusive ao lucro presumido ou arbitrado.  

§ 4º Nos casos de contratos registrados no Banco Central do Brasil, serão 

admitidos os juros determinados com base na taxa registrada.  

 

Pessoa Vinculada - Conceito 

 

Art. 23. Para efeito dos arts. 18 a 22, será considerada vinculada à pessoa 

jurídica domiciliada no Brasil:  

I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior;  

II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior;  

III - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, cuja 

participação societária no seu capital social a caracterize como sua controladora ou 

coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976;  

IV - a pessoa jurídica domiciliada no exterior que seja caracterizada como sua 

controlada ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976;  

V - a pessoa jurídica domiciliada no exterior, quando esta e a empresa 

domiciliada no Brasil estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou 

quando pelo menos dez por cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma 

pessoa física ou jurídica;  

VI - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que, em 

conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, tiver participação societária no 
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capital social de uma terceira pessoa jurídica, cuja soma as caracterizem como 

controladoras ou coligadas desta, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

VII - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que seja 

sua associada, na forma de consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação 

brasileira, em qualquer empreendimento;  

VIII - a pessoa física residente no exterior que for parente ou afim até o terceiro 

grau, cônjuge ou companheiro de qualquer de seus diretores ou de seu sócio ou acionista 

controlador em participação direta ou indireta;  

IX - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, que goze 

de exclusividade, como seu agente, distribuidor ou concessionário, para a compra e venda 

de bens, serviços ou direitos;  

X - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exterior, em relação 

à qual a pessoa jurídica domiciliada no Brasil goze de exclusividade, como agente, 

distribuidora ou concessionária, para a compra e venda de bens, serviços ou direitos.  

 

Países com Tributação Favorecida 

 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes 

dos arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não 

vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a 

alíquota máxima inferior a vinte por cento. (Vide § 5º do art. 9º da Medida Provisória nº 

2.159-70, de 24/8/2001) 

§1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a 

legislação tributária do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, 

conforme a natureza do ente com o qual houver sido praticada a operação.  

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:  

I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado 

como custo de aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem 

ou direito;  

II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de 

ganho de capital, será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços 

prestados apurado de conformidade com o disposto no art. 19;  

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de 

conformidade com o art. 22.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a 

tributação do trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou 

domicílio.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

§ 4º Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida 

aquele cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária 

de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de 

rendimentos atribuídos a não residentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano 

seguinte ao da publicação) 
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Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as 

disposições relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, 

nas transações entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com 

qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no 

exterior. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 

de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se regime fiscal 

privilegiado aquele que apresentar uma ou mais das seguintes características: ("Caput" do 

parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008  e  com nova redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 

cento); (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

II - conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não 

residente:  

a) sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência;   

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou 

dependência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

III - não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), 

os rendimentos auferidos fora de seu território; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano 

seguinte ao da publicação) 

IV - não permita o acesso a informações relativas à composição societária, 

titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 

partir do 1º dia do ano seguinte ao da publicação) 

 

Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os percentuais de 

que tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do parágrafo único do art. 24-A, ambos 

desta Lei.  

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste artigo poderá 

também ser aplicado, de forma excepcional e restrita, a países que componham blocos 

econômicos dos quais o País participe. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do ano seguinte ao 

da publicação) 

 

Seção VI 

Lucro Presumido 

  

Determinação 

 

Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das 

seguintes parcelas:  

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 31 da Lei nº 
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8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta 

Lei;  

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em 

aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas 

não abrangidas pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos 

naquele mesmo período.  

 

Opção 

 

Art. 26. A opção pela tributação com base no lucro presumido será aplicada em 

relação a todo o período de atividade da empresa em cada ano-calendário.  

§ 1º A opção de que trata este artigo será manifestada com o pagamento da 

primeira ou única quota do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração 

de cada ano-calendário.  

§ 2º A pessoa jurídica que houver iniciado atividade a partir do segundo 

trimestre manifestará a opção de que trata este artigo com o pagamento da primeira ou 

única quota do imposto devido relativa ao período de apuração do início de atividade.  

§ 3º A pessoa jurídica que houver pago o imposto com base no lucro presumido 

e que, em relação ao mesmo ano-calendário, alterar a opção, passando a ser tributada com 

base no lucro real, ficará sujeita ao pagamento de multa e juros moratórios sobre a 

diferença de imposto paga a menor.  

§ 4º A mudança de opção a que se refere o parágrafo anterior somente será 

admitida quando formalizada até a entrega da correspondente declaração de rendimentos e 

antes de iniciado procedimento de ofício relativo a qualquer dos períodos de apuração do 

respectivo ano-calendário.  

 

Seção VII 

Lucro Arbitrado 

 

Determinação 

 

Art. 27. O lucro arbitrado será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 16 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 31 da Lei nº 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta 

Lei;  

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em 

aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas 

não abrangidas pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos 

naquele mesmo período.  

§ 1º Na apuração do lucro arbitrado, quando não conhecida a receita bruta, os 

coeficientes de que tratam os incisos II, III e IV do art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995, deverão ser multiplicados pelo número de meses do período de apuração.  

§ 2º Na hipótese de utilização das alternativas de cálculo previstas nos incisos 

V a VIII do art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o lucro arbitrado será o valor 

resultante da soma dos valores apurados para cada mês do período de apuração.  
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CAPÍTULO II 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

 

Seção I 

Apuração da Base de Cálculo e Pagamento 

 

Normas Aplicáveis 

 

Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da 

contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as 

correspondentes aos arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei.  

 

Empresas sem Escrituração Contábil 

 

Art. 29. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida 

pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado e pelas demais 

empresas dispensadas de escrituração contábil, corresponderá à soma dos valores:  

I - de que trata o art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;  

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em 

aplicações financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas 

não abrangidas pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos 

naquele mesmo período.  

 

Pagamento Mensal Estimado 

 

Art. 30. A pessoa jurídica que houver optado pelo pagamento do imposto de 

renda na forma do art. 2º fica, também, sujeita ao pagamento mensal da contribuição social 

sobre o lucro líquido, determinada mediante a aplicação da alíquota a que estiver sujeita 

sobre a base de cálculo apurada na forma dos incisos I e II do artigo anterior.  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Normas sobre o Lucro Presumido e Arbitrado 

 

Art. 51. Os juros de que trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, bem como os rendimentos e ganhos líquidos decorrentes de quaisquer operações 

financeiras, serão adicionados ao lucro presumido ou arbitrado, para efeito de determinação 

do imposto de renda devido.  

Parágrafo único. O imposto de renda incidente na fonte sobre os rendimentos de 

que trata este artigo será considerado como antecipação do devido na declaração de 

rendimentos.  
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Art. 52. Na apuração de ganho de capital de pessoa jurídica tributada pelo lucro 

presumido ou arbitrado, os valores acrescidos em virtude de reavaliação somente poderão 

ser computados como parte integrante dos custos de aquisição dos bens e direitos se a 

empresa comprovar que os valores acrescidos foram computados na determinação da base 

de cálculo do imposto de renda.  

 

Art. 53. Os valores recuperados, correspondentes a custos e despesas, inclusive 

com perdas no recebimento de créditos, deverão ser adicionados ao lucro presumido ou 

arbitrado para determinação do imposto de renda, salvo se o contribuinte comprovar não os 

ter deduzido em período anterior no qual tenha se submetido ao regime de tributação com 

base no lucro real ou que se refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de 

tributação com base no lucro presumido ou arbitrado.  

 

Art. 54. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido 

tributada com base no lucro real, deverá adicionar à base de cálculo do imposto de renda, 

correspondente ao primeiro período de apuração no qual houver optado pela tributação com 

base no lucro presumido ou for tributada com base no lucro arbitrado, os saldos dos valores 

cuja tributação havia diferido, controlados na parte B do Livro de Apuração do Lucro Real 

- LALUR.  

 

Seção III 

Normas Aplicáveis a Atividades Especiais 

 

Sociedades Civis 

 

Art. 55. As sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao 

exercício de profissão legalmente regulamentada de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 

2.397, de 21 de dezembro de 1987, passam, em relação aos resultados auferidos a partir de 

1º de janeiro de 1997, a ser tributadas pelo imposto de renda de conformidade com as 

normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  

 

Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada passam a contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da 

prestação de serviços, observadas as normas da Lei Complementar nº 70, de 30 de 

dezembro de 1991.  

Parágrafo único. Para efeito da incidência da contribuição de que trata este 

artigo, serão consideradas as receitas auferidas a partir do mês de abril de 1997.  

 

Associações de Poupança e Empréstimo 

 

Art. 57. As Associações de Poupança e Empréstimo pagarão o imposto de 

renda correspondente aos rendimentos e ganhos líquidos, auferidos em aplicações 

financeiras, à alíquota de quinze por cento, calculado sobre vinte e oito por cento do valor 

dos referidos rendimentos e ganhos líquidos.  

Parágrafo único. O imposto incidente na forma deste artigo será considerado 

tributação definitiva.  

................................................................................................................................................... 
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Seção VI 

Casos Especiais de Tributação 

 

Multas por Rescisão de Contrato 

 

Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa 

jurídica, ainda que a título de indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive 

isenta, em virtude de rescisão de contrato, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na 

fonte à alíquota de quinze por cento.  

§ 1º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda é da 

pessoa jurídica que efetuar o pagamento ou crédito da multa ou vantagem.  

§ 2º O imposto será retido na data do pagamento ou crédito da multa ou 

vantagem. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 3º O valor da multa ou vantagem será:  

I - computado na apuração da base de cálculo do imposto devido na declaração 

de ajuste anual da pessoa física;  

II - computado como receita, na determinação do lucro real;  

III - acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para determinação da base de 

cálculo do imposto devido pela pessoa jurídica.  

§ 4º O imposto retido na fonte, na forma deste artigo, será considerado como 

antecipação do devido em cada período de apuração, nas hipóteses referidas no parágrafo 

anterior, ou como tributação definitiva, no caso de pessoa jurídica isenta.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas 

em conformidade com a legislação trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos 

patrimoniais.  

 

Ganhos em Mercado de Balcão 

 

Art. 71. Sem prejuízo do disposto no art. 74 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, os ganhos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, nas 

demais operações realizadas em mercados de liquidação futura, fora de bolsa, serão 

tributados de acordo com as normas aplicáveis aos ganhos líquidos auferidos em operações 

de natureza semelhante realizadas em bolsa.  

§ 1º Não se aplica aos ganhos auferidos nas operações de que trata este artigo o 

disposto no § 1º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

§ 2º Somente será admitido o reconhecimento de perdas nas operações 

registradas nos termos da legislação vigente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.833, de 29/12/2003) 

 

Remuneração de Direitos 

 

Art. 72. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de quinze 

por cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o 

exterior pela aquisição ou pela remuneração, a qualquer título, de qualquer forma de direito, 

inclusive à transmissão, por meio de rádio ou televisão ou por qualquer outro meio, de 

quaisquer filmes ou eventos, mesmo os de competições desportivas das quais faça parte 

representação brasileira.  
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Seção VII 

Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições 

 

Art. 73. Para efeito do disposto no art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão 

efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal, observado o seguinte:  

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do 

tributo ou da contribuição a que se referir;  

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável 

será creditada à conta do respectivo tributo ou da respectiva contribuição.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social 

incidentes sobre a importação de bens e 

serviços e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:  

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o 

PIS/PASEP-Importação; e  

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, 

classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no 

código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 

3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 

3006.60.00, são de:  

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; 

e  

II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 e nos códigos 

3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00, são de:  

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 

87.04, 87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  
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§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos 

de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-

Importação.  

§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 

51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à 

incidência do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de 

produto, às alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta 

Lei.  

§ 6º-A A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 

29 de dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep - 

Importação e da Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada por 

pessoa jurídica comercial, independentemente da destinação das embalagens. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 7º  (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV 

do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel 

e suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e 

querosene de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da 

COFINS, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta 

Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 

pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 

10.485, de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de 

máquinas e veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso 

VI, alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste 

artigo, quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-

Importação; e  

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação.  

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da 

NCM;  

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de 

anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 

30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 

importação de:  
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I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados 

ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de 

embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 

brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro 

brasileiro como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a 

contar da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta 

por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art. 18 

da Lei nº  11.727, de 23/6/2008) 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 

pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 

nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 

30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 

reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 

cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 

empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 

industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, 

suas partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;   

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 

XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.033, de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 

2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas 

industriais dos produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003; . (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 

89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e 

matérias-primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e 
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conversão do material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum 

do Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 

elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 

17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir 

de 1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a 

partir de 1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da 

NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 

prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 

9007.2 da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 

12.599, de 23/3/2012) 

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e  

II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a 

VII e XVIII a XXI do § 12 deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009)   

(Produção de efeito) 

§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre 

o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de 

arrendamento mercantil de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados 

na atividade da empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de 

eteno e propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, as 

alíquotas são de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e 

com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
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§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 

deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, 

creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física 

ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de 

frete, afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais 

destinadas ao transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de 

contratação ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de 

pessoas para fins turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, fica sujeita à 

incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, fixadas 

por unidade de volume do produto, às alíquotas de que trata o § 4º do art. 5º da Lei nº 

9.718, de 27 de novembro de 1998, independentemente de o importador haver optado pelo 

regime especial de apuração e pagamento ali referido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 

prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de 1,5 (um inteiro 

e cinco décimos) pontos percentuais, na hipótese da importação dos bens classificados na 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo 

Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 540, de 2/8/2011, publicada no DOU de 3/8/2011, com redação dada 

pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente à publicação da referida Medida Provisória) 

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 

6812.91.00 e 9404.90.00 e nos capítulos 61 e 62; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 540, de 2/8/2011, publicada no DOU de 3/8/2011, com redação dada pela Lei nº 12.546, 

de 14/12/2011, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação 

da referida Medida Provisória) 

II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00 e 4205.00.00; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 540, de 2/8/2011, publicada no DOU de 

3/8/2011, com redação dada pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, em vigor a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente à publicação da referida Medida Provisória) 

III - nos códigos 6309.00 e 64.01 a 64.06; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 540, de 2/8/2011, publicada no DOU de 3/8/2011, com redação dada pela 

Lei nº 12.546, de 14/12/2011, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente 

à publicação da referida Medida Provisória) 

IV - nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 540, de 2/8/2011, com redação dada pela Lei nº 12.546, de 
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14/12/2011, publicada no DOU de 15/12/2011, produzindo efeitos a partir do primeiro dia 

do quarto mês subsequente à  publicação da referida Lei) 

V - nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00; 

e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, publicada no DOU de 15/12/2011, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à sua publicação) 

VI - no código 9506.62.00. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, 

publicada no DOU de 15/12/2011, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto 

mês subsequente à sua publicação) 

 

CAPÍTULO VI 

DA ISENÇÃO 

 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  

I - as importações realizadas:  

a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e 

fundações instituídas e mantidas pelo poder público; 

b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente 

e pelos respectivos integrantes; 

c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos 

integrantes;   

II - as hipóteses de:  

a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial;   

b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa 

física;   

c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se 

apliquem os regimes de tributação simplificada ou especial; 

d) bens adquiridos em loja franca no País; 

e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas 

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades 

fronteiriças brasileiras; 

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na 

modalidade de isenção; 

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da 

NCM, recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por 

outras entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e   

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de 

reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por 

instituições científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto 

na Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990.   

III - (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão 

concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de 

isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo único transformado 

em § 1º  com nova redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533112&seqTexto=16170&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 10. Quando a isenção for vinculada à qualidade do importador, a 

transferência de propriedade ou a cessão de uso dos bens, a qualquer título, obriga ao 

prévio pagamento das contribuições de que trata esta Lei.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos bens 

transferidos ou cedidos:  

I - a pessoa ou a entidade que goze de igual tratamento tributário, mediante 

prévia decisão da autoridade administrativa da Secretaria da Receita Federal;  

II - após o decurso do prazo de 3 (três) anos, contado da data do registro da 

declaração de importação; e  

III - a entidades beneficentes, reconhecidas como de utilidade pública, para 

serem vendidos em feiras, bazares e eventos semelhantes, desde que recebidos em doação 

de representações diplomáticas estrangeiras sediadas no País.  

 

Art. 11. A isenção das contribuições, quando vinculada à destinação dos bens, 

ficará condicionada à comprovação posterior do seu efetivo emprego nas finalidades que 

motivaram a concessão.  

 

Art. 12. Desde que mantidas as finalidades que motivaram a concessão e 

mediante prévia decisão da autoridade administrativa da Secretaria da Receita Federal, 

poderá ser transferida a propriedade ou cedido o uso dos bens antes de decorrido o prazo de 

3 (três) anos a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 10 desta Lei, contado da 

data do registro da correspondente declaração de importação.  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado 

interno, de:  

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a 

contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por 

cento) do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 

Executivo; (Prazo prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 

23/6/2008) 

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 

pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 

nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 

30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008) 

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 

ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, 

lubrificantes, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na 

manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das 
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aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 

Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 

produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, 

de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e 

três) a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 

8702.90.90 Ex 02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes 

estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e 

pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008) 

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 

pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a 

educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, 

Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 

Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, 

destinados ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de 

embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas 

partes, produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na 

posição 8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança 

pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública 

direta, na forma a ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, 

de 23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da 

Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização 

e conversão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão 

condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos 

medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente obrigadas à sua utilização, 

nos termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive 

quanto às suas especificações técnicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 
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XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a 

partir de 1/1/2010) 

XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da 

NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas 

Unidades Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 

2009, quando adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, 

distrital e municipal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 

prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade 

(TAV), assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço 

público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 

km/h (duzentos e cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 

da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 

23/3/2012) 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos 

IV, X e XIII a XXI do caput.  (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 

e com nova redação dada pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

 

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de 

dezembro de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da 

Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. A incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS ficará 

suspensa no caso de venda de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem destinados a pessoa jurídica preponderantemente exportadora. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se pessoa jurídica 

preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o 

exterior, no ano-calendário imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido igual ou 

superior a 70% (setenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no 

mesmo período, após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007) 

§ 2º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo, deverá 

constar a expressão "Saída com suspensão da contribuição para o PIS/PASEP e da 

COFINS", com a especificação do dispositivo legal correspondente.  
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§ 3º A suspensão das contribuições não impede a manutenção e a utilização dos 

créditos pelo respectivo estabelecimento industrial, fabricante das referidas matérias-

primas, produtos intermediários e materiais de embalagem.  

§ 4º Para os fins do disposto neste artigo, as empresas adquirentes deverão:  

I - atender aos termos e às condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal; e  

II - declarar ao vendedor, de forma expressa e sob as penas da lei, que atende a 

todos os requisitos estabelecidos.  

§ 5º A pessoa jurídica que, após adquirir matérias-primas, produtos 

intermediários e materiais de embalagem com o benefício da suspensão de que trata este 

artigo, der-lhes destinação diversa de exportação, fica obrigada a recolher as contribuições 

não pagas pelo fornecedor, acrescidas de juros e multa de mora, ou de ofício, conforme o 

caso, contados a partir da data da aquisição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

§ 6º As disposições deste artigo aplicam-se à Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação e à Cofins-Importação incidentes sobre os produtos de que trata o caput deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

§ 6º-A A suspensão de que trata este artigo alcança as receitas de frete, bem 

como as receitas auferidas pelo operador de transporte multimodal, relativas a frete 

contratado pela pessoa jurídica preponderantemente exportadora no mercado interno para o 

transporte dentro do território nacional de: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

I - matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem 

adquiridos na forma deste artigo; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

II - produtos destinados à exportação pela pessoa jurídica preponderantemente 

exportadora. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)  

§ 7º Para fins do disposto no inciso II do § 6°-A deste artigo, o frete deverá 

referir-se ao transporte dos produtos até o ponto de saída do território nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 8º O disposto no inciso II do § 6°-A deste artigo aplica-se também na hipótese 

de vendas a empresa comercial exportadora, com fim específico de exportação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 9º Deverá constar da nota fiscal a indicação de que o produto transportado 

destina-se à exportação ou à formação de lote com a finalidade de exportação, condição a 

ser comprovada mediante o Registro de Exportação - RE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 

§ 10. O percentual de que trata o § 1º deste artigo fica reduzido a 60% (sessenta 

por cento) no caso de pessoa jurídica em que 90% (noventa por cento) ou mais de suas 

receitas de exportação houverem sido decorrentes da exportação dos produtos:  

I - classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006:  

a) nos códigos 0801.3, 25.15, 42.02, 50.04 a 50.07, 51.05 a 51.13, 52.03 a 

52.12, 53.06 a 53.11;   

b) nos Capítulos 54 a 64;   

c) nos códigos 84.29, 84.32, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 

87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06; e   

d) nos códigos 94.01 e 94.03; e   
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II - relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007) 

 

Art. 40-A. A suspensão de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins de que trata o art. 40 desta Lei aplica-se também à venda de matérias-primas, 

produtos intermediários e materiais de embalagem destinados a pessoa jurídica fabricante 

dos produtos referidos no inciso XI do caput do art. 28 desta Lei, quando destinados a 

órgãos e entidades da administração pública direta.  

§ 1º A pessoa jurídica que, após adquirir matérias-primas, produtos 

intermediários e materiais de embalagem com o benefício da suspensão de que trata este 

artigo, lhes der destinação diversa de venda a órgãos e entidades da administração pública 

direta fica obrigada a recolher as contribuições não pagas, acrescidas de juros e multa de 

mora ou de ofício, conforme o caso, contados a partir da data da aquisição.  

§ 2º Da nota fiscal constará a indicação de que o produto transportado destina-

se à venda a órgãos e entidades da administração pública direta, no caso de produtos 

referidos no inciso XI do caput do art. 28 desta Lei.  

§ 3º Aplicam-se ainda ao disposto neste artigo os §§ 3º, 4º e 6º do art. 40 desta 

Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

 

Art. 41. Ficam incluídos no campo de incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, tributados à alíquota de 30% (trinta por cento), os produtos 

relacionados na subposição 2401.20 da TIPI. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.452, de 27/2/2007) 

§ 1º A incidência do imposto independe da forma de apresentação, 

acondicionamento, estado ou peso do produto. (Parágrafo  com redação dada pela Lei nº 

11.452, de 27/2/2007) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.452, de 27/2/2007) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.452, de 27/2/2007) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Especial de Reintegração 

de Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 

redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) à indústria 

automotiva; altera a incidência das 

contribuições previdenciárias devidas pelas 

empresas que menciona; altera as Leis nº 

11.774, de 17 de setembro de 2008, nº 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, nº 

11.196, de 21 de novembro de 2005, nº 

10.865, de 30 de abril de 2004, nº 11.508, de 

20 de julho de 2007, nº 7.291, de 19 de 

dezembro de 1984, nº 11.491, de 20 de 

junho de 2007, nº 9.782, de 26 de janeiro de 

1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 1996, e a 

Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 

agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º 

do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro 

de 1977, nos termos que especifica; e dá 

outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Até 31 de dezembro de 2014, a contribuição devida pelas empresas que 

prestam exclusivamente os serviços de Tecnologia da Informação (TI) e de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC), referidos no § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, incidirá sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 

incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2,5% (dois 

inteiros e cinco décimos por cento).  

§ 1º Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos 

§§ 3º e 4º deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 

11.774, de 2008.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam 

exclusivamente as atividades de representante, distribuidor ou revendedor de programas de 

computador.  
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§ 3º No caso de empresas de TI e de TIC que se dediquem a outras atividades, 

além das previstas no caput, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição 

obedecerá:  

I - ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos 

serviços relacionados no caput; e  

II - ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, 

reduzindo-se o valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a 

receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que trata o caput e a receita 

bruta total.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se também às empresas prestadoras dos 

serviços referidos no § 5º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008.  

§ 5º (VETADO).  

 

Art. 8º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 

1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), em substituição às contribuições previstas nos 

incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, as empresas que fabriquem os produtos 

classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006:  

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 

6812.91.00, 9404.90.00 e nos capítulos 61 e 62;  

II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00, 

6309.00, 64.01 a 64.06;  

III - nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;  

IV - nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 

9606.22.00; e  

V - no código 9506.62.00.  

Parágrafo único. No caso de empresas que se dediquem a outras atividades, 

além das previstas no caput, o cálculo da contribuição obedecerá:  

I - ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos 

produtos relacionados nos seus incisos I a V; e  

II - ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, 

reduzindo-se o valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a 

receita bruta de atividades não relacionadas à fabricação dos produtos arrolados nos incisos 

I a V do caput e a receita bruta total.  

 

Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:  

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII 

do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta de 

exportações;  

III - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea 

"b" do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;  

IV - a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de 

que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor 

correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de 

forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS); e  
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V - com relação às contribuições de que tratam os arts. 7º e 8º, as empresas 

continuam sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação 

previdenciária.  

 

Art. 10. Ato do Poder Executivo instituirá comissão tripartite com a finalidade 

de acompanhar e avaliar a implementação das medidas de que tratam os arts. 7º a 9º, 

formada por representantes dos trabalhadores e empresários dos setores econômicos neles 

indicados, bem como do Poder Executivo federal.  

 

Art. 11. O art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a 

partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto 

protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2013 para instalação, 

ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da 

economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o 

desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Superintendência de 

Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), terão direito à redução de 75% 

(setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais 

calculados com base no lucro da exploração.  

.............................................................................................  

§ 1º-A. As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, 

instrumentos e dispositivos, baseados em tecnologia digital, voltados para 

o programa de inclusão digital com projeto aprovado nos termos do caput 

terão direito à isenção do imposto sobre a renda e do adicional, calculados 

com base no lucro da exploração.  

...............................................................................................  

§ 3º-A. No caso de projeto de que trata o § 1º-A que já esteja sendo 

utilizado para o benefício fiscal nos termos do caput, o prazo de fruição 

passa a ser de 10 (dez) anos contado a partir da data de publicação da 

Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011.  

............................................................................................." (NR) 

 

Art. 12. O art. 7º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 7º As pessoas jurídicas que aufiram as receitas de que trata o inciso 

XXIII do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, são 

obrigadas a instalar equipamento emissor de cupom fiscal em seus 

estabelecimentos, ou outro sistema equivalente para controle de receitas, 

na forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil." (NR) 

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.774, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Altera a legislação tributária federal, 

modificando as Leis nºs 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.196, de 21 de novembro de 

2005, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.484, de 31 de maio de 2007, 8.850, de 28 

de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, 9.481, de 13 de agosto 

de 1997, 11.051, de 29 de dezembro de 

2004, 9.493, de 10 de setembro de 1997, 

10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. As alíquotas de que tratam os incisos I e III do caput do art. 22 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em relação às empresas que prestam serviços de 

tecnologia da informação - TI e de tecnologia da informação e comunicação - TIC, ficam 

reduzidas pela subtração de 1/10 (um décimo) do percentual correspondente à razão entre a 

receita bruta de venda de serviços para o mercado externo e a receita bruta total de vendas 

de bens e serviços, após a exclusão dos impostos e contribuições incidentes sobre a venda, 

observado o disposto neste artigo.  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, devem-se considerar as receitas 

auferidas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores a cada trimestre-calendário.  

§ 2º A alíquota apurada na forma do caput e do § 1º deste artigo será aplicada 

uniformemente nos meses que compõem o trimestre- calendário.  

§ 3º No caso de empresa em início de atividades ou sem receita de exportação 

até a data de publicação desta Lei, a apuração de que trata o § 1º deste artigo poderá ser 

realizada com base em período inferior a 12 (doze) meses, observado o mínimo de 3 (três) 

meses anteriores.  

§ 4º Para efeito do caput deste artigo, consideram-se serviços de TI e TIC:  

I - análise e desenvolvimento de sistemas;  

II - programação;  

III - processamento de dados e congêneres;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - assessoria e consultoria em informática;  

VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados; e  

VIII - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 

eletrônicas.  
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§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também para empresas que prestam 

serviços de call center.  

§ 6º As operações relativas a serviços não relacionados nos §§ 4º e 5º deste 

artigo não deverão ser computadas na receita bruta de venda de serviços para o mercado 

externo.  

§ 7º No caso das empresas que prestam serviços referidos nos §§ 4º e 5º deste 

artigo, os valores das contribuições devidas a terceiros, assim entendidos outras entidades 

ou fundos, ficam reduzidos no percentual referido no caput deste artigo, observado o 

disposto nos §§ 1º e 3º deste artigo.  

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo não se aplica à contribuição destinada ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.  

§ 9º Para fazer jus às reduções de que tratam o caput e o § 7º deste artigo, a 

empresa deverá:  

I - implantar programa de prevenção de riscos ambientais e de doenças 

ocupacionais decorrentes da atividade profissional, conforme critérios estabelecidos pelo 

Ministério da Previdência Social; e  

II - realizar contrapartidas em termos de capacitação de pessoal, investimentos 

em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica e certificação da qualidade.  

§ 10. A União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de 

que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor 

correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração de que 

trata este artigo, de forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do Regime Geral 

de Previdência Social.  

§ 11. O não-cumprimento das exigências de que trata o § 9º deste artigo implica 

a perda do direito das reduções de que tratam o caput e o § 7º deste artigo ensejando o 

recolhimento da diferença de contribuições com os acréscimos legais cabíveis.  

§ 12. O disposto neste artigo aplica-se pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado a 

partir do 1º (primeiro) dia do mês seguinte ao da publicação do regulamento referido no § 

13 deste artigo, podendo esse prazo ser renovado pelo Poder Executivo.  

§ 13. O disposto neste artigo será regulamentado pelo Poder Executivo.  

 

Art. 15. O art. 10 da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, transformando-se o atual parágrafo único em § 1º:  

 

"Art. 10. Fica suspensa a incidência de IPI na aquisição, realizada por 

estaleiros navais brasileiros, de materiais e equipamentos, incluindo 

partes, peças e componentes, destinados ao emprego na construção, 

conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações pré-

registradas ou registradas no REB.  

§ 1º São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do referido 

imposto, relativos às matérias-primas, produtos intermediários e material 

de embalagem, efetivamente empregados na industrialização dos bens 

referidos neste artigo.  

§ 2º A suspensão prevista neste artigo converte-se em alíquota 0 (zero) 

após a incorporação ou utilização dos bens adquiridos na construção, 

conservação, modernização, conversão ou reparo das embarcações para as 
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quais se destinarem, conforme regulamento a ser expedido pelo Poder 

Executivo." (NR) 

 

Art. 16. (VETADO)  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 

além do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive 

as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) (Vide Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco 

de acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe 

prestem serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 

de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio 

de cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999)   

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de 

empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 

estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 

Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de 

empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão 

médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe 

de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos 

I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos 

espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer 

modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de 

espetáculos desportivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no 

evento, discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento 

de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta 

última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da 

receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na 

alínea b, inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 
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§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações 

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva 

que mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a 

produção e circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos 

tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades 

diretamente relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de 

futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas 

sociedades empresariais beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 

18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos 

desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino 

vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua 

subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da 

quantidade do trabalho executado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos 

desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos 

arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do 

grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da 

atividade. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma 

do art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 

1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional 

de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da 
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produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa 

jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e 

reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a 

utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a 

transforme em pasta celulósica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize 

resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente 

dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente 

da comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei 

são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.727, DE 23 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre medidas tributárias destinadas 

a estimular os investimentos e a 

modernização do setor de turismo, a reforçar 

o sistema de proteção tarifária brasileiro, a 

estabelecer a incidência de forma 

concentrada da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - 

Cofins na produção e comercialização de 

álcool; altera as Leis nºs 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.488, de 15 de junho de 

2007, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 

de dezembro de 2003, 7.689, de 15 de 

dezembro de 1988, 7.070, de 20 de 

dezembro de 1982, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, 11.051, de 29 de 

dezembro de 2004, 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 7.856, de 24 de outubro de 1989, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Ficam prorrogados até 30 de abril de 2012, os prazos previstos nos 

incisos III e IV do § 12 do art. 8º e nos incisos I e II do caput do art. 28, ambos da Lei nº 

10.865, de 30 de abril de 2004.  

 

Art. 19. O parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 34. ...................................................................................  

Parágrafo único. A retenção a que se refere o caput deste artigo não se 

aplica na hipótese de pagamentos relativos à aquisição de:  

I - petróleo, gasolina, gás natural, óleo diesel, gás liqüefeito de petróleo, 

querosene de aviação e demais derivados de petróleo e gás natural;  
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II - álcool, biodiesel e demais biocombustíveis." (NR) 

 

Art. 20. A Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 4º-A:  

 

"Art. 4º-A Ficam isentos do imposto de renda a pensão especial e outros 

valores recebidos em decorrência da deficiência física de que trata o caput 

do art. 1º desta Lei, observado o disposto no art. 2º desta Lei, quando 

pagos ao seu portador.  

Parágrafo único. A documentação comprobatória da natureza dos valores 

de que trata o caput deste artigo, quando recebidos de fonte situada no 

exterior, deve ser traduzida por tradutor juramentado." 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.484, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre os incentivos às indústrias de 

equipamentos para TV Digital e de 

componentes eletrônicos semicondutores e 

sobre a proteção à propriedade intelectual 

das topografias de circuitos integrados, 

instituindo o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento Tecnológico da Indústria 

de Semicondutores - PADIS e o Programa 

de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico 

da Indústria de Equipamentos para a TV 

Digital - PATVD; altera a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993; e revoga o art. 26 da 

Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

DA INDÚSTRIA DE SEMICONDUTORES 

 

Seção I 

Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico 

da Indústria de Semicondutores 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico 

da Indústria de Semicondutores - PADIS, nos termos e condições estabelecidos por esta 

Lei.  

 

Art. 2º É beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realize investimento em 

pesquisa e desenvolvimento - P&D na forma do art. 6º desta Lei e que exerça isoladamente 

ou em conjunto, em relação a dispositivos:  

I - eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 85.42 da 

Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as atividades de:  

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);   

b) difusão ou processamento físico-químico; ou   

c) encapsulamento e teste;   

II - mostradores de informação (displays) de que trata o § 2º deste artigo, as 

atividades de:  

a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);   

b) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes e 

emissores de luz; ou   
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c) montagem final do mostrador e testes elétricos e ópticos.   

§ 1º Para efeitos deste artigo, considera-se que a pessoa jurídica exerce as 

atividades:  

I - isoladamente, quando executar todas as etapas previstas na alínea em que se 

enquadrar; ou  

II - em conjunto, quando executar todas as atividades previstas no inciso em 

que se enquadrar.  

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo:  

I - alcança os mostradores de informações (displays) relacionados em ato do 

Poder Executivo, com tecnologia baseada em componentes de cristal líquido - LCD, 

fotoluminescentes (painel mostrador de plasma - PDP), eletroluminescentes (diodos 

emissores de luz - LED, diodos emissores de luz orgânicos - OLED ou displays 

eletroluminescentes a filme fino - TFEL) ou similares com microestruturas de emissão de 

campo elétrico, destinados à utilização como insumo em equipamentos eletrônicos;  

II - não alcança os tubos de raios catódicos - CRT.  

§ 3º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo deve exercer, 

exclusivamente, as atividades previstas neste artigo.  

§ 4º O investimento em pesquisa e desenvolvimento referido no caput deste 

artigo e o exercício das atividades de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 

devem ser efetuados de acordo com projetos aprovados na forma do art. 5º desta Lei.  

§ 5º O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos eletrônicos 

semicondutores, montados e encapsulados diretamente sob placa de circuito impresso (chip 

on board), classificada nos códigos 8534.00.00 ou 8523.51 da Tabela de Incidência dos 

Impostos sobre Produtos Industrializados - TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.249, de 11/6/2010) 
 

Seção II 

Da Aplicação do Padis 

 

Art. 3º No caso de venda no mercado interno ou de importação de máquinas, 

aparelhos, instrumentos e equipamentos, para incorporação ao ativo imobilizado da pessoa 

jurídica adquirente no mercado interno ou importadora, destinados às atividades de que 

tratam os incisos I a III do caput do art. 2º desta Lei, ficam reduzidas a zero as alíquotas: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

I - da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora 

quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis;  

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins- Importação 

quando a importação for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis; e  

III - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente na importação 

ou na saída do estabelecimento industrial ou equiparado quando a importação ou a 

aquisição no mercado interno for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do Padis.  

§ 1º As reduções de alíquotas previstas no caput deste artigo alcançam também 

as ferramentas computacionais (softwares ) e os insumos destinados às atividades de que 

trata o art. 2º desta Lei quando importados ou adquiridos no mercado interno por pessoa 

jurídica beneficiária do Padis.  
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§ 2º As disposições do caput e do § 1º deste artigo alcançam somente os bens 

ou insumos relacionados em ato do Poder Executivo  

§ 3º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico - CIDE destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação 

Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação de que trata o art. 2º da Lei nº 10.168, de 

29 de dezembro de 2000, nas remessas destinadas ao exterior para pagamento de contratos 

relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e 

prestação de assistência técnica, quando efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do Padis 

e vinculadas às atividades de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 4º Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica 

adquirente de bens estrangeiros no caso de importação realizada por sua conta e ordem por 

intermédio de pessoa jurídica importadora.  

§ 5º Conforme ato do Poder Executivo, nas condições e pelo prazo nele fixados 

e desde que destinados às atividades de que tratam os incisos I a III do caput do art. 2º desta 

Lei, poderá também ser reduzida a zero a alíquota do Imposto de Importação - II incidente 

sobre máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos, ferramentas computacionais 

(software), para incorporação ao seu ativo imobilizado, e insumos importados por pessoa 

jurídica beneficiária do Padis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 

11/6/2010) 

 

Art. 4º Nas vendas dos dispositivos referidos nos incisos I a III do caput do art. 

2º desta Lei, efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do Padis, ficam reduzidas: 

I - a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidentes sobre as receitas auferidas;  

II - a 0 (zero) as alíquotas do IPI incidentes sobre a saída do estabelecimento 

industrial; e  

III - em 100% (cem por cento) as alíquotas do imposto de renda e adicional 

incidentes sobre o lucro da exploração.  

§ 1º As reduções de alíquotas previstas nos incisos I e III do caput deste artigo 

aplicam-se também às receitas decorrentes da venda de projeto (design) quando efetuada 

por pessoa jurídica beneficiária do Padis.  

§ 2º As reduções de alíquotas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo 

relativamente às vendas dos dispositivos referidos nos incisos II e III do caput do art. 2º 

desta Lei aplicamse somente quando as atividades referidas nas alíneas a ou b do inciso II e 

no inciso III do caput do art. 2º desta Lei tenham sido realizadas no País. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 3º Para usufruir da redução de alíquotas de que trata o inciso III do caput 

deste artigo, a pessoa jurídica deverá demonstrar em sua contabilidade, com clareza e 

exatidão, os elementos que compõem as receitas, custos, despesas e resultados do período 

de apuração, referentes às vendas sobre as quais recaia a redução, segregados das demais 

atividades.  

§ 4º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da redução de que 

trata o inciso III do caput deste artigo não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá 

reserva de capital da pessoa jurídica que somente poderá ser utilizada para absorção de 

prejuízos ou aumento do capital social.  

§ 5º Consideram-se distribuição do valor do imposto:  
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I - a restituição de capital aos sócios em caso de redução do capital social, até o 

montante do aumento com a incorporação da reserva de capital; e  

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida até o valor do saldo da 

reserva de capital.  

§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 5º deste artigo importa perda do 

direito à redução de alíquotas de que trata o inciso III do caput deste artigo e obrigação de 

recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica tiver 

deixado de pagar, acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei.  

§ 7º As reduções de alíquotas de que trata este artigo não se aplicam 

cumulativamente com outras reduções ou benefícios relativos aos mesmos impostos ou 

contribuições, ressalvado o disposto no inciso I do caput deste artigo e no § 2º do art. 17 da 

Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação 

para a Plataforma de Exportação de 

Serviços de Tecnologia da Informação - 

REPES, o Regime Especial de Aquisição de 

Bens de Capital para Empresas 

Exportadoras - RECAP e o Programa de 

Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 

1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 

1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho 

de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, 

de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de 

outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.336, 

de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 

de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 

2002, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.051, 

de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 

de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 

24 de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, 

de 2 de junho de 1993, e dispositivos das 

Leis nºs 8.668, de 25 de junho de 1993, 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da 
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Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A 

PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 

Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as 

condições necessárias para a habilitação ao Repes.  

 

Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça 

preponderantemente as atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de 

serviços de tecnologia da informação, e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma 

compromisso de exportação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de sua receita 

bruta anual decorrente da venda dos bens e serviços de que trata este artigo. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 

excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2º O Poder Executivo poderá reduzir para até 50% (cinqüenta por cento) o 

percentual de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGIME ESPECIAL DE AQUISIÇÃO DE BENS DE 

CAPITAL PARA EMPRESAS EXPORTADORAS - RECAP 

 

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - Recap, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as 

condições para habilitação do Recap.  

 

Art. 13. É beneficiária do Recap a pessoa jurídica preponderantemente 

exportadora, assim considerada aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o 

exterior, no anocalendário imediatamente anterior à adesão ao Recap, houver sido igual ou 

superior a 70% (setenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no 

período e que assuma compromisso de manter esse percentual de exportação durante o 
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período de 2 (dois) anos-calendário. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 

excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2º A pessoa jurídica em início de atividade ou que não tenha atingido no ano 

anterior o percentual de receita de exportação exigido no caput deste artigo poderá se 

habilitar ao Recap desde que assuma compromisso de auferir, no período de 3 (três) anos-

calendário, receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, 70% 

(setenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

§ 3º O disposto neste artigo:  

I - não se aplica às pessoas jurídicas optantes pelo Simples e às que tenham suas 

receitas, no todo ou em parte, submetidas ao regime de incidência cumulativa da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins;  

II - aplica-se a estaleiro naval brasileiro, no caso de aquisição ou importação de 

bens de capital relacionados em regulamento destinados à incorporação ao seu ativo 

imobilizado para utilização nas atividades de construção, conservação, modernização, 

conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial 

Brasileiro - REB, instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, independentemente 

de efetuar o compromisso de exportação para o exterior de que trata o caput e o § 2º deste 

artigo ou de possuir receita bruta decorrente de exportação para o exterior.  

§ 4º Para as pessoas jurídicas que fabricam os produtos relacionados no art. 1º 

da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, os percentuais de que tratam o caput e o § 2º 

deste artigo ficam reduzidos para 60% (sessenta por cento). (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 428, de 12/5/2008, convertida na Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

§ 5º O Poder Executivo poderá reduzir para até 60% (sessenta por cento) os 

percentuais de que tratam o caput e o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 

 

Art. 14. No caso de venda ou de importação de máquinas, aparelhos, 

instrumentos e equipamentos, novos, fica suspensa a exigência:  

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta 

da venda no mercado interno, quando os referidos bens forem adquiridos por pessoa 

jurídica beneficiária do Recap para incorporação ao seu ativo imobilizado;  

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins- Importação, 

quando os referidos bens forem importados diretamente por pessoa jurídica beneficiária do 

Recap para incorporação ao seu ativo imobilizado.  

§ 1º O benefício de suspensão de que trata este artigo poderá ser usufruído nas 

aquisições e importações realizadas no período de 3 (três) anos contados da data de adesão 

ao Recap.  

§ 2º O percentual de exportações de que tratam o caput e o § 2º do art. 13 desta 

Lei será apurado considerando-se a média obtida, a partir do ano-calendário subseqüente ao 

do início de utilização dos bens adquiridos no âmbito do Recap, durante o período de:  

I - 2 (dois) anos-calendário, no caso do caput do art. 13 desta Lei; ou  

II - 3 (três) anos-calendário, no caso do § 2º do art. 13 desta Lei.  

§ 3º O prazo de início de utilização a que se refere o § 2º deste artigo não 

poderá ser superior a 3 (três) anos.  
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§ 4º A pessoa jurídica que não incorporar o bem ao ativo imobilizado, revender 

o bem antes da conversão da alíquota a 0 (zero), na forma do § 8º deste artigo, ou não 

atender às demais condições de que trata o art. 13 desta Lei fica obrigada a recolher juros e 

multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data da aquisição ou do registro da 

Declaração de Importação - DI, referentes às contribuições não pagas em decorrência da 

suspensão de que trata este artigo, na condição:  

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep- Importação e à 

Cofins-Importação;  

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.  

§ 5º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 4º deste 

artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o caput 

do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 6º Os juros e multa, de mora ou de ofício, de que trata este artigo serão 

exigidos:  

I - isoladamente, na hipótese em que o contribuinte não alcançar o percentual de 

exportações de que tratam o caput e o § 2º do art. 13 desta Lei;  

II - juntamente com as contribuições não pagas, nas hipóteses em que a pessoa 

jurídica não incorporar o bem ao ativo imobilizado, revender o bem antes da conversão da 

alíquota a 0 (zero), na forma do § 8º deste artigo, ou desatender as demais condições do art. 

13 desta Lei.  

§ 7º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo deverá 

constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente.  

§ 8º A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota 0 (zero) após:  

I - cumpridas as condições de que trata o caput do art. 13, observado o prazo a 

que se refere o inciso I do § 2º deste artigo;  

II - cumpridas as condições de que trata o § 2º do art. 13 desta Lei, observado o 

prazo a que se refere o inciso II do § 2º deste artigo;  

III - transcorrido o prazo de 18 (dezoito) meses, contado da data da aquisição, 

no caso do beneficiário de que trata o inciso II do § 3º do art. 13 desta Lei.  

§ 9º A pessoa jurídica que efetuar o compromisso de que trata o § 2º do art. 13 

desta Lei poderá, ainda, observadas as mesmas condições ali estabelecidas, utilizar o 

benefício de suspensão de que trata o art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.  

§ 10. Na hipótese de não atendimento do percentual de que tratam o caput e o § 

2º do art. 13 desta Lei, a multa, de mora ou de ofício, a que se refere o § 4º deste artigo será 

aplicada sobre o valor das contribuições não recolhidas, proporcionalmente à diferença 

entre o percentual mínimo de exportações estabelecido e o efetivamente alcançado.  

 

Art. 15. A adesão ao Recap fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa 

jurídica em relação aos tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do 

Brasil.  

 

Art. 16. Os bens beneficiados pela suspensão da exigência de que trata o art. 14 

desta Lei serão relacionados em regulamento. 

................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo:  

I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da 

Tabela de Incidência do IPI - TIPI;  

II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, 

de peso inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior a 140cm2 

(cento e quarenta centímetros quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 

ou 8471.30.90 da Tipi;  

III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a 

forma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unidade 

de processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) teclado 

(unidade de entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados, respectivamente, 

nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi;  

IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) 

classificados, respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando 

acompanharem a unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10 da 

Tipi;  

V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 

da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, 30/12/2010, com redação dada 

pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, 

que tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados por meio 

de uma tela sensível ao toque de área superior a 140 cm² (cento e quarenta centímetros 

quadrados) e inferior a 600 cm² (seiscentos centímetros quadrados) e que não possuam 

função de comando remoto (tablet PC) classificadas na subposição 8471.41 da Tipi, 

produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 534, de 20/5/2011, com redação dada pela Lei 

nº 12.507, de 11/10/2011) 

§ 1º Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições 

estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações técnicas.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também às aquisições realizadas por 

pessoas jurídicas de direito privado ou por órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público e às demais organizações sob o controle direto ou 

indireto da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas vendas efetuadas 

às sociedades de arrendamento mercantil leasing.  

§ 4º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista 

relativas à venda dos produtos de que trata o inciso VI do caput, deverá constar a expressão 

"Produto fabricado conforme processo produtivo básico", com a especificação do ato que 

aprova o processo produtivo básico respectivo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 534, de 20/5/2011, convertida na Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-534-20-maio-2011-610658-publicacaooriginal-132583-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-534-20-maio-2011-610658-publicacaooriginal-132583-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-534-20-maio-2011-610658-publicacaooriginal-132583-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
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Art. 29. Nas vendas efetuadas na forma do art. 28 desta Lei não se aplica a 

retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se referem o art. 64 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003.  

 

Art. 30. As disposições dos arts. 28 e 29 desta Lei:  

I - não se aplicam às vendas efetuadas por empresas optantes pelo Simples;  

II - aplicam-se às vendas efetuadas até 31 de dezembro de 2014. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

 

CAPÍTULO V 

DOS INCENTIVOS ÀS MICRORREGIÕES NAS ÁREAS DE 

ATUAÇÃO DAS EXTINTAS SUDENE E SUDAM 

 

Art. 31. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, para 

bens adquiridos a partir do ano-calendário de 2006 e até 31 de dezembro de 2013, as 

pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização 

ou diversificação enquadrado em setores da economia considerados prioritários para o 

desenvolvimento regional, em microrregiões menos desenvolvidas localizadas nas áreas de 

atuação das extintas Sudene e Sudam, terão direito:  

I - à depreciação acelerada incentivada, para efeito de cálculo do imposto sobre 

a renda;  

II - ao desconto, no prazo de 12 (doze) meses contado da aquisição, dos 

créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o inciso III do § 1º do 

art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, na hipótese de aquisição de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, 

novos, relacionados em regulamento, destinados à incorporação ao seu ativo imobilizado.  

§ 1º As microrregiões alcançadas bem como os limites e condições para fruição 

do benefício referido neste artigo serão definidos em regulamento.  

§ 2º A fruição desse benefício fica condicionada à fruição do benefício de que 

trata o art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001.  

§ 3º A depreciação acelerada incentivada de que trata o caput deste artigo 

consiste na depreciação integral, no próprio ano da aquisição.  

§ 4º A quota de depreciação acelerada, correspondente ao benefício, constituirá 

exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será escriturada no livro 

fiscal de apuração do lucro real.  

§ 5º O total da depreciação acumulada, incluindo a normal e a acelerada, não 

poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem.  

§ 6º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o 

§ 5º deste artigo, o valor da depreciação normal, registrado na escrituração comercial, será 

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.  

§ 7º Os créditos de que trata o inciso II do caput deste artigo serão apurados 

mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, sobre o valor correspondente a 1/12 (um doze avos) do custo de 

aquisição do bem.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacao-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacao-127512-pl.html
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§ 8º Salvo autorização expressa em lei, os benefícios fiscais de que trata este 

artigo não poderão ser usufruídos cumulativamente com outros de mesma natureza.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata 

o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 

vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
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Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos 

arts. 16 e 17.  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime 

Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, 

com a finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da 

previdência social.  

§ 1º O Fundo será constituído de:  

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro 

Social não utilizados na operacionalização deste;  

II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe 

vierem a ser vinculados por força de lei;  

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na 

alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição;  

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em 

débito com a Previdência Social;  

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;  

VI - recursos provenientes do orçamento da União.  

§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da 

lei.  

 

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de 

previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o organizará 

com base em normas de contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e 

atuarial.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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AJUSTE SINIEF 2, DE 3 DE ABRIL DE 2009 

 

 
Publicado no DOU de 08.04.09, pelo Despacho 58/09. 

Especificações técnicas para a geração de arquivos da EFD: Ato COTEPE/ICMS 09/08. 

Alterado pelos Ajustes SINIEF 02/10, 05/10, 13/11. 

 Retificação no DOU de 22.12.10. 

Vide Prot. ICMS 03/11, que estabelece prazo de obrigatoriedade da EFD. 

Vide Ajuste SINIEF 13/11, cláusula segunda, relativamente a prazo para autorização de 

adesão voluntária no DF (NR, pelo Ajuste SINIEF 17/11). 

 

Dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital - EFD. 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal 

do Brasil, na 133ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - 

CONFAZ, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto 

no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve 

celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

CAPITULO I 

 

DA INSTITUIÇÃO DA EFD 

 

Cláusula primeira Fica instituída a Escrituração Fiscal Digital - EFD, para uso pelos 

contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS e/ou do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 

§ 1º A Escrituração Fiscal Digital - EFD compõe-se da totalidade das informações, em 

meio digital, necessárias à apuração dos impostos referentes às operações e prestações 

praticadas pelo contribuinte, bem como outras de interesse das administrações tributárias 

das unidades federadas e da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. 

§ 2º Para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica da EFD, as 

informações a que se refere o § 1º serão prestadas em arquivo digital com assinatura digital 

do contribuinte ou seu representante legal, certificada por entidade credenciada pela Infra-

Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Nova redação dada ao § 3º da cláusula primeira pelo Ajuste SINIEF 02/10, efeitos a partir 

de 01.04.10. 

§ 3º O contribuinte deverá utilizar a EFD para efetuar a escrituração do: 

I - Livro Registro de Entradas; 

II - Livro Registro de Saídas; 

III - Livro Registro de Inventário; 

IV - Livro Registro de Apuração do IPI; 

V - Livro Registro de Apuração do ICMS; 
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Nova redação dada ao inciso VI do § 3º da cláusula primeira pelo Ajuste SINIEF 05/10, 

efeitos a partir de 13.07.10. 

 

VI - documento Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente - CIAP. 

Redação anterior dada ao inciso VI do § 3º da cláusula primeira pelo Ajuste SINIEF 02/10, 

efeitos de 01.04.10 a 12.07.10. 

VI - documento Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente - CIAP - modelos “C” 

ou “D”. 

Redação original, efeitos até 31.03.10. 

 

§ 3º O contribuinte deverá utilizar a EFD para efetuar a escrituração dos seguintes livros 

fiscais: 

I - Registro de Entradas; 

II - Registro de Saídas; 

III - Registro de Inventário; 

IV - Registro de Apuração do IPI; 

V - Registro de Apuração do ICMS. 

Nova redação dada à cláusula segunda pelo Ajuste SINIEF 05/10, efeitos a partir de 

13.07.10. 

 

Cláusula segunda Fica vedada ao contribuinte obrigado à EFD a escrituração dos livros e 

do documento mencionados no § 3º da cláusula primeira em discordância com o disposto 

neste ajuste. 

Redação original, efeitos até 12.07.10 

 

Cláusula segunda Fica vedada ao contribuinte obrigado à EFD a escrituração dos livros 

mencionados no § 3º da cláusula primeira em discordância com o disposto neste ajuste. 

 

CAPÍTULO II 

 

DA OBRIGATORIEDADE 

 

Cláusula terceira A EFD será obrigatória, a partir de 1º de janeiro de 2009, para todos os 

contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS e/ou do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 

§ 1º Mediante celebração de Protocolo ICMS, as administrações tributárias das unidades 

federadas e da RFB poderão: 

I - dispensar a obrigatoriedade de que trata o caput para alguns contribuintes, conjunto de 

contribuintes ou setores econômicos; ou 

II - indicar os contribuintes obrigados à EFD, tornando a utilização facultativa aos demais. 

§ 2º O contribuinte que não esteja obrigado à EFD poderá optar por utilizá-la, de forma 

irretratável, mediante requerimento dirigido às administrações tributárias das unidades 

federadas. 

§ 3º A dispensa concedida nos termos do § 1º poderá ser revogada a qualquer tempo por ato 

administrativo da unidade federada em que o estabelecimento estiver inscrito. 
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§ 4º No caso de fusão, incorporação ou cisão, a obrigatoriedade de que trata o caput se 

estende à empresa incorporadora, cindida ou resultante da cisão ou fusão. 

Nova redação dada ao § 5º da cláusula terceira pelo Ajuste SINIEF 05/10, efeitos a partir de 

13.07.10. 

 

§ 5º A escrituração do documento Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente - 

CIAP, será obrigatória a partir de 1º de janeiro de 2011. 

Acrescido o § 5º à cláusula terceira pelo Ajuste SINIEF 02/10, efeitos de 01.04.10 a 

12.07.10. 

§ 5º A escrituração do documento Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente - 

CIAP -, modelos “C” ou “D”, será obrigatória a partir de 1º de janeiro de 2011. 

 

CAPÍTULO III 

 

DA PRESTAÇÃO E DA GUARDA DE INFORMAÇÕES 

 

Cláusula quarta O arquivo digital da EFD será gerado pelo contribuinte de acordo com as 

especificações do leiaute definido em Ato COTEPE e conterá a totalidade das informações 

econômico-fiscais e contábeis correspondentes ao período compreendido entre o primeiro e 

o último dia do mês. 

§ 1º Para efeito do disposto no caput, considera-se totalidade das informações: 

I - as relativas às entradas e saídas de mercadorias bem como aos serviços prestados e 

tomados, incluindo a descrição dos itens de mercadorias, produtos e serviços; 

II - as relativas a quantidade, descrição e valores de mercadorias, matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais de embalagem, produtos manufaturados e produtos em fabricação, 

em posse ou pertencentes ao estabelecimento do contribuinte declarante, ou fora do 

estabelecimento e em poder de terceiros; 

III - qualquer informação que repercuta no inventário físico e contábil, na apuração, no 

pagamento ou na cobrança de tributos de competência dos entes conveniados ou outras de 

interesse das administrações tributárias. 

§ 2º Qualquer situação de exceção na tributação do ICMS ou IPI, tais como isenção, 

imunidade, não-incidência, diferimento ou suspensão do recolhimento, também deverá ser 

informada no arquivo digital, indicando-se o respectivo dispositivo legal. 

§ 3º As informações deverão ser prestadas sob o enfoque do declarante. 

Cláusula quinta Compete à administração tributária da unidade federada a atribuição de 

perfil a estabelecimento localizado em seu território, para que este elabore o arquivo digital 

de acordo com o leiaute correspondente, definido em Ato COTEPE. 

Parágrafo único. Quando a unidade federada não atribuir um perfil ao estabelecimento, o 

contribuinte deverá obedecer ao leiaute relativo ao perfil “A”. 

Cláusula sexta O contribuinte que possuir mais de um estabelecimento, seja filial, sucursal, 

agência, depósito, fábrica ou outro qualquer, deverá prestar as informações relativas à EFD 

em arquivo digital individualizado por estabelecimento, ainda que a apuração dos impostos 

ou a escrituração contábil seja efetuada de forma centralizada. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos estabelecimentos localizados na mesma unidade 

federada quando houver disposição em Convênio, Protocolo ou Ajuste que preveja 

inscrição centralizada. 
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§ 2º A administração tributária das unidades federadas poderá criar outras exceções 

mediante Ato COTEPE ou regime especial. 

Cláusula sétima O contribuinte deverá armazenar o arquivo digital da EFD previsto neste 

ajuste, observando os requisitos de segurança, autenticidade, integridade e validade 

jurídica, pelo mesmo prazo estabelecido pela legislação para a guarda dos documentos 

fiscais.  

Parágrafo único. A geração, o armazenamento e o envio do arquivo digital não dispensam o 

contribuinte da guarda dos documentos que deram origem às informações nele constantes, 

na forma e prazos estabelecidos pela legislação aplicável. 

 

CAPÍTULO IV 

 

DA GERAÇÃO E ENVIO DO ARQUIVO DIGITAL DA EFD 

 

Cláusula oitava O leiaute do arquivo digital da EFD definido em Ato COTEPE será 

estruturado por dados organizados em blocos e detalhados por registros, de forma a 

identificar perfeitamente a totalidade das informações a que se refere o § 1º da cláusula 

quarta deste ajuste. 

Parágrafo único. Os registros a que se refere o caput constituem-se da gravação, em meio 

digital, das informações contidas nos documentos emitidos ou recebidos, a qualquer título 

em meio físico ou digital, além de classificações e ajustes efetuados pelo próprio 

contribuinte e de outras informações de interesse fiscal. 

Cláusula nona Para fins do disposto neste ajuste aplicam-se as seguintes tabelas e códigos: 

I - Tabela de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM/SH; 

II - Tabela de Municípios do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

III - Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP constante do anexo ao Convênio 

SINIEF S/Nº de 1970; 

IV - Código de Situação Tributária - CST constante do anexo ao Convênio SINIEF S/Nº de 

1970; 

V - outras tabelas e códigos que venham a ser estabelecidos pelas administrações tributárias 

das unidades federadas e da RFB. 

§ 1º As administrações tributárias das unidades federadas divulgarão, por legislação 

própria, as tabelas de ajustes do lançamento e apuração do imposto elaboradas de acordo 

com as regras estabelecidas em Ato COTEPE. 

§ 2º Na hipótese da não divulgação das tabelas mencionadas no § 1º, serão adotadas as 

tabelas publicadas em Ato COTEPE. 

Cláusula décima O arquivo digital da EFD gerado pelo contribuinte deverá ser submetido à 

validação de consistência de leiaute efetuada pelo software denominado Programa de 

Validação e Assinatura da Escrituração Fiscal Digital - PVA-EFD que será disponibilizado 

na internet nos sítios das administrações tributárias das unidades federadas e da RFB. 

§ 1º O PVA-EFD também deverá ser utilizado para a assinatura digital e o envio do arquivo 

por meio da internet. 

§ 2º Considera-se validação de consistência de leiaute do arquivo: 

I - a consonância da estrutura lógica do arquivo gerado pelo contribuinte com as 

orientações e especificações técnicas do leiaute do arquivo digital da EFD definidas em Ato 

COTEPE; 
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II - a consistência aritmética e lógica das informações prestadas. 

§ 3º O procedimento de validação e assinatura deverá ser efetuado antes do envio do 

arquivo ao ambiente nacional do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 

§ 4º Fica vedada a geração e entrega do arquivo digital da EFD em meio ou forma diversa 

da prevista nesta cláusula. 

Cláusula décima primeira O arquivo digital da EFD será enviado na forma prevista no § 1º 

da cláusula décima, e sua recepção será precedida no mínimo das seguintes verificações: 

I - dos dados cadastrais do declarante; 

II - da autoria, autenticidade e validade da assinatura digital; 

III - da integridade do arquivo; 

IV - da existência de arquivo já recepcionado para o mesmo período de referência; 

V - da versão do PVA-EFD e tabelas utilizadas. 

§ 1º Efetuadas as verificações previstas no caput, será automaticamente expedida pela 

administração tributária, por meio do PVA-EFD, comunicação ao respectivo declarante 

quanto à ocorrência de um dos seguintes eventos: 

I - falha ou recusa na recepção, hipótese em que a causa será informada; 

II - regular recepção do arquivo, hipótese em que será emitido recibo de entrega, nos 

termos do § 1º da cláusula décima quinta. 

Nova dada ao § 2º da cláusula décima primeira pelo Ajuste SINIEF 05/10, efeitos a partir 

de 13.07.10. 

§ 2º Consideram-se escriturados os livros e o documento de que trata o § 3º da cláusula 

primeira no momento em que for emitido o recibo de entrega. 

Redação original, efeitos até 12.07.10. 

§ 2º Consideram-se escriturados os livros de que trata o § 3º da cláusula primeira no 

momento em que for emitido o recibo de entrega. 

§ 3º A recepção do arquivo digital da EFD não implicará no reconhecimento da veracidade 

e legitimidade das informações prestadas, nem na homologação da apuração do imposto 

efetuada pelo contribuinte. 

Cláusula décima segunda O arquivo digital da EFD deverá ser enviado até o quinto dia do 

mês subseqüente ao encerramento do mês da apuração. 

Parágrafo único. A administração tributária da unidade federada poderá alterar o prazo 

previsto no caput. 

Cláusula décima terceira O contribuinte poderá retificar a EFD: 

I - até o prazo de que trata a cláusula décima segunda, independentemente de autorização 

da administração tributária; 

II - após o prazo referido no inciso I, conforme dispuser a legislação da unidade federada de 

localização do estabelecimento. 

§ 1º A retificação de que trata esta cláusula será efetuada mediante envio de outro arquivo 

para substituição integral do arquivo digital da EFD regularmente recebido pela 

administração tributária. 

§ 2º A geração e envio do arquivo digital para retificação da EFD deverá observar o 

disposto nas cláusulas oitava a décima primeira deste ajuste, com indicação da finalidade 

do arquivo. 

§ 3º Não será permitido o envio de arquivo digital complementar. 

Cláusula décima quarta Para fins do cumprimento das obrigações a que se referem este 

ajuste, o contribuinte deverá entregar o arquivo digital da EFD de cada período apenas uma 
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única vez, salvo a entrega com finalidade de retificação de que trata a cláusula décima 

terceira. 

 

CAPÍTULO V 

 

DA RECEPÇÃO E RETRANSMISSÃO DOS DADOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Cláusula décima quinta A recepção do arquivo digital da EFD será centralizada no 

ambiente nacional do SPED, administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 1º Observado o disposto na cláusula décima primeira, será gerado recibo de entrega com 

número de identificação somente após o aceite do arquivo transmitido. 

§ 2º Os arquivos recebidos no ambiente  nacional do SPED serão imediatamente 

retransmitidos à unidade federada na qual está inscrito o estabelecimento do contribuinte 

declarante. 

§ 3º Observados os padrões fixados para o ambiente  nacional do SPED, em especial 

quanto à validação, disponibilidade permanente, segurança e redundância, faculta-se às 

unidades federadas recepcionar o arquivo digital da EFD diretamente em suas bases de 

dados, com imediata retransmissão ao ambiente nacional do SPED. 

§ 4º O uso da faculdade prevista no § 3º não poderá prejudicar a geração do recibo de 

entrega do arquivo digital da EFD pela unidade federada, conforme disposto no § 1º. 

Cláusula décima sexta Fica assegurado o compartilhamento entre os usuários do SPED das 

informações relativas às operações e prestações interestaduais e à apuração de substituição 

tributária interestadual contidas na EFD, independentemente do local de recepção dos 

arquivos. 

§ 1º O ambiente nacional do SPED será responsável pela geração e envio às unidades 

federadas de novos arquivos digitais contendo as informações de que trata o caput. 

§ 2º Para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do arquivo de que trata 

o § 1º, este será assinado digitalmente pelo remetente. 

Cláusula décima sétima O ambiente nacional SPED administrará a recepção geral dos 

arquivos digitais da EFD ainda que estes tenham sido retransmitidos das bases de dados das 

administrações tributárias optantes pela faculdade prevista no § 3º da cláusula décima 

quinta. 

 

CAPÍTULO VI 

 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Cláusula décima oitava A administração tributária que já utiliza sistema informatizado de 

escrituração fiscal próprio poderá continuar exigindo as informações de seus contribuintes, 

nos termos de sua legislação. 

§ 1º A administração tributária que se enquadrar na hipótese prevista no caput deverá 

incorporar as informações do Leiaute Fiscal de Processamento de Dados - LFPD, instituído 

pelo Ato COTEPE/ICMS 35/05, que suplementem as já exigidas de seus contribuintes em 

sua legislação. 
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Nova redação dada ao § 2º da cláusula décima oitava pelo Ajuste SINIEF 13/11, efeitos a 

partir de 05.10.11. Alterada a data de início dos efeitos do referido parágrafo, para 

01.01.13, pelo Ajuste SINIEF 17/11. 

§ 2º Em relação aos contribuintes localizados no Estado de Pernambuco, o ingresso fica 

condicionado à implementação no sistema dos documentos e livros fiscais, guias de 

informação e declarações apresentadas em meio digital, nos termos da respectiva 

legislação, relativa aos impostos de sua competência. 

Redação original, efeitos até 31.12.12. 

 

§ 2º Em relação aos contribuintes localizados no Distrito Federal e no Estado de 

Pernambuco, o ingresso fica condicionado à implementação no sistema dos documentos e 

livros fiscais, guias de informação e declarações apresentadas em meio digital, nos termos 

das respectivas legislações, relativas aos impostos de sua competência. 

Cláusula décima nona Não se aplica à EFD o Manual de Orientação do Leiaute Fiscal de 

Processamento de Dados, instituído pelo Ato COTEPE/ICMS 35/05, para a geração, o 

armazenamento e o envio de arquivos em meio digital. 

Cláusula vigésima A administração tributária de cada unidade federada divulgará a data a 

partir da qual o contribuinte obrigado à EFD será dispensado de entregar os arquivos 

estabelecidos no Convênio ICMS 57/95. 

 

CAPÍTULO VII 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Cláusula vigésima primeira A administração tributária das unidades federadas poderá 

dispensar o contribuinte obrigado à EFD da entrega do documento de informação e 

apuração do imposto previsto no artigo 80 do Convênio S/Nº, de 15 de dezembro de 1970. 

Cláusula vigésima segunda Aplicam-se à EFD, no que couber: 

I - as normas do Convênio SINIEF S/Nº, de 15 de dezembro de 1970; 

II - a legislação tributária nacional e de cada unidade federada, inclusive no que se refere à 

aplicação de penalidades por infrações; 

Acrescido o inciso III à cláusula vigésima segunda pelo Ajuste SINIEF 02/10, efeitos a 

partir de 01.04.10. 

III - as normas do Ajuste SINIEF 8/97, de 18 de dezembro de 1997. 

Renumerado o parágrafo único para § 1º da cláusula vigésima segunda pelo Ajuste SINIEF 

02/10, efeitos a partir de 01.04.10. 

§ 1º Não se aplicam aos contribuintes obrigados à EFD os seguintes dispositivos do 

Convênio SINIEF S/Nº, de 15 de dezembro de 1970: 

I - os incisos I, II, III, IV, IX, X e XI, do art. 63; 

 

ova redação dada ao inciso II do § 1º da cláusula vigésima segunda pelo Ajuste SINIEF 

05/10, efeitos a partir de 13.07.10. 

 

II - o § 1º do art. 63 e os arts. 64, 65, 67, 68 e §§ 6º, 7º e 8º do art. 70 do Convênio S/N de 

1970, relativamente aos livros e documento de que trata o § 3º da cláusula primeira. 

Redação original, efeitos até 12.07.10. 
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II - o § 1º do artigo 63 e os arts. 64, 65 e 67, relativamente aos livros de que trata o § 3º da 

cláusula primeira. 

Revogado o § 2º da cláusula vigésima segunda pelo Ajuste SINIEF 05/10, efeitos a partir 

de 13.07.10. 

 

§ 2º REVOGADO 

Acrescido o § 2º à cláusula vigésima segunda pelo Ajuste SINIEF 02/10, efeitos de 

01.04.10 a 12.07.10. 

§ 2º Não se aplicam aos contribuintes obrigados à EFD os seguintes dispositivos do Ajuste 

SINIEF 8/97: 

I - o § 2º da cláusula quarta; 

II - o § 2º da cláusula quinta 

Cláusula vigésima terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União, revogadas as disposições em contrário. 

  

 

RETIFICAÇÃO 

Publicada no DOU de 22.12.10. 

 

No preâmbulo do Ajuste SINIEF nº 02/09, de 3 de abril de 2009, publicado no DOU 

08.04.09, Seção I, páginas 17 e 18, onde se lê: “... O Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª reunião ordinária...”, leia-se: “... O Conselho Nacional 

de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do Brasil, na 133ª 

reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ...". 

 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 


